
AVISO DE LlcrrAçAo
TOMADA DE PREOS N Q 007/2016

processo LicitatOflO

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

Regime de Contratação: Menor Preco Global
Objeto: Execução de 9.663,56m 2 de pavimentação corn pedra poliedrica, ern estrada vicinal junto a
localidade da Linha São Francisco, MunicIpio de Pato Bragado - PR, conforme preveern os Projetos
jécnicos e memorlais descritivos, anexos ao Edital.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as lOhOOmin do dia 22 de marco de 2016, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Páblica as lOhiOmin horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniöes da Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado, sito na Avenida Willy
Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administracão na Prefeitura
do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das
08hOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as llhOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos quatro dias do mês de marco de 2016.
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soLIcITAçAo DE COMPRAS E SERVIOS

Viaçao obras e Urbanismo

FIFICATIVA: Solicito abertura de processo licitatOrio corn a finalidade contratar empresa do ratio pan
idade de realizar a obra dc pavimcntacão poliédrica no trecho de estrada. da Linha São Francisco .
rido trajeto 6 utilizado por diversos moradores da localidade, que além do seu deslocamento, ttilizaM a vi
transporte de insumos e produtos agropecuários. Tambein 6 utilizado diariamente para o .transpprteescóla
ém justifico o pedido pelo fato do municIpio não ter mais cascaiho para fazer manutdnção do pavirnento.

Pavimentação poiiédrica Linha São Francisco 9.663,56 m2 conforme planilha c memorial em
Por: Lercio Balduino Kirsten
lo do Secretario:

Assinatura:______________________________

Carimbo:

Orgao:

Assi natu ra:______________________________
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO-PR
PLANILHA DE SERVI0S

PAvIMENTAcA0 POUEDRICA
OBRA: LINHA SAO FRANCISCO 	 BID[: 35,47% (PADRAO DER)
AREA: 8.577,50m2

SINAPI 78472

SINAPI 72961
DER 532700
DER 515100

DER 535200

DER 521450

653400 DER
632650/130160

972000 der

250.081 60	 Obs: A distância media de transporte
338.610,59	 considerada fol de 15 KM

o item de rejunte foi considerada a mao de 0
espaihamento do 532650 e 0 custo do pó de
pedra do 130160

SINAPI 738221002
SINAPI 72855	 em

total da Obra sern BOl =>

total da Obra corn BDI >

Técnico:

Johnny Marcos Wutzke



PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE PATO BRAGADO-PR

CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO
PAvIMENTAcA0 POLIEDRICA

OBRA:	 LINHA SAO FRANCISCO	 BDI: 35,47% (DER)
AREA:	 8.577,50m2

nny Malcos Wutzke
ENGENHEIRO CIVIL
CREA- PR 84865/0

PATO BRAGADO 25 DE FEVEREIRO DE 2015.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO-PR

CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO
PAVIMENTAcAO POLIEDRICA

OBRA:	 LINHA SAO FRANCISCO	 BEN: 35,47% (DER)
AREA:	 85775Dm2

PATO BRAGADO 25 DE FEVEREIRO DE 2015.



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

MEMORIAL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PAvIMENTAçA0 POLIEDRICA LINHA SAO FRANCISCO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

PAvIMENTAçA0 DE PEDRA POLIEDRICA
LOCAL: LINHA SAO FRANCISCO
AREA: 8.577,50m2

MEMORIAL DESCRITIVO DA PEDRA POLIEDRICA

TENS
1. lntroduçäo

2. Generalidades

3. Convençoes Preliminares

4. Instalaçao da Obra

5. Limpeza da obra

6. Movimento de Terra

7. Locaçao da Obra

8. lnstalaçoes Provisórias

9. Regularizacao do Sub-leito

10. Preparo da base (colchao de solo)

11. Assentamento da pedra irregular

12. Rejunte das pedras

13. Compactacâo

14. Controle

15. Meio-fio

16. Limpeza Geral

17. Especificaçoes de Serviços

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  . CEP 85948 .000 Pato Bragado Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Memorial Descritivo
Obra: Pedra Poliédrica
Local: LINHA SAO FRANCISCO
MunicIpio: PATO BRAGADO - PR.
Area: 8.577,50rn2

OBS: Os participantes do certame quando da apresentaçâo das propostas estaráo
ciente que:
1)Nâo teve düvidas na interpretaçâo dos projetos e memoriais;
2)Realizou vistorias no local da obra;
3)Que o Preço apresentado é para realizaçao da obra na sua totalidade ou do
Objeto contratado;
4)Deveré solicitar ao MunicIpio das porcentagens executada e a mesma aprovada pelo
poder póblico.
5)Para realizaçâo da Mediçao a Departarnento terá 0 prazo de 5(cinco) dias üteis, para
expediçâo de quaisquer documentos
6)Manter obra sinalizada
7)Deverá tirar docurnentaçao de Alvará de Construçao e Habite-se
8)Manter responsével no local da obra
9)Obra conclu Ida corn a entrega de Certidao Negativa de Débitos(CND) da obra.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

1. Introduçäo

0 pavimento em pedra irregular é caracterizado corno um revestimento flexivel
com as pedras cravadas de topo por percussâo, justapostas, assentes sobre urn
colchao de solo coesivo, confinado lateralmente corn meio fio de pedra
rejuntado corn po de pedra.

A alternativa de pavirnentação corn pedras irregulares procura quebrar o
conceito elitista de que pavimento so pode ser asfáltico, o alto Gusto de implantação e
conservação do pavimento asfáltico em estradas corn pequeno tráfego inviabiliza sua
aplicaçao, o que nao ocorre corn a pavirnentaçâo poliédrica que oferece urn tráfego
permanente corn velocidade de operação satisfatória, vida ütil bastante grande corn
custos de implantaçâo e conservação rnuito baixos.

As seguintes inforrnaçoes tern por finalidade a cornplementação dos projetos de
pavirnentaçáo com pedra irregular e a especificaçâo técnica dos procedimentos
relativos a execuçäo dos serviços.

2.Generalidades
0 presente memorial tern por finalidade identificar as etapas e serviços a serem

executados na obra, estabelecer normas e condiçaes que regerão todas as atividades
impilcitas na obra ora citada.

3.ConvençOes Preliminares
0 projeto prevé a PAVIMENTAçAO DE PEDRA IRREGULAR, conforme projeto,

corn os serviços supracitados na cidade de PATO BRAGADO, na LINHA SAO
FRANCISCO.

Os serviços de Pavirnentação Poliédrica deverao ser executados de acordo
Sm as especificaçoes. Os serviços nao aprovados ou que se apresentarern defeituosos
em sua execução, serâo dernolidos e reconstruldos por conta exclusiva do construtor.
Os materials que nâo satisfizerern as especificaçOes ou forem julgados inadequados,
serâo rernovidos do canteiro de serviço dentro de quarenta e oito horas a contar da
determinaçao do Engenheiro Fiscal.

I
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

4. Instalaçao da Obra

Ficarão a cargo exclusivo da Firma Empreiteira todas as providéncias e

despesas correspondentes as instalaçaes provisOrias da obra, compreendendo

o apareihamento, maquinário e ferramentas necessárias a execução dos serviços

contratados.

5. Limpeza da obra

A empresa contratada, providenciará a retirada periódica do entulho que se

acumular no recinto dos trabaihos, e nas estradas provenientes da obra,

durante o encaminhamento da obra. Nao deverá existir ou deixar quaisquer entuihos na

area ou nos arredores das chácaras, ja que qualquer danificaçao do terreno vizinho é de

responsabilidade da empresa proponente.(GRIFO)

A LIMPEZA, DEVERA SER FEITA PELA EMPRESA COM SEUS PROPRIOS

FUNCIONARIOS. A EMPRESA DISPONIBILIZARA CAMINHAO BASCULANTE E A-

CARREGADEIRA.

0 local do bota-fora será indicado pela Municipalidade.

6. Movimento de Terra

Será feito o movimento de terra necessário para se obter um perfil de superfIcie

adequado a execuçäo da obra, que permita fácil escoamento de águas superficiais.

Serao realizadas limpeza, terraplanagem e regularizaçâo da area conforme as

condiçOes locais de topografia de acordo com as necessidades construtivas e

projetadas.

Qualquer movimentaçáo de terra, desde remoção ou aterro será de

responsabilidade da empresa, caracterizando tais serviços de terraplenagem.

Todo e qualquer aterro que se fizer necessário na obra será feito em material

escoihido, em camadas de 20cm de altura, molhadas e fortemente compactadas.

A remoção do Revestimento PRIMARID OU RETIRADA DE QUAISQUER

MATERIAlS NA PISTA PARA ELABORAçAO DA TERRAPLENAGEM E DE

RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE. 0 SERVIçOS DE TERRA, ATERRO E

CORTE, A TERRAPLENAGEM SERA DE RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

7.Locaçao da Obra

Feita a limpeza do terreno e a rnovimentação de terra necessários para obter
urn perfil adequado a construçâo, seré procedida pela Firma Empreiteira a locaçao da
obra, que deverá obedecer rigorosarnente as indicaçoes do projeto especIfico e da
implantaçao. A Firma Empreiteira seth responsável por qualquer erro de alinhamento ou
nivelaniento.

A locaçao deveré ser rigorosamente de acordo corn o projeto anexo.
A TOPOGRAFIA DE DEMARCAcAO SERA DE RESPONSABILIDADE DA

EMPRESA.

8. lnstalaçoes Provisórias.

Se necessário a execuçâo de instalaçôes provisórias tais como barracâo e
outras, para funcionamento do canteiro de obras, seré de inteira responsabilidade do
proponente.

Todo e qualquer material ou objeto no local da obra ser de inteira
responsabilidade da empresa vencedora.

A sinalizaçao da via é de responsabilidade da empresa proponente.

9.Regularizaçao do Sub-leito
o sub-leito deverá, inicialmente ser escarificado, nivelado e compactado,

tomando as formas de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no
projeto. Onde o sub-leito náo apresenta condiçOes favoráveis a compactaçâo como
baixo suporte, material saturado,etc, deverá o material existente ser retirado e
substituIdo corn material selecionado de modo a conseguir-se urn bom suporte.

o perfil transversal do sub-leito deverá conformer rampas corn inclinação de
4% para greide de ate 3%. Para o greide acima de 3% essa inclinaçao transversal
poderé ser red uzida para 3%.

A regularizaçâo é de responsabilidade do Proponente, inclui-se nesta etapa a
cornpactação do leito, corn adiçao de terra para corrigir algurnas distorçOes do
terreno.A terraplenagem seth feita pelo EMPRESA, acompanhado e assessorado pelo
engenheiro responsével da empresa.
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

10.Preparo da base (colchao de solo)
Será depositado sobre o sub-leito compactado urn solo argiloso ou outro solo

coesivo que atenda as especificaçôes rnInirnas para base de solo estabilizado,
e espalhado rnanualmente de modo a atingir uma espessura media de 15 cm,
cam a finalidade de corrigir pequenos defeitos do sub-leito.

Nesta etapa a ernpresa proponente deverá orçar a PREPARO DO COLCHAO.
0 transporte da terra, carregamento, preparo ate o local do obra seth de

responsabilidade do EMPRESA.

11.Assentamento da pedra irregular
Sobre a colchão de solo preparado, deveré ser feito a piquetearnento das

canchas corn espaçarnento de 1.00m no sentido transversal e de 5 a 1 Om no sentido
longitudinal de rnodo a conforrnar o perfil projetado facilitando o trabaiho de
assentarnento e evitando desvios em relação aos elernentos do projeto.

Nessa rnarcação deverá ser verificada a declividadeiransversal e longitudinal.
Após segue-se a assentarnento das pedras com as faces de rolamento cuidadosarnente
escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de rnodo que nâo coincidarn as juntas vizinhas,
ficando as pedras de forma alongada ern sentido transversal ao eixo do pista tornando o

cuidado para que o espaçarnento entre pedras nâo fique rnaior que lcrn. As juntas que
ficarern rnaiores deverao ser preenchidas corn lascas de pedras, deixando-se sernpre
bern visIveis e limpas as faces de rolamento.

12.Rejunte das pedras
ApOs concluIdo o assentaménto, é espalhado sobre as pedras uma camada de

pó de pedra corn espessura de ± 3crn e corn auxIlio de vassourOes é feita a varredura,
possibilitando desse rnodo o enchirnento nos vazios entre as pedras assentadas.
Deverá ser considerado pela empresa proponente o espalharnento do pó-de pedra,

o material desde a compra ate seu transporte no local da obra.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

13.Compactaçao
Logo após a conclusâo do rejuntarnento das pedras irregulares, o calçarnento

deverá ser devidamente compactado corn rolo compressor liso corn peso minimo tie
20t. A rolagem deverá progredir dos bordos para o eixo nos trechos em tangente e do
bordo interno para o externo nos trechos em curva. Esta rolagem deve ser uniforme de
modo que cada passada atinja metade da outra faixa de rolamento, ate a completa
fixaçao do calçamento, isto é, nâo se observe nenhuma movirnentação das pedras pela
passagem do rob.

Qualquer irregularidade ou depressao que venharn surgir durante a
compactação deverá ser corrigida, renovando ou recolocando as pedras irregulares corn
rnaior ou menor adiçao de material no colchao e ern quantidade suficiente a completa
correçao do defeito verificado.

Para a conclusao da cornpactação deverá ser espaihada sobre a superfIcie de
rolamento urna carnada de recobrimento cornplernentar de p6 de pedra para a rolagern
final. 0 material que ficar por excesso será retirado pela aço do tráfego e das chuvas.

Após a rolagern final o pavirnento está apto para receber 0 tráfego.
A cornpactaçâo seth feita pela EMPRESA, corn acornpanharnento do engenheiro

responsável, pois as falbas de ondulaçaes deverarn ser corrigidas e revistas pela
ernpresa.

14.Controle
Recornenda-se a aplicação dos seguintes procedirnentos na execuçäo do

pavirnento de pedra irregular:

* 0 pavirnento pronto deverá ter a forma definida pelo alinharnento, penis, dirnensOes e

seçOes transversais tIpicas estabelecidas pelo projeto;

* Durante todo o penlodo de construção do pavimento e ate o seu acabarnento definitiyo

não é perrnitido a passagern sobre o rnesrno de anirnais e velculos autornotores;

* A pavirnentaçäo näo deverá ser executada quando o material do colchao estiver

excessivamente rnolhado(saturado);

* Todo material a ser empregado deverá ser previarnente aprovado e verificadas as

condiçaes de aplicabilidade; 	

'A
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

* 0 solo utilizado no colchao deverá obedecer aos seguintes parâmetros:

IP c= 5 (Indice de plasticidade)
LL c= 25 (limite de liquidez)
Expansao< 1%

* 0 pó de pedra utilizado deverá apresentar a seguinte faixa granulométrica:

Peneira % passando em peso:
8 100
1665-90
3040-60
50 25 —42
100 15 —30
20010-20

15.Meio-fio
Todos Os meios-fios serão executados nesta etapa, moldados em pedra

amarroada (CORDAO DE PEDRA) com dimensOes conforme padrao do DER.
0 alinhamento e nivelamento deverá estar em conformidade corn o projeto.

Qualquer erro de alinharnento será de responsabilidade da empresa, em caso de
dernoliçäo os prejuIzos serâo de responsabilidade da construtora.

16. Limpeza Geral

A obra deverá ser entregue completamente limpa, ou seja, sern ter quaisquer
entulhos provenientes da construção, ou terra espalhadas nos arredores da obra.

A obra será considerada entregue sem quaisquer entulho ou restos de pedra

nos locais de assentamento.
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

17. Especificacoes de Serviços
1.0— Execuçao
1.1 - Conformação e Escariflcaçao

a)Seri procedida uma verificaçao geral, mediante nivelamento geométrico,
comparando-se corn as cotas da superfIcie existente (camada final de terraplanagem)
corn as cotas previstas no projeto;

b)0 levantamento topográfico efetuado serviré de orientaçâo a atuação de
motoniveladora, a qual, através de operaçOes de corte e aterro, conforrnará a
superfIcie existente, adequando-a ao proleto;

c)Segue-se a escarificaçao geral do superfIcie, ate a profundidade de 0,20m
abaixo do plataforma do projeto;

d)Caso seja necessária a importaçâo de materials, estes serão lançados
preferencialrnente após a escarificaçao, completando-se em seguida a conformação da
plataforma;

e)Eventuais fragmentos de pedra corn diâmetro superior a 76mm, ou outros
materiais estranhos serão removidos;

I) Havendo a necessidade de execuçâo de bota-fora corn material resultante de
operaçao de corte, este seth efetuado lan(;ando-se ao produto excedente nas
proximidades dos pontos de passagem, em locais que nao causern prejuIzo a drenagern
ou as obras de arte, ou em locais a serern designados pela fiscalizaçao;

g) Operaçoes de corte ou aterro que excedarn ao lirnite de 0,20m, seráo
tratados corno itens de terraplanagem.

1.2— Pulverizaçäo

a)0 material espalbado seth pulverizado e hornogeneizado, rnediante ação
combinada de grade de discos e da motoniveladora;

b)Estas operaçOes deverao prosseguir ate que a material apresente-se
visualmente hornogêneo e isento de grurnos ou torrOes;
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

1.3— Correçao e Homogeneizacão do Teor de Umidade
a)0 teor de umidade dos materiais utilizados na regularizaçâo do sub-leito,

para efeito da compactação, deverá estar situado no intervalo que garanta ISC
no mInimo ISC igual do projeto, adotado para o sub-leito;

b)Caso o teor de umidade apresente-se abaixo do limite mInimo especificado,
proceder-se-á ao umedecimento da camada, através do caminhao tanque irrigador. Se,
por outro [ado, o teor de umidade do campo exceder ao limite superior especificado, o
material será aerado mediante ação conjunta da grade de discos  da motoniveladora.

1.4— Compactacao
a)ConcluIda a correçao da umidade; a camada será conformada pela açao da

motoniveladora, e em seguida liberada para compactação;
b)0 equipamento da compactaçao utilizado deverá ser compativel com o tipo

de material e as condiçôes de densificaçao pretendidas para as regularizaçOes do
subleito;

c)A compactação deveré evoluir long itudinalmente, iniciando no bordo mais
baixo e progredindo no sentido do bordo mais alto da seção transversal, exigindo-se que
em cada passada do equipamento seja recoberta, no mInimo, a metade da largura da
faixa anteriormente comprimida;

d)0 grau de compacta(;ão mInimo a ser atingido será de 100%, em relaçâo a
massa especifica aparentemente seca maxima obtida no ensalo de compactaçäo
adotado como referencia DNJER-ME 47-64 ou DNER-ME 48-64;

e)A relaçao entre o "nUmero de coberturas do equipamento de compactação
utilizado" e o "grau de compactacãb" para cada tipo de material empregado na
regularizaçao do subleito, deverá ser obtida experimentalmente na pista.

1.5— Acabamento
a)0 acabamento seth executado pela açâo conjunta de motoniveladora e do rob

de pneus;

b)A motoniveladora atuará exclusivamente em operação de code, sendo vedada
a correção de depressoes por adiçao de materiais;	

le,
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
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c)As pequenas depressOes e saliências resultantes da atuaçäo do rolo pé de
carneiro pata curta, poderao ser toleradas, desde que a material não se apresente solto
sabre a forma de lamelas;

d)Em complementaçao as operaçOes de acabamento deverá ser procedida a
remoção das beiras, que se formaram lateralmente a pista acabada, como resultado da
confarmação da superfIcie da regularizaçao do sub-leito. Esta remoçâo poderá ser feita

pela ação da motoniveladora(nos casos de seçâo em aterro) ou da pa carregadeira e
caminhoes basculante (nos casos de seção em cortes).Neste Ultimo caso o material
removido poderá ser depositado em areas próximas aos pontos de passagem, deforma
a não prejudicar o escoamento das Aguas superficiais, ou em bocais designados pela
fiscalizaçao.

1.6— Liberacao ao Trãfego
Deveré ser evitada a liberaçao de regularizaçao do subleito ao tráfego usuário,

face a possibilidade do mesmo causar danos ao serviço executado, em especial sob
condiçoes climáticas adversas.

2.0 - Controle Qeometrico e de Acabamento
2.1- Controle de Cotaé

ApOs a execuçâo do serviço, proceder-se-á a recobocação e ao nivebamento do
eixo e dos bordos, a cada 20 metros, pebo menos, envolvendo no mInimo 5
pontos da seção.
2.2- Controle de Largura

Seth determinada a largura da plataforma acabada por medidas a trena
executada a cada 20 metros, pelo menos.
2-3- Acabamento da SuperfIcie

As condiçOes de acabamento da superilcie serão apreciadas pela fiscalizaçâo
em bases visuais.

ft

I
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3.0 - Medicao

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

a)Os serviços, executados e recebidos na forma descrita, serão medidos pela
determinaçao da area regularizada expressa em metros quadrados;

b)No cálculo da area, obedecidas as tolerâncias especificadas, será considerada
a largura da plataforma de projeto;

4.0 - Pagamento
0 pagamento sera feito, apOs a aceitaçâo e a mediçao dos serviços executados,

corn base no preço unitário contratual, o qual representará a cornpensaçâo integral para
todas as operaçôes, perdas, rnão-de-obra, encargos e eventuais necessários a
completa execuçâo dos sërviços, compreendendo a execução de cortes ou aterros de
ate 0,20m de espessura e, inclusive, a remoçäo de todo o material proveniente das
operaçôes de acabamento.

Is

* As despesas de alirnentação, Pis, ferramentas, mâo-de-obra, bern como, despesas

fiscais e trabalhistas deverão ser de responsabilidade da Contratada.

* 0 pó-de-pedra será de responsabilidade da Proponente colocado no local da

obra (Material, transporte.), e espalhamento.

* As pedras poliédricas, compra, carregamento, transporte e assentamento nos
locais da obra serâo de responsabilidade da EMPRESA.
* A terra, será fornecida pelo MunicIpio, sendo carregarnento e transporte da
terra de responsabilidade do PROPONENTE;

* Os maquinérios necessários (Motoniveladora e Rolo Cornpactador) a execuçâo dos

serviços de terraplanagern, nivelarnento e cornpactaçáo do Pavirnento, serâo de
responsabilidade da PROPONENTE.

* Se houver a necessidade de execução de algum bueiro ou ponte no trajeto da

obra, os custos e execução do rnesmo, ficará a cargo da Prefeitura Municipal de
Pato Bragado.

PA
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* Tados os serviços deverao ser desenvolvidos conforme as normas técnicas

da ABNT e de responsabilidade da Contratada.

* Todas as düvidas Clue aparecerem, durante a execuçáo dos serviços, deverâo ser

tiradas corn o Engenheiro Fiscal da Obra. Na falta de detaihes ou divergéncia de dados

fica desde já Clue a normas do D E R estabelecidas para sana-las.

* 0 cascalho existente no trecho serã removido pela PREFEITURA pare
reaproveitamento em outros locals no municiplo.

* Devera ser deixada uma faixa de seguranca de tm (urn metro) alérn de

cede lado do Meio Flo, con forme especificado em projeto.
Pato Bragado-PR, 25 de Fevereiro de 2015.

t7 J4f
Johnny Marcos Wuttke

ENGENHEIRO CIVIL
CREA - PR 84865/0
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DATA:PRANCHA:II

01.03.2016	 01/01
OBRA:

IMPLAI4'rAçAo DE PAVmIEN'rAcXo
POUEDRICA NA L. SAO FRANCISCO

C

CARiMBOS:

r

PROJ] TO RODCVIARIO

PAVIMENTAçLO POLIEDRICA
LINHA SKO FRANCISCO

L thcAuzAçAo:

LINHA SAO FRANCISCO,
MUNIcIP1OI:DEDPJOBRAGApo - PARANA

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
-CNN N: 95.719.472/0001-05

ENGENHEIRO CIVIL

ExEcuQAo:	
DcPLANTAçA0
PERFIL
DflALHES
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Pato Bragado - PR, em 03 de marco de 2016.

De: Secretária de Finanças
Para: Gabinete do Prefeito

ExcelentIssimo Senhor

Em atencäo a solicitação expedida por Vossa Excelência, informamos a existència de previso de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçôes decorrentes da Execução de
pavimentaçäo com pedras irregulares, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
DotaçOes Orçamentárias:

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, WAçAO E URBANISMO
267821350.1 .008 - Pavimentaçäo, Restauraçüo e Casc&hamento de Estradas Vicinais
4.4.90.51.02.02-2673— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 505

Secretaria de Finanças

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Estado do ParanA	 Saldo da Despesa	 01/03/2016	 Folha;
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Casters: PREFEIPURA DO MUNICIPTO DE PATO BRACADO

Cents .................
Orgao .................
Unidade Orçarrientdria.

Funcional .............
Prujeto/Atividade .....=

Natureza da Despesa.

Fonts de Recursos .....

2673	 Desdobrarnento da Despesa 	 Oespesa Principal: 2672
02	 Executive Municipal

02.006	 Secretaria de Obras, Visgao a Urbanismo

267821350	 Transports

1008000	 Pavimentagao, RestauravBo a cascalhamento de Estradas Vicinais

4.4.90.51.02.02.00 RUAS, LOCRADOUROS S ESTRADAS RURAIS

505	 Royalties Tratadu de Itaipu Binacional

Saldos de 01/03/2016 ate 01/03/2016

Empenhado no Perindo....	 0,00

Liquidado no Periudo.	 0,00

Anulado no Periodo ......=	 0,00

Page no Periodo ......... 	 0,00

Empenhado are o Periodo. 	 0,00

Liguidsdo ate o PerIodo.	 0,00

Page ate o Periodo ..... 	 0,00

• Pagan Processado .....	 0,00

• Pagan cáo Processado..	 0,00

Total a Pagan ..........	 0,00
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PARECER JURfDICO MUNICIPAL

PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Ptocesso Licitatório, Modalidade Tomada de Preços fl. 2 007/2016.

PARECER INICIAL

Ementa: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato Os quais tern por objeto a contratação de empresa Para
execução de obra de pavirnentaçâo corn pedras poliédricas junto a
localidade da Linha São Francisco.

RELATORIO

Constarn dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificaçöes do objeto da presente Iicitação, descrirninação, quantitativo, vigência da
contratação, cotacão de preço corn base na Tabela SINAPI, bern corno consta ainda a
inforrnação referente a dotação orçamëntária Para a contratação ern tela.

Foram-nos encarninhado ainda minuta do contrato para análise juridico-
forrnal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECERJUR1DICO

Limitamo-nos a analisar as rninutas de Edital e de contrato, as quals
julgamos estarern de acordo, por atenderem aos requisitos do parágrafo ünico do art. 38 da
Lei fl. 9 8.666/93, encontrando-se apta par a ser executada.

Assim, aguarda-se o prosseguirnento dos atos Iicitatórios para que seja
adotada a adequação do certarne aos princIpios básicos, reguladores dos procedimentos
Iicitatórios vigente.

Por Jim, ern curnprimento ao PrincIpio da publicidade, seja publicado na
imprensa oficial do MunicIplo e no site do Tribunal de Contas do Estado o aviso contendo 0

resumo do instrurnento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato
Administrativo praticado pelo Agente Páblico, conforrne previsto no Art. 21 da Lei 8.666/93.

E o nosso parecer.

Pato Bragado/PR, 4demde 2016.

ffl6
ProcuradPortaria 07812015

rL.J..lSel
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Pato Bragado - PR, em 04 de marco de 2016.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viaçäo e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria, para execuçäo da obra de pavimentação corn pedras
irregulares na localidade da Linha Säo Francisco, MunicIpio de Pato Bragado - PR, virnos comunicar
que de conformidade corn as inforrnaçöes da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria
JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de
Licitaçäo, de abertura de novo processo licitatório na Modalidade "TOMADA DE PREçOS", tipo
"Menor Preço Global" consoante corn a Lei 8.666/93.

Atenciosarnente

/4d,er
refeito do MunicIpio
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LlclTAçAo
TOMADA DE PREOS N2 007/2016

Tipo da licitação: Menor Preço Global

o MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna püblico que fará realizar a licitação acirna
indicada, tendo por objeto a contrataçao de empresa para execução indireta de Pavimentação
Poliédrica na localidade da Linha São Francisco, perfazendo urn total de 5.465,36rn 2, sob o regime
de Ernpreitada Global (material e rnão de obra), cuja direção e julgarnento serão realizados por sua
Cornissão Perrnanente de Licitaçôes, ern conforrnidade corn os preceitos da Lei n 2 8.666/93, de 21
de junho de 1993, suas alteraçOes posteriores e as condicöes a seguir:

Aplica-se tambérn neste Edital, as regras dispostas no Lei Corn plementar fl. 9 12312006, Lei

Complementar n. Q 14712014. e em especial a Lei Municipal Cornylementar nfl 05912015 e Decreto

Data e Horário de recebimento e protocolo dos envelopes: ate as lOhOOmin, do dia 22 de rnarço de
2016, junto ao setor de Protocolo do Municipio de Pato Bragado.
Data e Horário de abertura dos envelopes: 22 de marco de 2016- Horário: lOhlOmin.
Local: Sala de Reuniôes - Prefeitura Municipal —Avenida Willy Barth, 2885 —Pato Bragado - PR.

1. DO OBJETO DA uclTAçAo
1.1. 0 objeto da presente licitação é a irnplementação do Projeto de Pavimentacão Polledrica de
Estradas Rurais corn Pedras Irregulares, corn enfase a trafegabilidade de estradas rurais, corn a
preservação de reçursos naturais, tendo por objeto a execução indireta de Pavirnentação Poliédrica
em estrada vicinal da Linha São Francisco, no Municipio de Pato Bragado - PR, totalizando
9.663,56 M2.

1.1.2 0 serviço de pavirnentação prevista neste edital inclui material e mao de obra, conforrne
memorial descritivo, planilhas orçamentárias, cronograrna fIsico-financeiro e projetos, anexo deste
Edital. 0 Critério de julgarnento das propostas é do tipo menor preco Global.
1.2. A obra deverá ser executada ern conformidade corn as projetos, cronograrna fIsico- financeiro,
planilhas orçarnentárias, memorial desciltivo e de acordo corn este Edital de Licitação e seus
respectivos anexos.
1.3. ConcluIda a obra, a ernpresa CONTRATADA deverá deixar os TRAJETOS lirnpos e livres de
entulhos decorrentes dos serviços.
1.4. A ernpresa deverá apresentar a ART/RRT de Execuçao, ernitido pelo CREA/CAU, devidamente
recolhida e quitada antes do inIcio dos trabaihos.
1.6. A empresa deverá efetuar a inscrição da obra junto ao INSS antes do inIcio dos trabaihos.
1.7. A empresa deverá providenciar o Alvará de Licença de Construção da Obra.
1.8. Para emissão da ORDEM DE SERVIO a ernpresa deverá apresentar 0 cornprovante de inscrição
da obra junto ao INSS, recoihirnento da ART/RRT (ernitido pelo/s conselho/s cornpetente/s) e Alvará
de Licença de Construção da Obra.
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1.8.1. A empresa terá a prazo de ate 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para
apresentar as documentos, sob pena de julgamento de näo cumprimento do contrato.

1.9. As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho, seräo por
conta exciusiva da empresa contratada.
1.10. Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providencias e despesas correspondentes a
instalaçOes, mao de obra, maquinário e ferramentas necessrias a execução dos serviços.
1•11• A empresa deverá executar 9.663,56 2de pavimentação pollédrica.
1.12. 0 tipo e tamanho das pedras a serem utilizadas na pavimentação, deveräo obrigatoriamente
seguir as Normas Podrdo do DER.
1.13. As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerào por conta da Seguinte Dotaçäo
Orçamentária:
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIA AO E URBANISMO
267821350.1 .008 - Povimentaçflo, Restauroçâo e Coscaihamento de Estradas Vicinais
4.4.90.51.02.02-2673— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 505
1.14. 0 Teto Máximo Global dos serviços descriios no Objeto deste Edital é de R$ 338.610,59
(trezentos e trinta e oito mil seiscentos e dez reais e cinquenta e nove centavos).

2. DOS PRAZOS, DA VIGENCIA E coNDlçOEs DO CONTRATO.
2.1. Após decorridos todos os prazos recursais, a proponente vencedora será convocada para,
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias üteis, assinar a Contrato, sob pena de decair o direito,
sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei.
2.2. E facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e nas condiçöes
estabelecidas, convocar os ticitantes remanescentes, na ordern de classificaçâo, para faze'-lo em
igual prazo e nas mesmas condicöes propostas peto primeiro ctassificado, ou revogar a licitaçäo
independente das penalidades previstas no presente edital.
2.3. 0 Contrato terá vigéncia de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
2.4. Será possIvet a prorrogaçäo do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabetecidos
no art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
2.5. A empresa contratada deverá executar os serviços no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
contados da emissão da ordem de serviço.
2.6. Serào de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuracao e recolhimento de todas as
obrigaçôes, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.
2.7. 0 Contrato conterá cláusula de rescisäo, independentemente de aviso, interpelaçào ou
notilicacäo judicial, nas hipoteses previstas no Art. 78 da Lei n 9 8.666/93, sem que a CONTRATADA,
por isso, tenha direito a quatquer reclamaçào ou indenização, salvo pelos serviços executadosaté o
momento da rescisão.

3. DA DOCUMENTAçAO TECNICA.
3.1. Os arquivos contendo as projetos, mernoriais, planilha de quantitativo de serviços e modelo de
cronograma, serão entregues junta corn o edital, em meio magnético.

4. DO ENGENHEIRO INDICADO PARA ACOMPANHAMENTO
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4.1. 0 engenheiro responsável pelo acompanharnento da execuçäo da obra é a servidor vinculado
ao Setor de Engenharia, do Departamento de Obras, Viaçào e Urbanismo do Municiplo de Pato
Bragado - PR (45) 3282-1355.

5. DO RESPONSAVEL PARA rlscALlzAçAo DO CONTRATO
5.1. A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. 0 Objeto
do contrato administrativo a ser assinado será continuarnente recebido pelo fiscal da
CONTRATANTE, para avaliação de que as serviços foram executados de acordo corn o previsto na
proposta pela partes e no futuro contrato administrativo.
§ 12 - 0 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança
corn que deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 22 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo corn a
proposta aprovada pelas partes e/ou coma previsto no contrato.

6. coNDlçOEs DE PARTIcIPAçA0 E AqulslçAo DO EDITAL E ANEXOS
6.1. Poderão participar da presente licitaçäo as interessados devidamente inscritos no Cadastro de
Licitantes, corn o certificado fornecido pelo Municipio de Pato Bragado, válido na data de abertura
da presente licitação e as não cadastrados que atenderem a todas as condiçoes exigidas para
cadastrarnento ate o terceiro dia ütil anterior a data de abertura dos envelopes, nos terrnos do art.
22, § 22 e 92, da Lei n. 2 8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condiçOes previstas neste Edital.
6.2.2 As empresas do ramo, interessadas em participar da presente Licitaçào, poderão requerer o
Edital, solicitando cópia do inteiro teor do mesrno e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no
endereço rnencionado no cabeçalho deste Edital, no horário das 8hoomin as 12hOOrnin e 13h3Ornin
as 17hOOrnin;
6.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem
em uma ou mais das situacôes a seguir:
a) Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgäo ou entidade cia Administraco
Direta ou Indireta no ambito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no
parágrafo ünico do art. 97 da Lei n 2 . 8.666/93 e suas alteraçôes;
b) Ernpresas que estejam constituidas sob a forma de consórcio;
c) Ernpresas que tenha como socio(s) servidor(es) ou dirigente(s) do órgão ou entidade contratante
ou responsável pela licitaçäo; e
d) Empresas que se encontrem em processo de falência ou concordata.
6.4. E vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação rnais de uma empresa, ern
qualquer das etapas deste certarne.
6.5. Os proponentes deverão ter pleno conhecirnento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do
local de execução dos serviços, devendo verificar as condiçoes atuais sem poder invocar qualquer
desconhecirnento corno elernento impeditivo da correta forrnulação da proposta ou do integral
curnprimento do contrato, näo sendo aceitas reivindicaçoes posteriores sob quaisquer alegaçoes.
6.6. As empresas devero apresentar proposta de preços corn o valor GLOBAL, conforme modelo
anexo;
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6.7. A participaçào nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitaço das condiçOes
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANIEXOS, bern corno na observância dos regulamentos,
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.
6.8. 0 proponente arcará corn todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e
apresentação de sua proposta, independentemente do resultado do processo Iicitatório.
6.9. Todos os docurnentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel
,tirnbrado da empresa, ou conter identificaço corn o Carirnbo do CNPJ da mesma.
6.10. Conforme Lei 8.666/93 em seu Art. 22, § 2 9 a tornada de preços é a rnodalidade de licitaçäo
entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderern a todas as condicöes exigidas para
cadastrarnento ate o terceiro dia anterior a data do recebirnento das propostas, observada a
necessária qualificação.
6.11. Não serão consideradas propostas que apresentarern emendas, rasuras, ressalvas ou
entrelinhas.

7. APRESENTAçAO E ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAçAO E PROPOSTA DE PREOS
7.1. A proponente deverá entregar a cornissäo de licitaç5o, no local, na data e na hora fixados neste
edital os seguintes envelopes:

a) Envelope n 2 1— Docurnentos de Habilitação;
b) Envelope n 9 2— Proposta de Preços.

7.2. Os envelopes, individualizados, obrigatoriamente devern ser entregues fechados, contendo em
sua parte externa e frontal os dizeres:

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
ENDEREO
LICITAçAO NQ
DATA:_/_J___
ENVELOPE N Q 1— DOCUMENTOS DE HABILITA'

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
ENDEREçO:
LICITAçAO N2
DATA:/J___
ENVELOPE N 2 2— PROPOSTA DE PREOS

7.3. ApOs o horário estabelecido para protocolo neste edital, nenhum outro envelope mais será
recebido.
7.4. A proposta poderá ser entregue diretarnente pela proponente ou enviada por outrOs serviços
de entrega, junto ao Setor de Protocolo desta Municipalidade. Entretanto, a Cornisso de Licitaçäo
näo será responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio oiJ outros serviços de
entrega, ou pelo atraso na entrega da rnesma.
7.5. A proposta e os dernais docurnentos deverão ser escritos em lingua portuguesa.

8. DA DOcuMENTAçAO DE HABILITAçAO
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8.1. A habilitaçâo a presente licitação será feita através da apresentaçâo do invólucro nQ 01,
contendo cópia autenticada ou via original, dos seguintes documentos:

a) Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Municipio de Pato Bragado, válido na
data de abertura da presente licitação e na especialização compativel corn o objeto licitado;

b) Certido Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrurnento de registro
comercial, devidamente registrado, no qual estejarn expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigaçoes em decorrência de tal investidura. Caso as certidôes sejam
apresentadas sern indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas
ernitidas ha no máximo 60 (sessenta) dias;

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de
sociedade por acöes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) lnscriço do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
norneação da diretoria em exercIcio;

e) Decreto de autorizaço, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pals, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

f) Procuraçäo por instrumento püblico ou particular, na qual constem poderes especIficos para
formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar
todos os dernais atos pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador);

g) Prova de lnscriçäo no Cadastro Nacional da Pessoa JurIdica, mediante apresentacão do
Comprovante de lnscrição e de Situacão Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita
Federal (CARTAO DO CNPJ);

h) Cer-tificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situaçäo regular perante o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

i) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a DIvida Ativa da
Uniäo, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

j) Certidào Negativa de Débitos Tributários e de DIvida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria
de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

k) Certidäo Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

I) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

m) Certidäo Negativa de Faléncia ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento.
Caso as certidoes sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, seräo
consideradas válidas aquelas ernitidas ha no máximo 30 (trinta) dias;

n) Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o nUmero de CartOrio(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não
superior a 30 (trinta) diasda data lirnite para recebirnento das propostas;

o) Certidào Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na cornarca da sede
da licitante, corn data não superior a 30 (trinta) dias da data lirnite para recebimento das
propostas, se outro prazo nào constar no documento;
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p) Declaraçao de Enquadramento em regime de tributaçäo de Micro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situaço (Declaracao de
Enquadramento), conforme modelo anexo;

q) Declaração de que näo existe fato impeditivo para participação da empresa em IicitaçOes
püblicas ou mesmo de contratar com o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas
(Declaracão de Idoneidade), conforme modelo anexo;

r) Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabaiho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condiçao de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7 da Constituicão Federal (Declaracäo de Responsabilidade Trabalhista),
conforme modelo anexo;

s) Declaração de que recebeu e concorda com todas as condiçôes estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condiçoes para participar desta
Iicitaçâo (Declaraçäo de Recebimento e/ou Acesso a Documentação), conforme modeto
anexo;

t) Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execuçäo dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaracão de Responsabilidade), conforme modelo
anexo;

u) Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaracão de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

v) Declaração da proponente, de que rnanterá na obra e durante o periodo da execução dos
serviços, responsável técnico devidarnente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessârio para a perfeita execuçäo do objeto contratual (Declaracâo de
Obrigacoes), conforme modelo anexo;

w) Declaraçäo contendo dados e informaçOes da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaracäo de InformacOes), conforme modelo anexo;

x) Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;
y) Certidäo de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-

CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e do seu
responsável técnico;

z) Comprovaçäo de vinculo empregatIcio entre o responsável técnico e a proponente, mediante
registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de
serviços. Para dirigente ou socio da empresa, tal comprovaço poderá ser feita através da
cOpia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. E vedada, sob pena
de inabilitação, a indicação de urn mesmo técnico como responsável técnico por mais de um
proponente.

aa) Comprovante de o licitante possuir aptidäo para desempenho da atividade pertinente e
compatIvel com objeto da licitaçäo, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurIdicas de direito páblico ou privado, devidarnente registrado no Conselho
competente, por execução de obra em caracterIsticas simitares ao objeto da presente
Iicitação, com quantidade igual ou superior a 45% (quarenta e cinco por cento) das areas a
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serem pavimentadas, a ser comprovada pela licitante que formular a proposta em uma ónica
obra, e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU.

bb) Licença Ambiental de Operação (L.O.) emitido por órgão competente, do local de extração da
pedra a ser utilizada na obra;

cc) Comprovante da empresa licitante possuir capital social registrado e integralizado de no
minimo 10% (dez por cento) do valor maxima estipulado para a licitação;

dd)Atestado de visita técnica fornecida pelo Municipio, comprovando que a empresa, através de
seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da obra. A visita técnica deverá
ser agendada junto ao setor de engenharia do MunicIpio, pelo fone (45) 3282-1355, ate as
12hOOmin do dia 18/03/2016.

Nota: para as empresas que possuem fillais, fica determinado que a prova de regularidade quanto
aos tributos federals, dIvida ativa da uniâo e débitos previdenciários deverá ser corn o CNPJ da
rnatriz, e as demais certidöes deverão estar corn o nümero do CNPJ da LICITANTE, que se julgada
vencedora deste certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitaçâo.

8.2. Os documentos deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou publicação em
órgão da Imprensa Oficial. A aceitacäo das certidOes, quando emitidas através da Internet, ficam
condicionadas a verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas
quaisquer cOpias efetuadas através de fac-simile, bem como não serão aceitas certidoes que
contenham ressalvas de que "não são válidas para fins de licitacão".
8.3. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade
na data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para
apresentaçäo de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem
como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de
comprovação que não sejam as exigidas neste Edital.
8.4. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitaçao no processo administrativo competente, além das implicaçoes da Iegislação penal.
8.5. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de
Pato Bragado poderão consultar a documentaçao necessária junto a Secretaria de Administração
(45 3282-1355).
8.6. A comissão efetuará a avaliação doramo de atividade, caso necessário, através da descrição
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão
Simplificada da Junta Comercial.
8.7. Os documentos necessários a habilitação da proponente poderäo ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão
de Licitação, mediante conferencia da cópia com o original ou publicaçâo em órgão de imprensa
of i cia I.
8.8. A omissão ou desconformidade na apresentaçäo de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante induzirá a declaração de sua inabilitação.
8.9. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela
Lei Complementar n. 2 123/2006.
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§ 12 BENEFICIOS As PROPONENTES PARTICIPANTES COM EMPRESAS CLASSIFACADAS COMO
MICRO EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

> A licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar a documentaço para tal.

> Caso a Licitante enquadrada coma ME ou EPP, apresente algurna restriçäo na documentacäo
exigida neste Edital para habiIitaço, corn reIaço a Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5
(cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual perlodo, para a regularização da
documentaço, pagamento ou parcelarnento do débito, e emissão de eventuais certidôes
negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa.

§ 22 A não-regularizacäo da docurnentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito a contrataçao, sem prejuIzo das sancöes previstas no art. 81 da Lei n 2 8.666,
de 21 de junho de 1993, onde sero convocados as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato.
8.11. A Comissao Permanente de Licitaçôes se reserva o direito de conferir a autenticidade dos
docurnentos apresentados no envelope n 2 1, rnediante a apresentacão dos originais.
8.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar a procedimento licitatório,
deverá formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá
ser entregue a Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

9. DA PROPOSTA DE PREOS
9.1. 0 invólucro n 2 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo,acornpanhado da

p lanilha de p reços/serviços e do cronograma fIsico financeiro, datado e assinado pelo representante
legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, além dos elernentos mencionados, as seguintes condiçOes:
a) Especificação do objeto, observadas as quantidades e caracterIsticas mInimas exigidas no
presente instrumento convocatório.
b) As especificaçOes dos serviços estäo contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma fisico-financeiro e projetos.
c) Prazo de validade da proposta (mInimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sesso
püblica. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á o dia do vencimento;
d) Prazo de entrega e execucão do objetO: Ern ate 120 (cento e vinte) dias após a emissão da ordern
de solicitaçâo e/ou serviços;
e) Vigència do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços;
e) Canter assinatura do representante da pessoa jurIdica licitante;
f) dados bancários da empresa (Obrigatório);
g) Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior ao valor
unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.
h) No preço cotado, estâo incluIdas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao objeto
licitado, incluindo frete, encargos socials, fiscais, comercials, administrativos, lucros e quaisquer
outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não se admitindo
qualquer adicional; 	 -
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i) Cotacão do valor global para a execucão dos serviços, detalhado conforme planllha anexa.
j) Apreseritar juntamente corn a Carla Proposta, a planllha de serviços (planilha orcamentária) e o
Cronograma FIsico Financeiro.
k) A proposta cornercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios rnecânicos, em papel
corn timbre do proponente, sem ernendas, entrelinhas ou borrOes, que possam prejudicar a sua
inteligência e autenticidade, acompanhada de arquivo digital, formato aberto (Excel!! Word),da
qual deveräo constar os itens abaixo:
I -	 Preps Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre Serviços - ISS, seguro,

taxas e dernais encargos pertinentes;
II -	 Conter a tabela abaixo:

DESCRICAO	 VALOR POR M 2	PERCENTUAL
MATERIAL 
MAO-DE-OBRA 
TOTAL	 R$ .............. .______________________

III -	Condiço de pagarnento: De acordo com o disposto neste Edital;
I) As propostas que apresentarern omissôes e acréscimos de itens e valores na planilha de custos
seräo desclassificadas.
rn) As empresas que apresentarern suas planilhas corn erros decálculos aritméticos, e desde que
näo haja substituição dos preços unitários originals, serào oficiadas pela Comisso para
apresentarern nova planllha corn as devidas correçOes.
n) Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgarnento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correçOes.

10. DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. 0 proponente vencedor deverá oferecer uma garantia contratual de 5% (cinco por cento) do
valor do contrato.
11.2. Caberá ao contratado optar por urna das seguintes modalidades de garantia:
-	 Cauçäo ern dinheiro;

H -	Seguro-garantia;
III -	Fiança bancária.
10.3. 0 mesrno terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para
apresentar apólice de seguro devidarnente quitada, cauço ern dinheiro ou carla de fiança bancária
junto a Secretaria de Finanças deste Municipio.
10.4. A devolução da cauçâo em dinheiro do contrato será feita rnediante a apresentacão de:
- Terrno de Recebirnento Definitivo ernitido pela area responsável pela obra, ou declaração da

própria area responsável de que a obra foi executada nos padröes técnicos exigidos, quando
não for possIvel por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em
funcionalidade;

11. DO CR!TER!O DEJULGAMENTO E TETO MAXIMO
11.1. 0 julgarnento das propostas será realizado ern função do tipo "Menor Preco Global",
classificando-se ern primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as especificacôes
do Edital e ofertar 0 rnenor preço.
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11.2. Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, corno critérlo de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situaçöes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e ernpresas de pequeno porte
sejarn iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores a proposta mais bern classificada, apresentada
por empresa considerada de Grande Porte.
11.3. Caso haja Ernpate FictIcio, o desernpate proceder-se-á da seguinte forma:
11.3.1. A(s) microempresa(s) ou ernpresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual
previsto no Edital, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, corn valor
inferior àquela considerada vencedora do certarne (por empresa considerada de Grande Porte), no
prazo •de 01 (urn) dia ütil, e se o novo valor for menor a proposta considerada inicialrnente
vencedora, o objeto será adjudicado ern favor da ME ou EPP, na ordern classificatória, para o
exercIcio do mesmo direito;
11.3.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas rnicroempresas e ernpresas de
pequeno porte que se encontrern nos intervalos estabelecidos, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que prirneiro poderá apresentar rnelhor oferta.
11.4 Na hipótese da nào-contrataço acirna, o objeto licitado será adjudicado ern favor da proposta
originalrnente vencedora do certarne.
11.5 Este favorecirnento do ernpato fictIclo sornente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou ernpresa de pequeno porte.
11.6. 0 Teto Máxirno Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital é de R$ 338.610,59
(trezentos e trinta e olto mil seiscentos e dez reais e cinquenta e nove centavos)

12. DS4S CONDIçÔES DE PAGAMENTO/REAJUSTAMENTO DE PREOS E ATuALIzAçA0 FINANCEIRA
12.1. Os pagarnentos seräo efetuados rnensatrnente, sernpre ate o 10 Q dia átil do mês subsequente
ao da realizaço dos serviços, mediante apresentaço dos documentos de cobrança
contratualrnente definidos, que sornente seräo processados após liberaçäo do órgäo competente.
12.2. 0 MUNICIPIO efetuará o pagarnento a ernpresa contratada, de acordo corn as rnediçoes
realizadas pelo setor de engenharia do municIpio.
12.3. Constatando-se o recebirnento definitivo pelo fiscal de contrato, o Municipio efetuará o
pagarnento a ernpresa contratada por rnedicão mensal, em ate 10 (dez) dias após o aceite pela
fiscalizaçâo.
12.4 0 pagarnento será efetuado conforrne mediço e cornprovacão da execuco do fisico-
financeira, conforme cronograrnas fIsicos da obra, mediçao realizada pelo CONTRATANTE corn
apresentaçäo de GEIP'S corn a cornprovaçäo de recolhirnento dos tributos e encargos trabalhistas,
lista dos trabalhadores contratados que atuarn na execuço da obra, bern corno cornprovação do
pagamento dos salários e dernonstrativo da folha de pagarnento dos trabalhadores envolvidos na
obra.
12.6. CondiçOes rnInirnas de pagarnento:

• 12 Pagamento
• Matricula da obra - CEI Cadastro EspecIfico no INSS
• ART de execuço
• Comprovante de garantia contratual
• Alvará de construção e/ou Ordern de Serviços	 -
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Ultimo pagamento:
• CND daobra
• Termo de recebirnento provisório
• Certidäo de conclusäo de obra

• Garantia devolvida a Contratada após termo de recebirnento definitivo.
• Após cada mediçäo, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os docurnentos

abaixo indicados, sob pena de não Ihe ser efetuado pagarnento:
Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do
material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição,
comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n. 9 . 71, de 10/05/2002),
encontra-se devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e
pelo responsável legal da empresa contratada - modelo da declaração constante do Anexo
VIII do presente Edital;

II - Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverâo ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestacào de serviços, de acordo corn o valor
discrirninado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN n. 9 . 69, de 10/05/2002 do INSS) para
fins de retençäo dos 11% a previdencia social sobre o valor da rnäo-de-obra.

12.7. Quando da ültima rnediçäo, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão
Negativa de Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não Ihe ser efetuado o pagamento
correspondente.

13. DOS PROCEDIMENTOS
13.1. No local, dia e horário indicados no preârnbulo deste Edital, seräo recebidos os involucros de
0 1 (documentaçao) e n 9 2 (proposta), entregues por representante legal da licitante ou par pessoa
autorizada portando declaraço de conformidade corn o Anexo I deste Edital.
13.2. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para entrega dos involucros,
nenhum outro documento será recebido, nem seräo permitidos quaisquer adendos, acréscirnos ou
modificaçöes a docurnentação e propostas já entregues, salvo quando requisitados pela Comissão,
justificadamente, corn finalidade meramente elucidativa.
13.3. Abertos os invôlucros de n 2 1, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados
pelas licitantes presentes e pela Comissào.
13.4. Seräo consideradas inabilitadas autornaticarnente as participantes que não apresentarern a
docurnentação solicitada ou apresentarern-na com vicios ou defeitos que irnpossibilitem seu
entendirnento, ou não atendam satisfatoriarnente as condiçoes deste Edital.
13.5. Prornulgado o resultado final da fase de habilitação, a Cornissäo procederá a abertura dos
invólucros de n 2 2 (propostas), em sessão püblica previamente designada, que poderá constituir-se
na rnesrna prevista neste, se todas as licitantes, habilitadas cu näo, desistirern da faculdade de
interposiçâo de recurso, de modo expresso, e rnediante o registro da circunstância ern ata.
13.6. Os invólucros contendo as propostas das participantes inabilitadas sero devolvidos, ainda
lacrados, diretarnente ou pelo correio, após definitivamente encerrada a fasede habilitaçào.
13.7. Abertos os invólucros de n 2 2, contendo as propostas, estas serão exarninadas e rubricadas
pelas licitantes presentes e pela Comissäo. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem
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irregularidades, vIcios ou defeitos que impossibilitem seu entendimento, no atendam as
especificacaes do Edital ou contenham preços excessivos cu manifestamente inexeqüIveis.
13.8. A Comissào de Licitaçào reserva-se a direito de realizar, a qualquer momento, por si ou através
de assessoria técnica, diligências no sentido de verificar a consistência dos dados ofertados pelas
licitantes, nela compreendida a veracidade de informaçOes e circunstâncias pertinentes.
13.9. Não constituirá causa de inabilitaçào ou desclassificaçâo a irregularidade formal que não afete
,o conteüdo ou idoneidade do documento.
13.10. Do julgarnento da habilitaçäo, julgamento e classificaçäo das propostas e dos atos pOblicos
previstos neste procedimento Iavrar-se-äo atas circunstanciadas, que serão assinadas pela Comissão
de Licitação e, quando for o caso, pelas licitantes presentes.

14. DA HOMOLOGAçAO E D!s pos!çOEs GERAIS
14.1. Encerrada a fase de julgamento e uma vez hornologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicaçäo
correspondente, convocar-se-a a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.
14.2. 0 não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato,
implicará perda do seu direito a contratação, sem prejuIzo das sançOes previstas no artigo 81 da Lei

8.666/93.
14.3. Fica assegurado ao MunicIpio o direito de, a qualquer tempo, antes da contrataçäo, revogar a
presente Iicitação, por interesse püblico decorrente de fao superveniente devidamente
comprovado, suficiente para justificar o ato, sem que assista as licitantes direito a indenizaçâo.
14.4. As questOes no previstas neste Edital sero resolvidas pela Comissäo corn base nas normas
jurIdicas e administrativas que forem aplicáveis e nos principios gerais de Direito.
14.5. Informaçaes complernentares sobre a presente Edital poderäo ser obtidas através do telefone
n 9 (0xx45)3282-1355, se referentes a condiçöes especIficas para atendimento das obrigacôes
necessárias ao cumprimento de seu objeto, deveräo ser solicitadas a Comissão, por escrito, no
endereço indicado para recebimento das propostas, no máximo em ate 5 (cinco) dias óteis antes da
data fixada para a entrega das propostas.

15. DOS ANEXOS AO EDITAL
Constituem-se anexos do presente edital:
a) Anexo I - Modelo de DecIaraço de Enquadramento;
b) Anexo II - Modelo de DecIaraço de Idoneidade;
c) Anexo III - Modelo de Declaracäo de Responsabilidade Trabalhista;
d) Anexo IV - Modelo de Declaraçäo de Recebimento e/ou Acesso a Documentaçào;
e) Anexo V - Modelo de Declaraçâo de Responsabilidade;
f) Anexo VI - Modelo de Declaraçäo de Autenticidade;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de Obrigaçoes;
h) Anexo VIII - Modelo de Declataçâo de InformaçOes;
I) Anexo IX - Termo de Referencia;
j) Anexo X - Declaração de Negativa de Parentesco;
j) Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;
k) Anexo XII - Minuta de Contrato;
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I) Anexo XIII - Modelo de Termo de Renüncia;
m) Anew XIV - Ordern de Serviços.

16. DOS RECURSOS ADMI NISTRATIVOS
16.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas tero efeito suspensivo e
deverao ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias üteis a contar da divulgaçào do resultado, na data
;da ata correspondente.
16.1.1. Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogaçäo.
16.2. Os recursos deverào ser dirigidos a autoridade superior, por intermedio da Comissão de
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis ou, nesse mesmo
prazo, faze-los subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias
Oteis do seu recebimento.
16.3. Uma vez interposto, o recurso será comunicado as demais licitantes que poderâo irnpugná-lo
no prazo de 5 (cinco) dias üteis.
16.4. Os autos do processo da Iicitação estaräo corn vista franqueada aos interessados a partir da
intimaçäo/divulgacäo das decisOes recorriveis, na repartição incumbida do procedimento.

Pato Bragado - PR, aos quatro dias do rnês de marco de 2016.

,%
4ZERPrefeito do	

ER
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ANEXO I

A Comissão Permanente de Licitaço da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE ENQUADRAMENTO

Declaramos Para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatorio, sob a modalidade  instaurado por esta
Prefeitura, que estamos enquadrados sob a regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno
Porte, conforme a Lei Complementar n. 9 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir
dos respectivos benefIcios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

	

Local, em _de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO II

A Comissão Permanente de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçAO DE IDONEIDADE

Declararnos para as fins de direito, na qualidade de Proponente do procedirnento licitatôrio, sob a
modalidade -, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressäo da verdade, firmarnos a presente.

Local, ern	 de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da ernpresa proponente)
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ANEXO Ill

A Comissâo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAcA0 DE RESPONSABILIDADE TRABAIHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatorio, sob a
modalidade  instaurado por esta Prefeitura, que não emprega
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir de 14 anos, em cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em _de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEW IV

A Comissão Permanente de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçAO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A DOCUMENTAçAO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos as
documentos e tomamos conhecimento de todas as informaçOes e condiçOes locals para o
cumprimento das obrigaçâes objeto da licitaçäo.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em — de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V

A Comisso Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçAO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado par esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execucão dos serviços e/ou entrega dos materials objeto da presente
licitaço.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em	 de	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI

A Comissão Permanente de Licitaço da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE AUTENTICIDADE

Declaramos para Os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em	 de	 --- de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII

A Comissão Permanente de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado
DECLARAçAO DE 0BRIGAç6ES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Iicitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o periodo da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório
supra	 indicado,	 o(a)	 profissional	 e	 responsável	 técnico

inscrito no CPF/MF sob a n.2
e Identidade sob Registro Geral n. 9 	 devidamente inscrito junto ao

CREA/CAU sob o n.2
b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos as equipamentos, veIculos, ferramentas e materiais necessários para a

perfeita realizaçäo dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade civel, criminal e administrativa par quaisquer danos ou
ilicitos originados em decorrência da execucäo dos serviços.

Por ser a expressäo da verdade, firmamos a presente.

,em_de 	 de 2016.
(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIII

DEcLARAçA0 DE INFORMAçOES

Razão Social da

Endereço

Bairro__________________ 	 CEP

Cidade______________

CNPJ/MF___________

lnscriçäo Estadual_____

lnscriço Municipal/ISS

lnstituição Financeira/Banco	 Conta Corrente	 Agenda__________

N 2 do Telefone	 N2 de fax da empresa________________________

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato

Função do Responsável

Endereço do Responsável

RG N
	

Orgo emissor

CPF N	 e-mail:

Locale data

Assinatura e ldentificação do
Responsável legal e da empresa
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ANEXO IX

TERMO DE REFERENCIA
TOMADA DE PREOS N. 9 007/2016

1—DO OBJETO
0 objeto da presente Iicitação é a lrnplernentacäo do Projeto de Pavimentação Poliédrica de
Estradas Rurais corn Pedras Irregulares, corn ênfase a trafegabilidade de estradas rurais, corn a
preservaçâo de recursos naturals, tendo por objeto a execuco indireta de Pavimentação Pollédrica
em estrada vicinal da Linha São Francisco, totalizando 5.465,36rn2.

2— ESPECIFICAçOES DOS sERvlços:
As especificaçôes dos Serviços estão contidas nos anexos, rnernoriais descritivos, orçarnentos,
cronograma fIsico-financeiro e projetos.
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ANEXO X

DEcLARAçA0 DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade ..............de n 9 ____/2015, declara sob
as penas da Lei, e para todos as fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consangUIneo, em linha reta ou colateral ou par afinidade
ate a terceiro grau corn servidor municipal membro da Cornissäo de Licitaçâo e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Name, assinatura e Námero da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO XI
MODELO DE PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

A Comissão de Licitação do MunicIpio de Pato Bragado - PR

Tornada de Preços n. 9 .........../2016

Prezados Senhores:

A empresa 	 estabelecida na (Rua, Av .................... fl. 2 ........ ), na Cidade
de	 , Estado de	 -, inscrita no CNPJ sob ri2.

apresenta sua proposta comercial relativa a Iicitação, na modalidade de
TOMADA DE PREços, n 2 . ____/2016, para  (descrico sucinta do objeto), conforme
edital de Iicitação e seus anexos, nas seguintes condiçöes:

a) Especificação do objeto, observadas as caracterIsticas minimas exigidas no presente instrumento
convocatório.
b) As especificaçOes dos Serviços estão contidas nos anexos, memorials descritivos, orçamentos,
cronograma Ilsico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRICAO	 VALOR POR M 2	PERCENTUAL
MATERIAL	 R$ 
MAO-DE-OBRA	 R$ 
TOTAL	 R$ 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita execuço do objeto, encargos soclais, administraçäo, lucro e qualquer outra despesa
incidente sobre a contrataçäo.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificaçöes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assurnindo, desde já, a integral
responsabitidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tern prazo de validade de no rnInimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão püblica.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em ate 90 (noventa) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;
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Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir cia data de assinatura do contrato ou
emissäo cia ordem de serviços.

As condiçâes de pagamento so as constantes no edital de Iicitação, na modalidade de TOMADA DE
PREOS n 2	/2016.

em _____de	 de 2016.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO XI 
CONTRATO N.
TOMADA DE PREOS N. ....../2016

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREO GLOBAL QUE ENTIRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE PATO
BRAGADO E A EMPRESA..................................

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bragado. Estado do Paraná. pessoa juridica de direito pt1blico interno, inscrito no
CNPJ sob o ri2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade RG n g 903.579-6/PR edo CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida
Continental, n. 9 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paranã, e

CONTRATADk	 ....................................................................pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ sob n2

	

estabelecidana	 ...................................................................................................CEP

	

neste ato representada	 por seu	 ................................Senhor ...............................................
portador da Cédula de Identidade n 9 ......................... edo CPF/MF n 9 ....	 .residente e domiciliado

.......CEP ......................acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2 8.666/93, de 21
de junho de 2093, suas alteraçöes subsequentes e legislação pertinente, Licitaço modalidade TOMADA DE PREOS N.2
007/2016 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçöes e responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitul objeto deste instrurnento, o fornecimento de materials e mão-de-obra para a execução global de
obra....................................................tudo de acordo com as especificaçôes e plantas anexas ao processo licitatOrio, cujo
local fol inspecionado pela CONTRATADA, que examinou detalhadamente 0 projeto, as especificaçoes e toda a

documentaçäo da licitaçào respectiva e se declara em condiçöes de executar Os serviços em estrita observância com o
indicado no projeto, nas especificaçOes e na documentaço levada a efeito pelo Processo de Licitação - Toniada de
Preços ........./2016.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazern parte integrante do presente contrato, corno se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:

-	 Edital de TOMADA DE PREOS n. ......./2016; e
II -	 Proposta da CONTRATADA, datada de ........

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA ExEcucAo
Os serviços e materlais necessários a conclusâo da obra, objeto deste contrato, serão executados e fornecidos sob
regime de empreitada global e de conformidade corn as especificaçOes constantes do Edital de TOMADA DE PREOS
n.°...../2016, obedecendo Os requisitos de QUALIDADE, RESISTNCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANcA, previstos nas
Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLAUSULA QUARTA - DA FlscALIzAcAo E DO PAGAMENTO

A obra sera fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente contrato
administrativo seth continuarnente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que Os serviços foram

executados de acordo corn o previsto na proposta pela partes e neste contrato adrninistrativo.
§ 12 -0 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segirança corn que deverá ser
entregue o objeto contratado.
§ 2 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou ern parte, o serviço executado em desacordo coma a.proposta aprovada
pelas partes e/ou como previsto no contrato.
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§ 32 • Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andarnento do presente CONTRATO deverão ser comunicadas,
irnediatarnente e por escrito, a Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a abertura de processo cornpetente.
Antes de comunicar a Diretoria de Gestào de Suprimentos, o fiscal do contrato poderá, primeirarnente, cornunicar
oficialmente a empresa sabre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, corn ou sern
êxito na resposta, enviará, entho, tal cornunicação a Diretoria de Gestão de Suprirnentos.
§ 42 • Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICIPIO pagará a
CONTRATADA, a irnportância de R$........(....), por medição mensal, ern ate 10 (dez) dias apOs o aceite pela fiscalização,
conforme tabela abaixo:

DESCRICAO	 VALOR POR M'	 PERCENTUAL
MATERIAL	 R$.............
MAO-DE-OBRA	 R$..............
TOTAL	 R$..............

§ 52• No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas corn impostos, seguro, taxas e demais encargos
riecessérios a execuçäo do objeto contratado.

CLAUSULA QUINTA - DAS coNDIçOEs DE PAGAMENTO
o pagamento do valor previsto na cláusula quarta será efetuado pelo MUNICIPIO a CONTRATADA por medição mensal,
mediante a apresentação, par parte da CONTRATADA dos seguintes documentos:
I- Declaração que a empresa contratada possui escrituraçäo contábil regular e que o valor do material

contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado par
documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n. 9 71, de 10/05/2002),encontra-se devidarnente contabilizado,
firrnado par contador devidarnente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada.

II- Os valores de material ou de equiparnentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na fatura, nota
fiscal ou recibo de prestaç5o de serviços, de acordo corn o valor discrirninado no contrato (Art. 42 e parãgrafos,
da IN Nt 69, de 10/05/2002), para fins de retençâo dos 11% para a previdéncia social sobre o valor da mao-de-
obra.

Ill-	 Certidäo negativa de débitos — CND, junto ao INSS, quando for realizada a ültima medição.
IV-	 Alvará de construçào

Laudo de mediçào da obra, contendo a especificação e quantificação dos serviços executados, devidarnente
datados e assinados pela flscalizaçào.

VI-	 Comprovantes de que o contrato se mantém em situaçào regular no comprimento dos encargos socials.

- Parágrafo Primeiro.
O pagamento será efetuado conforme medição condicionada ao repasse do Governo Federal e cornprovação dos
cronogramas fIsicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE e prévia apresentação de GFIP'S corn a
comprovaçào de recoihirnento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores contratados que atuarn na
execução da obra, bem como cornprovaçäo do pagamento dos salários e demonstrativo da folha de pagamento dos
trabalhadores envolvidos na obra.

- Parágrafo Segundo.
Condiçöes minimas de pagamento:

12 Pagamento
•	 Matricula da obra — CEI Cadastro Especifico no INSS
• ART deexecução
• Comprovante de garantia contratual
• Alvará de construçào

Ultimo pagarnento:
• CND daobra
• Terrno de recebirnento provisório
• Certidão de conclusão de obra

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
A contratada obriga-se a entregar a obra concluida, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida, dentro de....

) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço.

Parágrafo ünico. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em ate 05 (cinco) dias corridos após a emissão
da ordem de services expedida pelo Departamento de Viação, Obras e Serviços Püblicos.

cL4usuLA SETIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAcAO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
0 prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando houver
necessidade e interesse do MunicIpio, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
A fiscalização do MUNICIPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as ocorrências no
DIARIO DE CHAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório, que deverá ser assinado
pela flscalização do MUNICIPIO e da CONTRATADA.

§ 12. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, 0 MUNICIPIO constituirá Comissão para
vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá devidamente assinado pelas partes e
de forma circunstanciada, a Termo de Recebimento Definitive.
§ 2. 0 Recebimento Definitivo ou Provisório no exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e etico-profissional
previstos na Legislaçâo, pelos materials e mão-de-obra utilizados na obra, objeto deste contrato.

CLAUSULA NONA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA garante que os materlais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execuçào da obra, objeto
deste contrato, são de primeira qualidade e atendem as especiflcacOes aqui estabelecidas e também o disposto no art.
618 do COdigo Civil.

CLAUSULA DECIMA - DAS oBR/GA cO ES DA CONTRA TADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçöes da CONTRATADA:
- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessOrios e mão-de-obra que se façam

necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluidos nas planilhas de quantitativos
pelo MUNICIPIO, porém constantes das especificacöes fornecidas para a elaboração da proposta e pertinentes
ao objeto contratado;

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigaçOes trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do contrato, relatives a mao-de-obra e materials utilizados, bem como os decorrentes
de responsabilidade civil em geral;

III - Responsabilizar-se por qualquer dane ou prejuizo causado as instalaçöes e ao pessoal do MUNICIPIO ou
terceiros, por funcionários ou pertencesda CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua conta exclusiva
todas as providéncias e despesas decorrentes;

IV - Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si OS desenhos, quantitativos e especificaçôes
envolvidas dando conhecimento a fiscalização da programação. Em caso de constatar discrepâncias, erros,
omissöes ou dOvidas, deverá apresentar proposta de soluçöes, cabendo a fiscalização aceitar ou soliçitar a
apresentação de outras alternativas, levando sempre em conta a boa técnica;

V - Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuizos que causar ao MunicIpio de Pato Bragado, por
inadimplemento de qualquer obrigaçào contratual, especialmente no que se refere ao cumprimento das
especificacOes, projetos e prazo de execução;

VI -	 Efetuar as suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, ate o local da obra;
VII -	 Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução docontrato e acompanhar Os

trabalhos de recebimento da obra;
VIII -	 Os services deverão ser executados emconsonância com o memorial descritivo, com qualidade compatIvel com

as normas vigentes;
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IX -	 Deverá atender na integra a legislaçào trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo pelo
CON TRATA NTE;

• X -	 Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obrà ou em decorréncia da
mesma, inclusive decorrente de auséncia de sinalização ou segurança;

Xl - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo licitatório durante
toda a duração do contrato. Em caso de alteraçâo do acervo técnico, devera providenciar antecipadamente
acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao CONTRATANTE.

XII -	 A CONTRATADA se obriga a efetuar 0 registro da obra junto ao INSS.
' XIII -	 Todos os recursos fIsicos, humanos e rnateriais necessários a execução dos serviços contratados serão

fornecidos pela CONTRATADA, que seré responsável pela quantidade, qualidade e utilizaço.
XIV -	 Providenciar as alvarés de construçào, recolhimento da ART, INSS e outros necessàrios a execuçào e liberação

da obra, antes da expediçâo do Termo de Recebirnento Provisório a ser lavrado pela Fiscalizaçào;
XV - Manter contatos corn o MUNIC1PIO, sernpre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados

pela urgéncia, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por escrito no prazo de 03 (trés)
dias Uteis;

XVI - Monter em corn patibilidode corn as obrigaçães por ela assumidos, todas as condiçöes de habilitaçäo e
quaiificacâo exigidas no Edital de TOMADA DE PREcOS fl. 2 P- 00712016, durante a execuçffo deste contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS 0BRIGAcOES DO MUNICIPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçOes do da CONTRATANTE, afim de
viabilizar a execução do objeto deste contrato adrninistrativo:

Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
Acornpanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário de Obras,
sendo que a fiscalização periódica no implica na aceitaçao técita de etapas e serviços executados;
Realizar Os trabalhos de aceitação e recebirnento, na época oportuna, emitindo os respectivos termos e
registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsâveis, fiscalização e mestre de obras da CONTRATADA;
b) Nome, endereço e telefone da fiscaIizaço da obra;
c) Prazo para execuçào da obra;
d) Data do inIcio das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por casos

fortuitos ou de força malor;
e) Substituição de desenhos ou especificaçôes;
1) Dóvidas, alteraçôes e definiçoes;
g) InIcio e término dos principals serviços;
h) ComunicaçOes ern geral, entre a CONTRATADA e a MUNICIPIO.

IV- Efetuar a retenção da contribuiçáo previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra
incidente por ocasião do pagamento e recoiher para a INSS, de acordo com as normas previstas nas InstruçOes
Normativas em vigor.

V -	 Fornecer todos as elementos e prestar todas as informaçOes necessárias a execuçäo do objeto;
VI -	 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as ocorréncias

havidas;
VII -	 Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo, correspondente aos

serviços prestados;
VIII -	 Manifestar-se forrnalmente ern todos os atos relativos a execução do contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL
Para garantir a execuçào do objeto deste instrumento, a CONTRATADA opta pelo seguro-garantia, cauçäo em dinheiro
ou fiança bancária, no montante de 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato, comprometendo-se a apresentar
a apólice de seguro devidarnente quitada ou carta de fiança bancária junto ao Setor de Compras do Municipio, em ate
15 (quinze) dias após a assinatura deste contrato.
Parágrafo ónico. A devoluçäo da caução em dinheiro do contrato serà feita mediante a apresentação de:
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Termo de Recebimento Definitivo emitido pela area responsável pela obra, ou declaraçào da própria area
responsãvel de que a obra foi executada nos padrôes técnicos exigidos, quando não seja possivel par fatores
bra da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em funcionalidade;

	

II-	 Certidâo Negativa de Débito - CND, junta ao INSS, que, quando emitida através da Internet, flea condicionada
A verificaçao de sua validade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
0 atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagamento de multa de 0,1% (zero vIrgula um
par cento) par dia de atraso, limitada a 3% (trés par cento) - equivalente a 30 (trinta) dias de atraso - calculada sobre 0
valor total do contrato, isentando, em conseqüência, a MUNICIPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer titulo,
relativos ao periodo em atraso. A partir do 31 (trigésimo primeiro) dia de atraso será considerado a abandono da obra,
sendo aplicada, cumulativamente com a multa par atraso, aquela correspondente a penalidade par inexecução parcial
ou total, conforme o caso.

§ 12. Havendo atraso de pagamento, pagará a Municipio ao licitante vencedor multa correspondente a 0,1% (zero
vIrgula um par cento) par dia de atraso, limitada a 9% (nave par cento) - equivalente a 90 (noventa) dias de atraso -
calculada sabre o valor da parcela em atraso.
§ 2. A inexecuçào parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo corn o presente Edital, implica no pagamento de
multa de 20% (vinte par cento), calculada sabre o valor total do contrato e/ou da nota de empenho.
§ 39 • A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo cam o presente Edital, implica no pagamento de
multa de 30% (trinta par cento), calculada sabre o valor total do contrato e/ou da nota de empenho.
§ 42 A aplicaçäo de multa, a ser determinada pelo Municipio, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da
empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicaço de outras sançöes previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e
alteraçôes.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO
o presente instrumento contratual será rescindido:

	

-	 Pelo MUNICIPIO, quando a CONTRATADA:
a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNIC(PIO;
b) No cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigaçäo contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juIzo do MUNICIPIO, prejudique a

execução do contrato;
d) Reduzir, sem antes recorrer as autoridades competentes, par prazo superior a 10 (dez) dias consecutivos, a

ritmo dos trabalhos ou no cumprir 0 cronograma de execução dos serviços contratados, de modo a
impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorizaçào escrita, não observar as especificaçoes técnicas de qualidade do material de
execução, após adverténcia par escrito da fiscalização do MUNICIPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando a MUNICIPIO inadimplir quaisquer clàusulas ou condiçOes estabelecidas neste contrato.

§ 1. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICIPIO, poderá 0 presente
contrato ser rescindido, exclulda sempre qualquer indenização par parte do MUNICIPIO.
§ 2. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistiré a responsabilidade do MUNICIPIO pelo
pagamento dos serviços prestados e näo pagos.
§ 39• Quando a CONTRATADA der causa a rescisào do contrato, além da multa de 20% (vinte par cento) do valor
contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sançôes:

	

-	 Advertência;

	

It -	Suspensào temporária de participação em licitaçào e impedimenta de contratar corn o MUNICIPIO, pelo prazo
de ate 02 (dois) anos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E FORA MAIOR
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Os motivos de caso fortuito e força major, definidos pela Legislação civil, devero ser notificados e comprovados ao
MUNICIPIO, dentro de 05 (cinco) dias óteis tie suas ocorrências e constarem devidamente registrados no Diário tie Obras
e em sendo aceitos, no serão considerados para a contagem tie prazo tie execução.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA DESPESA ORcAMENTARIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão par conta da Dotaço Orçamentária n.2:

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIA 00 E URBANISMO
267821350.1.008 - Pavimentaçüo, Restauraçflo e Cascalhamento de Estradas Vidnais
4.4.90.51.02.02-2673— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte

cLAusuLA DECIMA SETIMA - DO FORO
Elegem as partes, tie comum acordo, o foro da Comarca tie Marechal Cândido Rondon - Estado do Paranã, como 0 ÜflCO
competente para serem dirimidas todas as dOvidas que porventura se originem no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam 0 presente contrato em 03 (trés) vias tie igual tear, na presença tie 02
(duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... tie .....................tie 2016.

MUNIC1PIO

EMPRESA VENCEDORA
CONTRATADA

Testemunhas:

1)

2)
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ANEXO XIII

TERMO DE RENIJNCIA

A Comissão Permanente de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

A proponente	 , abaixo assinada, participante da licitação
modalidade , por seu representante credenciado, declara, na forma
e sob as penas impostas pela Lei n 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que
representa, que no pretende recorrer da decisäo da Comissão de Licitaçào, que julgou as
documentos de habilitaçäo e proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do
procedimento licitatório.

de	 de 2016.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos
envelopes, favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIV

ORDEM DE SERVIOS

Pela presente Ordem de Serviços o Municiplo de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de 	 , objeto da proposta de
____/ J. da empresa	 , CNPJ n.2
corn sede na	 , na Cidade de	 , Estado de

adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Precos fl. 2	 /2016.

Integrarn e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus terrnos, as condiçöes expressas no edital de Tomada de Preços N.

/2016, juntamente corn seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei fl. 2 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, suas alteraçôes e Iegislaçäo pertinente e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivamente, as princIpios da teoria geral dos contratos e as disposicôes de
direito privado.

em _de	 de 2016.

(assinatura da autoridade cornpetente)
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Assunto: Edital de Pavimentaçâo
De: Tatiane Ribeiro <tatianec94@hotmai1.com > [+] [x]
Data: 18/03/2016 15:15:26
Destinatário: 'neivapatobragado.pr.gov.br" <neivapatobragado.pr.gov.br > [...]

Boa Tarde.	 oc P 0Q4-JiU I o
Venho solicitar o edital de pavimentação para a empresa Miguel Rodrigues de Souza & Cia Ltda - Me

CNPJ: 03.079.547/0001-12

Inscriçâo Estadual: ISENTO

Endereço: Rua Itaipu, 68- centro - Sâo José das Palmeiras - Paraná.

Obrigado

http:/Mebmall.patobragado.pr.gov.br/	 ill



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAçAo

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado,
cópia integral do seguinte Processo LicitatOrio:

Modalidade: 772-'-7 ,- a -e t)c P&p

Objeto:

Data deAbertura: 22/o3 /2o16

Hora deAbertura: 	 fO .' 00 //5.

ldentificaço Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

RazoSocial: c' 3- /4( 0	 C( -O L 7J)p1

Endereço:,	 a	 (2 02.
Cidade:	 ESTADO:	 CEP 5
CNPJ n: 9 Z  0 97/'C-Y-C
Telefone: 52g2- .1J56 997&,co3o
Pessoa para contato: C/e t iai'	 7-t-4- t

E-mail: CiT&z ,o /0 UoT..--iAi/ Co	 1

Pato Bragado - PR, em

za,
	 e53 93Y- -cl,

Assinatura  o requerente	 CPF/RG



Q) ('s
CPF/RG

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado,
cópia integral do seguinte Processo LicitatOrio:

Modalidade:

N.	 <m,('ç

Objeto:	 ThvAe.u1c\g O 	('/ Pe'.p.Ac	 - ). p3,JA SA0 AA4Ctscp

Data de Abertura: 'f??. / cis I u,

Flora de Abertura:

ldentificaçào Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorio)

Razäo Social:	 Jiftu-T>&/\

Endereço:	 \04 3SO-..	 -	 2c

Cidade:	 ESTADO:	 PA.	 CEP	 cSet

CNPJn:	 Vz 4 T?	 /Ocr- •Ci

Telefone: Lg	 2<	 scc,

Pessoa para contato:	 kaç')_'T

E-mail:	 C6	 ( CtcAaT'?A .NiS. SI

Pato Bragado - PR, em
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Visualizar inipressao

Assunto: TOMADA DE p ços N.° 007/2016
De: Eng. Douglas Sincler <doug1asperfectusconstrutora.com.br> [+] [x]
Data: 09/03/2016 14:40:52
Destinatário: <neivapatobragado.pr.gov.br>
Cc: <gui1hermeperfectusconstrutora.com.br> [...]

Neiva,

Boa tarde!

Sou o Eng. Douglas e trabaiho na Perfectus Construtora. Temos interesse na Tomada de Preços
07/2016 tendo em vista que vamos executar as 25 moradias licitadas pela Cohapar.

Peço então que nos envie o edital afim de que possamos analisá-lo e formatar proposta de preps.

Obrigado desde ja,

- Eng. Douglas Sincler -

Perfectus Construtora

45-9936-8218

45-8421-8088

45-3039-5009

Este e-mail fol enviado por urn computaclor sem virus e protegido pelo Avast.
www.avast.com

http:/Mebmailpatobragado.pr.govbr/ 	 1/1
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http://webmaii.patobragado.pr.gov.br/

Assunto: Edital
Dc: MK Obras e Serviços <mk_obras@hotmail.com> [+] [x]
Data: 10/03/2016 09:32:49
Dcstinatário: "daianepatobragado.pr.gov.br' <daianepatobragado.pr.gov.br > [V.1
Born Dia

Viernos através deste solicitar o envio de relaçao de docurnentos para cadastro, juntarnente corn o
Edital Tornada de Preços n.° 007/2016, que visa a contrataçAo de empresa para execução de
pavirnentação corn pedra poliédrica.

Grata pela atenção.

Ana Paula

1 de 1	 10/03/2016 09:34



11/03/2016	 Visualizar impressão

Assunto: Solicitação de edital
De: Higor Jugler <higorrjug1erconstmtora.com.br> [+] xj
Data: 11/03/2016 09:54:26
Destinatário: <neivapatobragado.pr.gov.br> [...]

Born dia Neiva,

Conforme conversa via telephone;

Solicito para análise o edital TP 07/2016

"EXECUCAO DE 9.663,56W DE PAVIMENTACAO COM PEDRA POLIEDRICA, EM ESTRADA VICINAL JUNTO A
LOCALIDADE DA LINHA SAO FRANCISCO, MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR, CONFORM PREVEEM OS PROJETOS
TECNICOS E MEMORIAM DESCRITIVOS, ANEXOS AO EDITAL."

Desde já agradeço pela atenção,

R. Jug/er Construtora de Obras LTDA

Higor Fabiano Jugler

Sócio Gerente

(41) 3672-1985

(41) 9267-2966

www.riugIerconstrutora.com . hr

http:/Mebmail.patobragado.pr.gov .brl	 1/1
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http://webmail.patobragado.pr.gov.br/

Assunto: Licitação
Be: Maki Tubos <makitubos@outlook.com> [+] [x]
Data: 08/03/2016 11:06:22
Destinatário: Disel Bortolatto <daianepatobragado.pr.gov.br > [..j

A empresa MAKI TUBOS LTDA, CNPJ 20.870.830/0001-87, situada na Rua Ildeo Goerek, 203, Parque
Industrial no MunicIplo de Missal - PR, vem através deste requerer ao edital e seu respectivos
anexos referentes a Tomada de PrecorrZZUIflrd !o como objeto a execuçào de 9.663,56 m 2 de
Pavimentaçào Poliédrica.

Desdejà agradecemos a atençào e o pronto atendiment&

all,

I del	 08/03/2016 11:06



Prefeitura do Muni cjpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

-

CERTIFICADO DE

N. 016/2015

ORcAO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA COM pAcrA COMERCIO DE PEDRAS LTDA.

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em contormidade corn o
Artigo 51 da Lei Federal n. 2 8.666/93, de 21/06/93, corn alteracaes introduzidas pela Lei
Federal n. 2 8.833/94, cle 08/06/94, e requerimento protocolado sob fl•Q 1123, de 26 cMmaio de 2015.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA COMPACTA COMERIO DE PEDRAS LTDA, com sede na
Linha Arrojo Fundo, s/n, zona rural, no Municipio de Pato Bragado - PR, inscrita no CNPJ nfl
04.242.001/00001 encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de
Fornecedores deste Municiplo, corn o ramo de Cornérçio atacadista de produtos da
extraçâo mineral, exceto cornbustIveis bern corno prestaçâo de serviços de pavirnentaçao
de estradas corn pedras irregulares, e transporte rodoviário de cargas, municipal,
intermunicipal e interestadual, podendo participar de licitaçoes que este Executivo
Municipal venha reajjzar. Esse Certificado não dispensa a Licitante cM a p resentar as
Certidoes negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certifjcado terá validade de 01 (urn) ano, contados a partir da emissâo do presente.

Pato Bragado, em 26 de maio de 2015.

A.
LUIZ5ALBERTQ ROSINSKJ

Presidente do Comissao Permanente de Licitoçöes

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282- 1355 CNPJ 95 719472/0001 05www.patobr090doprgovbr - CEP 85948-000 - Path Bragado - Porano



III

Mlcroemprosa ou
Empresa d Poquono Porte

(LoIn0 123/2006)

Microemprosa...-"

Prazo do Duracao

Indetermjnado

I:	 CERTIDAO SIMPLIFICADA	 Página: 001/ 001Certificamos qua
as Ipformacaos abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vlgontesno data do sua expeciiçao.

Nome Empresarial
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA ME

NOmero do Identlficacao do Reglstro de	 CNPJ	 Data do Arqulvamento do	 Data do InicloEmpresas - HIRE (Sede)	
-	 j	 Ato Constjtutjvo	 de Atividado41 20448769-6	

J	
04.242.001/000141	 22/01/2001	 15/01/2001

Endereço Comploto (Logradouro, N°o Complemento, Bairro, Cidade, LW, CEP)
FUNDO, S/N-SAL.A, ZONA RURAL, PAlO BRAGADO, PR, 85.948.000

Objeto Social

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DA EXTRAcAO MINERAL EXCETO COMBUSTIVEIS, OEM COMO PRESTAcAO
DE SERVIcO DE PAVIMENTAcAO DE ESTRADAS COM PEDRAS IRREGULARES, E TRANSPORTE RODOVIARIO DECARGAS, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADIJAP
Capital: R$	 185.000,00
(CENTO E OITENTA E CINCO M11L RE'AiS)'.	 - -

-----------.....................

.............Capital Integralizado: R$	 185.00ó,0Q.
(CENTO E OITENTA E CINCO MIL REAlS) -[ •,:' 	 .

Oclos/Participaçao no Ca pjtal/Estbecin dn

MARIO FERREIRA DOS PASSO
211.036.15048

MAICO ANORE FERREIRA DOS I
- 047,705.439.05
Ulumo Arquivamento

Data: 05/03/2009

Ato: ALTERAcAO

Evento (s): ALTERACAO DE

130.150,00 sbcio

46.250,5066'10

----if-a----

IAI

T*rmlno do
Administrador	 Miln1Q
Admlnlsfrador XXXXfln

Admlnistzador

Situacao
REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

áSOS;	 I
I	 - -

N(I mero''20090974158

)ADDS (E)CETo NOME EMPRES

16.216851.9
	 P, 18 de marco do 2016

IJJiIiiJiIIiiIItlIIiJIII!IIDIIIIIIJIlI

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

I	 -

-- ..,-	 -

-	 1••

1±



QUINTA ALTERAcAO CONTRATLJAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 04.242,001/000101
WIRE 412.0448769-6	 I

Os abaixo identificados e qualificados:

HILARIO DORST, brasileiro, solteiro , nascido em 08/09/1952, empresario, Inscrito no
CPF/MF sob n 2 166.891.270-87 portador da carteira tie identidade RG n o. 1013037641SSP-RS, residente e dorniciliado na Av. Continental , SN, Casa, Cenlro.PathBragaclo-PR, CEP: 85948-000.

CELSO QUIOSI, brasileiro, casado sob o regime tie comunhão universal tie bens,
empresàrio, inscrito no CPF/MF sob n2 024.917.559-20 portador da carteira de
identidade RG n°. 57253010 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Conjunto
Habitacional II, SN, Casa, Mutirao,Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

Onicos sOcios componentes da sociedade empresârja lirnitada qua gira nesta praça sob 0
name tie COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LIDA - ME , corn sede na Av
Continental ,772,Centro Palo Bragaclo -PR, 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ
04.242.001/0001-01 registrada na Junta Comercial do Parana sob n° 412.0448769.6
em 22/0112001 resolvem alterar o contrato social mediante as condiçOes estabelecidas
nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE sOcto: Ingressa na sociedade MAICO ANDRE
FERREIRA DOS PASSOS , brasileiro, natural de Santa Helena-PR, solteiro, nascido em 12/03/1984,
empresario, inscrito no CPF/MF sob n0047.705,439-05, portador da carteira tie identidade civil n°828514961Ss p-PR, residente e domiciljado na Av. Continental , 800, Casa, Centro, pato Bragado-PR,CEP: 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA DO INGRESSO DE SÔCIO: Ingressa na sociedade ORESTES LUtZ
RUPOLO , brasileiro, natural tie Sarandi-RS, casado, no regime de comunhão universal tie bens,
empresârio, inscrito no CPF/MF sob n°333,750,89953 portador da carteira tie identidade civil n o10091 9621/SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Willy Barth , SN, Casa, Centro,Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000,

CLAUSULA TERCEIRA: DA RETIRADA E INGRESSO DE SOctos; Retira-se da sociedade 0 sócio
HILARIO DORST, acima qualificaclo, cedencjo e transferindo, corn o consentimento dos outros sOcios,
as 4250 ( quatro mil duzentos e cincoenta ) quotas integralizadas qua possui pelo valor nominal de R$
4.250,00 ( quatro mil duzentos a cincoenta reals ) ao ingressante MAICO ANDRE FERREIRA DOS
PASSOS, acirna qualilicado, dancio plena quitaçao das quotas cedidas.

CLALISULA QUARTA: DA RETIRADA E INGRESSQ DE SOCIOS: Retira-se da sociedade o sOcio
CELSO QUIOSI, acirna qualificado, cedendo e transferindo, corn o consentimento dos outros socios, as
46750 ( quarenta e seis mil setecentos e cincoenta ) quotas integralizacias que possui pelo valor
nominal tie R$ 46.750,00 ( quarenta e seis mil setecentos e cincoenta reais ) ao ingressante MAICO
ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLAUStJLA QUINTA : DA RETIRADA E INGRESSO DE SOctos: Retire-se da sociedade a sOcio
CELSO QUIOSI, acima qualilicado. cedendo e transferindo, cam o cansentimento dos outros sOcios, as
34000 ( trinta e quatro mil ) quotas integralizadas que possth pelo valor nominal tie PS 34.000,00
trinta e quatro mil reals ) ao ingressante ORESTES LUIZ RUPOLO, acima qualificado, dando plena
quitaço das quotas cedidas.

CLAUSULA SEXTA - DO AUMENTO DE CAPITAL: 0 capital social que e tie R$ 85.000,00
oitenta e cinco mil reais ), divididos em 85000.00 ( oitenta e cinco mil ) quotaspiq'apital no valor
nominal tie R$ 1,00 ( hum ) cada uma, totatmente subscrito e integralizado em rnoeä1tprrente nacionat,
é etevado para RS 185.000,00 (cento a oitenta e cinco mil reais ), divididos em 1. 90/1(Rum Real) quotas
do capital no valor nominal de R$ 1,00 (urn real) cada uma. -

	 [.1/ '
-
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QUINTA ALTERAcAO CONTRA'rUAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/MF W.° 04.242.001/000101
WIRE 412.0448769-6

§ 1.0 - FORMA E PRAZO: 0 aumento de capital acima previsto e consolidado,
100.000,00 (cern mil reals ), e inteiramente subscrito e integralizado pelos sOcios, err
do pals, neste ato, proporcionalmente as suas participacOes no capital da sociedade.

§ 2. entre as socios:
° - NOVA DISTRIBUIc

dividido	
AO DO CAPITAL: Em virtude das modiflcacoes havidas, o capital flea assim

CLAIJSULA SETIMA - DA ALTERAcAO DA SEDE SOCIAL: 0 endereço da presente sociedade que
e na Av Continental , 772, Centro , Palo Bragado -PR, CEP 65948-000, fica alterado Para Av.
Continental, 800, Sala 03, Centro, Palo Bragada -PR.

CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAcAO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tern por objeto
social a exploraçao do ramo de Transporte rodoviário de cargas em geral, municipal aluguel cM
màquinas e equipamentos Para construção e engenharia civil, inclusive andairne, aparethamento de
pedras para canstrucao (nao associado a extracao) representantes comerciais e agentes do comércio de
madeira, material de construcao e ferragens britamento de pedras (nào associado a extracao), extraçao
e comercializacao de minerais em todo o terrilOrio nacional. , passe a partir desta data a ter 0 seguinteobjeto: Cornárcio atacadista do produtos da extração mineral, exceto combustiveis.

CLAIJSULA NONA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL A
administracao da sociedade caberâ a MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, corn os paderes e
atribuiçoes de gerir e adniinistrar as negOcios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial
e extra judicialmente, perante Orgaos pUblicos, instituiçoes financeiras, entidades privadas e terceiros em
geral, bem coma praticar todos os demais atos necessãrjos a consecuçao dos objetivos ou a defesa
dos interesses e direitos da saciedade, autarizado o uso do name empresarial isoladamente.
§	 1-0-E vedado a uso do nome empresarial em atividaries estran has act interesse social ou assumir
obrlgaçoes seja em Favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, barn como onerar ou alienar bens
imoveis da sociecjade, sem atitorizacao do outro sOcio.

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuarido isoladamente, constituir, em nome da saciedade,
procuradores Para perrodo determinado, devendo a instruniento de mandato especificar os atos e
operacoes a serem praticados.

CLAUSLJLA DECIMA - RESPONSASILIDADE DOS SÔCIOS: A responsabiliclade de cada sOcio è
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital
social, conlorme dispOe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO • 0 Administrador
declara, sob as penas da lei, que nao est impedido de exercer a administracao da sociedade, par lei
especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou par se encontrar sob Os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente a acesso a cargos pOblicos; ou por crime falirnentar, de prevaricaao,
peila ou subarno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da cancarréncia, contra as relaçOes cM consumo, fé pUblica ou a
propriedade.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAçAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicio social,
coincidente cam o ano civil,, os administradores prestarão contas justificadas cM sua
administraçao, pracedenda a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial dema)s
demanstracoes contábeis requeridas pela legislaçao societária, elaboradas em Ao/formidade
corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sôcias dos ly4Ws,t perdas
apurados, na mesma praporçao das quotas de capital que possuem na socied7'

O/iC&e ,Oq-4'
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QUINTA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 04.242.001/000101
NIRE 412.0448769-6

de,5
ft

• a uuia.o

Parágrafo Unico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimdniai
periodos inferiores a urn arm, e o lucro apurado riessas demonstracaes intermedianaspc
ser distribuiclo mensalmente aos socios, a titulo do Antecipaçao do Lucros, proporcionairtas quotas de capital de cads urn. Nesse caso será observada a reposiçao dos lucros'qUar
distribuiçao afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei fl.0 10,406/2002,
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas sãoindivisiveis e nao poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 0 consentimento dos outrossOcios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçoes e preço, 0 direito de preferencia para a suaaquisiçao se poslas a	 venda, formatizando, se realizada a cessão delas, a alteracao contratualpertinente.

Parágrafo ünico: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notiflcar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o preço,
forma e prazo do pagamento, para quo estes exerçam ou renunciem ao direito de prefertncia, 0 quedeverao fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificaçao ou em prazo ma jor a
critério do socio alienante. Se todos os sOcios manifestarem seu direito de preferencia, a cessâo das
quotas se fara na proporçao das quotas que entào possuirem. Decorrido esse prazo sem quo sejaexercido 0 direito do preferencia, as quotas poderâo set livremente transferidas.

CLAUSULP. OECIMA QLJARTA permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes quo não
colidirem cam as disposicOes do presente instrumento.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA CONSOLIDAcAO DO CONTRATO; A vista da modificaçao oraajustada, consolicla-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redaçâo:_____

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA -ME

CNPJ/MF: 04.242.001/0001-01
NIRE: 412.0448769-5

MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, brasileiro, solteiro , nascido em
12/03/1984, empresario, macrita no CPF/MF sob n 2 047.705.439-05, portador da
carteira do identiciade RG n o. 82851496 SSP-PR, residente e domiciliado na Av.
Continental, 800, Casa, Centro, Palo Bragado .PR, CEP: 85948-000,

ORESTES LIJIZ RUPOLO, brasileiro, casado sob o regime do comunhao universal de
bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n g 333.750.899-53, portador da carteira de
identidade RG n°. 100919621 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Willy Barth, SN,
Casa, Centro,Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob
nome empresarial de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME e tern sede e domicllio na
Av. Continental, 800, Sala 03 Centro , Pato Bragado -PR , CEP 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade pocierâ a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependGncia, no pals ou no exterior, mediante alteracâo contratual
assinada por todos Os sôcios.

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURA9A0 DA SQCIEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em 15/01/2001 em seu prazo de duraçao e por tempoFaerminado.

CLAUStJLA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto a expipc9 	 ramo de:Comêrcio atacadista do produtos da extração mineral, exceto combustiveis. 	 V 
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QUINTA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE
COMPACTA COMERCJO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 04.242.001I000101
NIRE 412.0448769-6

CLAUSIJLA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de RS 185.000,00
cinco mil reals), divididos em 185,000 (cento e oitenta e cinco mit) quotas de capital
R$ 1,00( Hum Real) cada uma, subscrita eja integralizadas, em moeda corrente do
e distribufrjas da seguinte forma:

DO

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade do cada sOcio é
restnila ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital
social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivislveis e
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem a consentimento dos outros sOcias, a quern flea
assegurado, em igualdade do candiçOes e preço, a direito de preferencia para a sua aquisicao se postas
a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a aiteraçao contratual pertinente.

Parágrafo ünico: 0 sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte do suas quotas deveranotiricar p01 escrito aos outros sOcios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, 0 preço,forma e prazo tie pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito do preferencia, o que
deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias, conlados do recebimento da notificação ou em prazo major a
critério do sOcio alienante. Se todos os sOcios manifestarern seu direito de preferencia, a cessao das
quotas se fara na proporcão das quotas que entao possuireni. Decorrido ease prazo sem quo seja
exercido o direito de preferencia, as quotas poderao set livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administraçao da sociedade cabe a MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, corn as poderes e
atribuiçoes de gent e administrar os negOcios da sociedade, represen(á-la ativa e passivarnente, judicial
e extra judiciatmente, perante orgaos pUblicos, instituiçOes financeiras, entidades pnivadas e terceiros em
genal, bern coma praticar todos Os dernais atos necessarios a consecução dos objetivos ou a defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autonizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§	 1.0- E vedado a uso do nome empresanial em atividades estranhas 80 interesse social ou assumir
obrigacoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern coma onerar ou alienar bens
imOveis da sociedade, scm autonizaçao do outro sOcio.

§ 2?- Faculta-se ao admiffistrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para penlodo determinada, devendo o instrumerito de mandato especificar as atos e
operacöes a serem praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sOdas poderão, de comum acordo, fixar urna
relirada mensal, a Litulo de "prO-labor&, observadas as disposicOes regularnentares pertinentes.

CLAUSULA	 DECIMA	 - EXERC1CIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAçAO DOS 56Ct05 NOS RESIJLTADOS: Ao término do cada exercicio social,
coincidente corn o ano civil, as administradores prestarão contas justificadas de sua
administraçao, procedendo a elaboracao do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstraçoes contábeis requenidas pela legislaçao sodietària, elaboradas em conformidade
corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos Os sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporção das quotas tie capital quo possuem na sociedade.

Parágrafo ünico - A sociedacle podera levanlar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos infeniores a urn ano, e o lucro apurado nessas dernonstraçoes intermediarias, poderth
ser distribuido mensalmente aos sôcios, a titulo de Antecipaçao do Lucros, Øo,p&cionatmente
as quotas de capital do cada urn. Nesse caso será observada a reposição dj4ucros quando a
distnibuiçao afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei 	 2106I2002.7
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QUINTA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIQ DE PEDRAS LTDA - ME 	 -

CNPJ/MF N.° 04.242.001/0001.01	 I,'
NIRE 412.0448769-6

t folha5de 5	 I
:	 '-.	 I ICLAUSIJLA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro mesesse9uIntesao/J

término do exercicio social, Os sOcios deliberarao sabre as contas e designarao administradàres quarido Y

	

'4	 ,for o caso. 	 "'—c

Parágrafo ünico -Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, 0 balanço patrimonial e a
tie resultado econOmico devem ser postos, por escrito, e corn a prova do respectivo recebimento, a
disposicao dos sOcios que nào exerçam a administraço.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcA0 DE SOClO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades corn os herdeiros, sucessores e 0
incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sOdas remanescentes, o valor tie
seus haveres sera apurado e liquidado corn base na situaçao patrimonial da sociedade, a data da
resoluçao, verilicada ern batanço especialmente levantado.

Parâgrafo tinico - 0 mesmo procedimento serâ adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relaçao a seu sOda.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO : 0 Administrador
declara, sob as penas cia lei, qua nào está impedido de exercer a administraçâo da sociedade, por lei
especial, cii em virtude de condenaçào criminal, ou por se encontrar sob as efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos pUblicos; ou por crime falimentar, tie prevaricaçao,
peita ou subomo, concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas tie defesa da concorréncia, contra as relacOes tie consumo, 10 pUblica ou a
propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORD: Fica eleito o bra tia comarca tie Comarca de Marechal
Candido Rondon-Pr para o exercfcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste
contrato, com expressa renQncia a qualquer outro, par mais especial ou privilegiado que seja ou venha
ser.

E par estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteraçao, ern 3 (trés) vies tie
igual (core forma, devidamente rubricadas pelos sácios em (odas as sues folhas, obrigando-se fielmente
por 51, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos as seus termos.

Palo Bragado - PR, 10 de Janeiro tie 2008.

42ri	
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MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS
/5794	 -01 /7-tAA

ORESTES LUtZ RUPOLO



DO PI2ANA

SEXTA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
COIVIPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - IV1E"-

CNPJ/MF N.° 04.242.001/0001-01
NIRE 412.0448769-6

Os abaixo iclentificados e qualificados:

(v1AICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, brasileiro, solteiro, nascido em 12/03/1984,
empresario. inscrito no CPF/MF sob n2 047.705.439-05, portador da carteira de
identidade RG no. 82851496 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Continental, 800,
Casa, Centro, Palo Bragado-PR. CEP: 85948-000,

ORESTES LUIZ RIJPOLO, brasiteiro, casado sob o regime de comunhão universal de
bens, empresário. inscrito no CPF/MF sob n 2 333.750.899-53, portador da carteira de
identidade RG n°. 100919621 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Willy Barth, SN,
Casa, Centro, Palo Bragado-PR, CEP: 85948-000,

Unicos sOcios componentes da sociedade empresãria limitada que qira nesta praça sob o
nome de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME • com sede na Av.
Continental 800, Sala 03 ,Centro, Palo Bragado -PR, 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF
sob nQ 04.242.001/0001-01, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0448769-6 em 22/01/2001 resolvem alterar a contrato social mediante as
condiçOes estabelecidas nas clâusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SÔCIO: Ingressa na sociedade MARIO FERREIRA DOS
PASSOS , brasileira, natural de Campina MissOes - RS, casado, no regime de comunhão universal de
bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n 0211.036.150-68, portador cia carteira de identidade civil n°
1009708081/SSP-PR, residente e domiciliado na Av, Continental, 800, Casa, Centro, Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIOS: RetirE-se da sociedade 0
sócio ORESTES LUIZ RUPOLO, acima qualificado, cedendo e transferindo, corn o consentirnento dos
outros sOcios, as 74000 ( setenta e quatro mu) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de
RS 74.000,00 ( setenta e quatro mil reals ) ao ingressante MARIO FERREIRA DOS PASSOS, acima
qualiuicado, dando plena quitaço das quotas cedidas.

CLAUSULA TERCEIRA TRANSFERENCIA DE COTAS: 0 sOcio MAICO ANDRE FERREIRA DOS
PASSOS, transfere, corn o consentirnento dos outros sOcios, as 64750 ( sessenta e quatro mil
setecentos e cinquenta ) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de RS 64.750,00,( sessenta
e quatro rnil setecentos e cinqoenta reais ) ao sOcio MARIO FERREIRA DOS PASSOS, acima
qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLAUSULA QUARTA NOVA DISTRIBUIçAO DO CAPITAL: Em virtude das modificaçOes havidas, o
capital lica assim dividido entre Os socios:

CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAçA0 DA SEDE SOCIAL: 0 endereço da presente sociedade fica
alterado para Linha Arroio Fundo, S/N, Sala, Zona Rural , Palo Bragado -PR.

CLAUSULA SEXTA - DA DESIGNAçAO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada
por MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS passa a ser administrada por MAICO ANDRE
FERREIRA DOS PASSOS e MARIO FERREIRA DOS PASSOS, a quem compete praticar todos Os atos
pectinentes a gestão da sociedade corn os poderes e atribuiçôes de representá-la ativa e passivamente,
judicial e exlrajudicialmente, perante Orgos pUblicos, instituiçoes financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, pociendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias,
contratar e dernitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários a consecução dos objetivos ou a
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente,



DO PARANA
SEXTA ALTERAçA0 CONTRATUAL CA SOCIEDADE:

COMPACT,4 COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CNPJ/MF N.° 04.242.001I0001-01

NIRE 412.0448769-6

vedado, no antonIo, 0 uso em atividades estranhas ao interesse social, bern como presta
fiança ou cauçäo de favor, e assumir obrigaçoes, seja em favor de qualquer dos quotistas ol
e, ainda, onerar ou alienar bans irnOveis da sociedade, sem autorização dos outros socios.

§ 10 E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ow assumir
obrigacOes seja em favor de qualquer dos quotistas ow de terceiros, bern como onerar ow alienar bens
imoveis do sociedade, seni autorização do oulro socio.

§ 2 0- Faculta-se sos adniinistradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para perlodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar Os atos e
operaçoes a serem praticados.

§ 3,0. Poderao ser designados administradores não sOcios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 da Lei
fl. 0 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera de aprovaçao da unanimidade dos sOcios,
enquanto o capital naa estiver integralizado, a de dois terços. no minima, apOs a integralizaçâo.

§ 4.0 A investidura de administrador designado em ala separado deverá obedecer as formalidades da
legislaçao vigente.

CLAUSULA SETIMA - ADMINISTRAçA0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administraçao da sociedade cabera a MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS e MARIO
FERREIRA DOS PASSOS, corn os poderes e alribuiçoes de gerir e administrar Os negocios da
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante ôrgãos publicos,
inslituiçoes financeiras, entidades privadas e lerceiros em geral, bern coma praticar todos Os demais atos
necessários a consecuçâo dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado
o uso do name empresarial isoladamente.
§ 1.0- E vedado o uso do nome ernpresarial em atividades estranhas so interesse social ouassumir
obrigaçOes seja em favor de quatquer dos quotistas ou de terceiros, bern coma onerar ou alienar bens
imoveis do sociedade, sem autorizaçao do outro sócio.

§ 2 .0. Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em name do sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo a instrumento de mandato especificar Os atos e
operaçOes a serem praticados.

§ 30 Poderao ser designados administradores nâo sôcios, obedecendo so disposto no art. 1.061 da Lei
n.° 10.406/2002, ou seja, a designaçao deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios,
enquanto o capital nâo estiver integralizado, e de dais terços, no rninimo, apôs a integralização.

§ 4.0- A investidura de administrador designado em ato separado deveré obedecer as formalidades da
legislacão vigente.

CLAUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada socio e
restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente palo integralizacão do capital
social, conforme dispbe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA NONA - DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO: Os Adrninistradores declararn, sob as
penas da lei, qua nâo ests impedidos de exercer a administracão da sociedade, par lei especial, ou em
virtude de condenaçäo criminal, ou poise encontrarem sob os efeitos daIs, a pena que vede, ainda que
temporariamente, a acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato. ou contra a economia popular, contra o sisterna linanceiro nacional,
contra normas de delesa do concorréncia, contra as relaçOes de consumo, fe pUbtica ow a propriedade.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E
PPRTtCcPAçAO DOS 56Ct05 NOS RESULTADOS: Ao tèrrnino de cads exercicio social,
coincidente corn o arm civil, as administradores prestarao contas justificadas de sua
administraçâo, procedendo a etaboracão do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstraçOes contâbeis requeridas pela legislaçao societâmia, elaboradas em conformidade

/\A
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SEXTA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ!MF N.0 04.242.001/0001-01
NIRE 412.0448769-6

corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos Os sOcios dos Iucrc
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.
Parâgrafo Unico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inleriores a urn ano, e o lucro apurado nessas dernonstraçOes intermediárias, podera
ser distribuido mensairnente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
as quotas de capital de cada urn. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei fl. 0 10.40612002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA permanecem inalteradas as demais clãusulas vigentes que não
colidirem corn as disposiçOes do presente instrumento.

E por estarern assirn, justos e contratados, Iavram e assinam, a presente alteraçao, em 4 (quatro) vias de
igual tear e forma, obriganda-se lielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos os seus termos,

Palo Bragado -PR, 10 de Juiho de 2008,

a	
c: /?jj

MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS 	 ORESTESLUIiRUPOtO
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SETIMA .ALTERAçAO CONTRATUAL DA SQQIFZDAEDE* : t

COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS UTDA tME' .. r fl
CNPJJMF N.° 04.242.00110001-01

WIRE 412.0448769-6
folha 1 de I

Os abaixo identificados e qualiticados:

MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, brasileiro, solteiro, nascido em 1210311984,
empresário, inscrito no CPFIMF sob n2 047.705.439-05, portador da carteira cia
identidade RG n°. 82851496 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Continental, 800,
Casa, Centro, Palo Bragado-PR, CEP: 85948-000 e MARIO FERREIRA DOS PASSOS,
brasileiro, casado sob a regime de comunhào universal de bans, empresãrio, inscrito no
CPF/MF sob n2 211.036.150-68, portador da carteira de identidade RG no. 1009708081
SSP-PR, residente e domiciUado na Av. Continental, 800, Casa, Centro, Palo Bragado-
PR, CEP: 85948-000.

Unicos sôcios componentes cia sociedade empresâria limitada qua gira nesta praça sob 0
name do COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA-ME , corn sede na Loc. Linha
Arroio Fundo, SIN, Saa, Zona Rural, Palo Bragado -PR, CEP 85948-000, e inscrita no

CNPJ/MF sob no 04.242.00110001-01, registrada na Junta Comercial do Paraná sob no
4120448769-6 em 22/01/2001; resolvem alterar 0 contrato social mediante as condiçOes
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAc AO 
DO OBJETO SOCIAL: 0 objeto da sociedade passa a set

o seguinte: Comercic atacadista de produtos da extraçäo mineral, exceto combustiveis, bern como
prestaçäo do serviço do pavimentaco do estradas corn pedras irregulares, e transporte rodoviârio de
cargas, municipal. Intermunicipal e interestadual.

CLAUSULA SEGUNDA permanecem inatteradas as demais clãusulas vigentes Clue nâo colidirem corn
as disposiçOes do presente instrumento.

E par estarom assim, justos e contratados, lavram a assinam, a presente alteração, em 4 (quatro) vias
de igual tear e forma, abrigando-se fi&rnente par si, seus herdeiros a sucessores legais a cumpri-Io em
todos cs seus termos.

Palo Bragado -PR, 04 do Marco do 2009

MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS

-- ...
J6NT4c0F4ERCIALD0PARANA 	 .-- . .

fl	 AGENctA REGIONAL DE MARECHALCANOIDO R0ND0I
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 05/03/2009-- .1.

j.	 S0BNuMER0:200909?458
LI	 Protocolc: Q91097415-8, 0005/031200

O44i69 6	 -
ccM.O tr P_DI'iS t--A 11F LuIZcARLOS SALVARO.-

SECRETARIO CaR-At.



17/03/2016	 Comprovante de Inscriçäo ode Situaçäo Cadastral - lrnpressào

Recefta Federal

Comprovante de lnscrição e tie Situaçao Cadastral

Contribuinte,

Confira Os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junta a
RFB a sua atualizaçào cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRIAO E DE
srruAçAo CADASTRAL	 1 

22101/2001

ft
04.242.00110001-01

NOME EMPRESPRIAL
COMPACTA COMERCIO OF PEDRAS LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COMPACTA COMERCIO OF PEDRAS

CODIGO E oEscRIçAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
46.89-3-01 - Comércio atacadista de produtos da extraçâo mineral, exceto combustiveis

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
intern acional
42.13-8-00 - Obras do urbanizacão - ruas. oracas 0 calcadas

CODIGO E DESCRIçA0 DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO	 NUMEROCOMPLEMENTO
EST LINHA ARROIO FUNDO 	 SN	 SALA

CEP	 BAIRRO/DISTWTO	 MUNICIPIO	 UF
85.948-000	 ZONA RURAL	 PATO BRAGADO	 PR

ENDEREO ELETRONICO 	 TELEFONE
(45) 3282-1240

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAcAO CADASTRAL	 DATA DA sITuAçAo CAOASTRAL
ATIVA	 03/11/2005

MOTIVO DE SITuAçAO CADASTRAL

SITuAçAO ESPECIAL	 DATA DA SITUAçAO ESPECLAL

Aprovado pela Instrucäo Norniativa REB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 17/0312016 as 14:40:40 (data e hara de Brasilia). 	 Página: 111

Consulta OSA/,Capital Social
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CAD(A ECONOMtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CR1'

Inscriç5o:	 04242001/0001-01
Razão Social: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA
Nome Fantasia:COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS L
Endereço:	 EST LINHA ARROO FUNDO SN SALA / ZONA RURAL/ PAlO

BRACADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acirna identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nào serviré de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçOes corn o FGTS.

Validade: 04/03/2016 a{/2016

Certificação Nümero: 2016030410161121541454

Informação obtida em 17/03/2016, as 13:53:27.

A utilizaçäo deste Certificado para Os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaç3o de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brash4-

- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: COMPACTA COMERC?O DE PEDRAS LTDA - ME
CNPJ: 04.242.001I0001-01

Ressalvado o direito do a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passive acima identificado que vierern a ser apuradas, e certificado que não constam
pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Divida Ativa da União junto a Frocuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no case de ente federativo, para
todos Os OrgãoS e fundos pUblicos da adrninistraçäo direta a ele vinculados. Refere-se a situaçâo do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidao está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou chttp://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidäo emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2 1 751,
Ernitida as 09:09:42 do dia 08/03/2016 <hora e data do Brasilia>.
VIida at6!047ti4/2=51.
COdigo de'&itrold da certidão: D045.8602.A2B2.636D
Qualquer rasura ou ernenda invalidará este documento.

ill



PARANA
GOVERNO DO ESTADO

SetrerI.thF.i..d.

Estado do Parana
Secretaria do Estado da Fazenda

Coordenacào da Receita do Estado

Certidão Negativa
de DObitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N o 014424042-91

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 04.242.00110001-01
Nome: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTOA

Ressalvado o direhto da Fazenda POblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nâo
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a dObitos de
natureza tributaria e nao tributária, bern como ao descumprirnento de obrigacoes tributarias acessórias.

Válida ate 1510712016- Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

*1
Peg/na I de 1
Ernitidn via Internet Pi3bffca (17/03/20/6 13:56:13)



Municiplo de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

CERTIDAO NR
	

206/2016

0 Municipio de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tr±butaçào e
Cadastrc Técnico vein através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
nao constam débitos VENCIDOS, ate a presente data da emissào desta CertidAo, porém
existem débitos a vencer, emnome de:
Contribuinte:	 COMPACTA COMERCIC DE PEDRAS LTDA - ME
CPF/CNPJ: 04.242.001/0001-01

Fica reservado a direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados par neio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizaçOes.

Esta certidaa tam validade de(as pés sua emissAo

Pato Bragado em, 17/03/2016

Nüniero de Autenticidade: 728277242728277

Munieipio de Palo Dragado - Au. Willy Barth, 2805 - Pato Bragado - Parari - Bras!!- Telefone 45-3282-1365

CUPJ: 95.719.472=91-05
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PODER JIJDICIARIO
JUSTIcA Do TRABALBO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

(DTRIZ E FILIAIS)7Nome: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CNPJ: 04.242.001/0001-01
CertidEo n°: 26528971/2016
ExpedicEo ,17/03/2016, as 14:00:04
Va1±dade: Ii 7o7oi€ - 180 (canto a oitenta)
de sua exd3T6T

dias, contados da data

Certifica-se que COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n o 04.242.001/0001-01, NAO CONSTA-
do Banco Nacional de Devedores Trabalbistas.
Certidao ernitida corn base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resoluçao Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalbo, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Cert±dâo são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho a estäo atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicao.
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
a todos os seus estabelecirnentos, aqências ou filiais.
A aceitaçAo desta certidao condiciona-se a verificaçao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INF0RMAçA0 IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam Os dados
necessários a identificaçao das pessoas naturais e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacoes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Ráblico do
Trabalho ou Comissão de Conciliacao Prévia.

tñvidas e s,gestCes: cndt@tst.jus.hr

	 110A



REPCJBLICA FEDERA1WA'DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON - ESTADO DO PARNg
CARrORlO DO DISTRIBUIDOR PARTIDOR CONTADOR DEPOSITARIO PUBLICQ E AVALIADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR HERACLIO COMES FILHO

911ari Terez in/ia SequinelIc Camargo
TITULM

flcfrth,c, Pereira Los Santos
Aiya& Stefani Wommer
Carla (Pat 'kia SoEthz/io Le Cainargo
gras& !41a,tins Leuscil
Sandra IMara Signore
ESC. JURAMENTADOS

CERTIDA0 (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e
sistema informatizado de distribuiçao CIVEL (Civel) sob minim guarda, existente neste
Cartório, verifiquei nAo constar 

nenhuma AAO DE FALENCIA, RECUPERAcAOJUDICIAL cm CONCORDATA, contra:

COMPACTA COMERCIO DE PEDJL4S LTDA - ME - 
inscrjta no CNPJ sob n.°04.242.00l/000l0i , corn sede na Est. Linha Arroio Fundo, s/n. 0, Zona Rural, no MunicIpiode Pato Bragado, nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do
Forum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistrjbufdos

o REFERIDO E VERDADE E DOU FE.
Marechal Cãndjdo Rondon, 18 de marco de 2016— l2h:IOmjn.

Comarra tie Marecha: Cãnd Ida Roi-ujon
Estaijo do Parana

CARTORIO DISTRIBUIOOR CONTADC)R PARTIDOg
DEPCSITARIO PUSLICo E AVALIADOR JUDICIAL

Rja Tlradente, 1120 Edjj(oj., do FOrumCNPJ
Mar" Terez/rd7oscquj 0, do Comargo &iv 

C
cv, Jpa. its

Sandra S7vlara Signore -
Esc. Juramentada

Rua Tiradentes, 1120- Centro - Ediflcio do FOrum — Mal. Cândido Rondon — PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax (45) 3254-9709

IkAl



17/03/2016	 Pesquisa Linica de Athos

Detaihes do documento

Nümero:
Assunto: Marechal Cândido Rondon

Data: 01/03/2016
Em en ta:

Anexos: l& 5624940assinado.pdf

Referéncias: No he referências

Documento

Corregedoria-Geral da Justica do Estado do
ti	 Parana

Poder Judiciârio
Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 10 do Decret

udiciário n o 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de 05/07/2012,

RTIFICA, para fins de Iicitaçöes e contratos da admnistraço póblica e outras destinaçöe5
merciais, que na Comarca de MARECHAL CANDIDO RONDON existem urn (016fIcio de Contador
rtidor, Distribuidor, Depositério Páblico e Avaliador Judicial e urn (01) Tabelionato de Protesto dc
ulos (Anexo IV do Côdigo de Organizaço e Diviso Judiciárias do Estado do Paraná - Lei Estadual n
.277, de 30 de dezembro de 2003).

0

ISABELA BITENCOIJRT MUNHOZ DA ROCHA
Diretora do Departamento da Corregedoria -Gera l da Justiça

1/1
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Escrevente Juramentada

REPUBLICA FEDERATIVA DO B1IASIL
Tabelionato de Notas tProtestos de TItulos

Tabelia: Bel.,FkKbA NARDELLO
Rua Sete de Seteth5r& 1303 - Fone/Fax: (45) 3254-2418

CE?: 85960-000 - Caixa Postal: 55
MARECHAL çANDID0 RONDON - PARANA

e-mail: cartorlonardello@rondoteccombr 	 Página: 1 de 1

CERTIDAONEGATIVA BE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, pie rewndo neste
tabelionato os livros de protestos de titulos e documentos a men cargo, deles verifiquel NADA
CONSTAR em nome de: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA ME, inscrito(a)
no CNPJ n° 04.242.001/0001-01, corn sede administrativa na Linha Arroio Fundo, s/n 0, Pam
Bragado-PR, em buscas realizadas no perlodo de 5 (cinco) anos ate a presente data.

0 REFERIDO E VERDADE E D0U FE. Dada e passada nesta
cidade aos dezoito dias do més de marco do ano de dois mil e dezesseis, as 09:50 horas.

(A presente CertidAo refere-se ao nürnero de identificacao e ao norne de pessoa on deempresa, corno nela aparecern grafados, nâo abrangenijo nowes diferentes, ainda que
prOxirnos, semeihantes on resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bern como
nAo estAo incluidos eventuais protestos contra a pessoa fIsica (on juridica) que figurérn
corn o mesmo nome).

Marechal Cândido Rondon, 18 de margo  de 2016.

Certidao : R$ 12,19 (66,98 VRC)
Buscas : R$ 0,54 (2,97 VRC)
Funrejus : R$ 3,04
Selo de Autenticidade: R$ 2,65
Total	 R$ 18,42

Selo digital N o cUoqG . y9Eyq . z6jjW - qzx2x. JWsY7
Confira a Validade em: www.funarpen.com.br

4q)A



COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 04.242.001/0001-01

Estrada ii Liulia Arroic Fundo, thi, Zona Rural, CEP: 85.948-000
Pato Bragado. Estado do Paranã

(45) 3282-1377

A Comissão Permanente de Licitaç5o da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE ENQLJADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento Iicitatório, sob a modalidade Tomada de Preço n 2 007/2016, instaurado por esta
Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno
Porte, conforme a Lei Complementar n. 2 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir
dos respectivos benefIcios.

For ser expressào da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, em 22 de marco de 2016.

OMPACIA COMERCO'DE/EDRAS LTDA - ME
Mario Ferreira dos Passos
HG 1009708081/ CPF 211.036.150-68
Sócio Administrador

/(



COMPACTA COMERCIO DL PEDRAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 04.242.001/0001-01

Estrada a Liulia An-ala Fundo, s1n, Zona Rural, CEP: 85.948-000
Palo Bragado. Estado do Paraná

(45) 3282-1377

A Cornisso Permanente de Licitaço da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAç40 DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento Iicitatório, sob a
modalidade Tomada de Preço n 2 007/2016, instaurado per esta Prefeitura, que näo fomos
declarados inidöneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Per ser expressào da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, em 22 de marco de 2016.

COMPAC$A COMRCID'DE PDRAS LTDA - ME
Mario Ferreira dos Passes /
RG 1009708081 / CPF 211.036.150-68
Sócio Adrninistrador
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COMPACTA COMERCIO liE PEDRAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 04.242.001/0001-01

Estrada a Liitha Arroio Fundo, s1iz, Zona Rural, CEP: 85.948-000
Pa to Bragado. Es/ado do Paraná

(45) 32,32-1377

A Comisso Permanente de Licitaço da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Tomada de Preço n 2 007/2016, instaurado por esta Prefeitura, que não emprega
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabaiho a menores
de 16 anos, salvo na condiçào de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7 da Constituiç5o federal.

For ser express5o da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, em 27 de çnarcc4de 2016.

COMPACTA COMERe1O DE/PEDRAS LTDA - ME/
Mario Ferreira dos Passos
RG 1009708081 / CPF 211.036.150-68
Sócio Administrador
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COMPACTA COMERCIO DEPEDRAS LTDA -ME
CNPJ/MF: 04.242.00110001-01

Estrada 4 Linlia Arroio Fundo, s/i:, Zona Rural, CEP: 85.948-000
Palo Bmgado. Estado do Parana

(45) 32S2-1377

A Comisso Permanente de Licitaço da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A D0cUMENTAçAO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Tomada de Preço n 2 007/2016, instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os
documentos e tomamos conhecimento de todas as informaçoes e condiçöes locais para o
cumprimento das obrigacOes objeto da Iicitaç5o.

Por 5cr a expresso da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, em 22 de marco de 2016.

COMPACTA COMERCIO DE P/DRAS LTDA - ME
Mario Ferreira dos Passos
RG 1009708081 / CPF 211.036.150-68
Sócio Administrador



COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 04.242.00110001-01

Estrada a Li;tha Arroio Fundo, Vu, Zona Rural, CEP: 85.948-000
Puto Jiragado. Estado do Parand

(45) 32S2-1377

A Comissào Permanente de Licitaçào da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAç40 DE RESPONSABILIDADE

Declaramos par os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Iicitatório, sob a
modalidade Tomada de Preço n 2 007/2016, instaurado per esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execuçào dos serviços e/ou entrega dos materials objeto da presente
licitaç5o.

For ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, em 22 de marco de 2016.

OMPêZTA WMWIOPEDRAS LTDA - ME
Mario Ferreira dos PasLos
RG 1009708081 / CPV211.036.150-68
Sócio Administrador
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COMPA4CTA COW RCIO DE PEDRAS LTDA -ME
CNPJ/M.F: 04.242.00110001-01

Estrada a Li;tha Arroio I'11100,01, Zona Rural, CEP: 85.948-000
Pato Bragado. Estado do Parand

(45) 3282-1377

A Comissão Permanente de Licitaç5o da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Tomada de Preço n 2 007/2016, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

For ser a expressäo da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, em 22 dq marçp de 2016.

AtOMER'ClO DE/PEDRAS LTDA - ME
Mario Ferreira dos Passôs
RG 1009708081 / CPF 211.036.150-68
Sócio Administrador

A
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COMPACTA COMERGIG DE PEDRAS LTDA -ME
CWPJ/MF: 04.242.00110001-01

Estrada a Liitha Arroio Fundo, sAt, Zona Rural, CEP: 85.948-000
Palo Bragado. Estado do PaIRS

(45) 3282-1377

A Comiss5o Permanente de T.icitaço da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAç40 DE 0BRIGAçOEs

Declaramos par os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Iicitatório, sob a
modalidade Tomada de Preço n 2 007/2016, instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa
for declarada adjudicatária do objeto:

a) Mantememos durante o perlodo da prestaço dos serviços objeto do procedimento Iicitatório
supra indicado, a profissional e responsável técnica Gabriela Roberta Schaeffer Fim inscrito
no CPF/MF sob o fl. 2 014.687.929-54 e Identidade sob Registro Geral fl. 2 6.026.197-0,
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n. 2 PR-75.950/D;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execucâo do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veiculos, ferramentas e materials necessários para a

perfeita realizaço dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade civel, criminal e administrativa por quaisquer danos ou
ilicitos originados em decorrência da execuço dos serviços.

For scm a expresso da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, em 22,de marco de 2016.

:0M pAcTA COMERCIO 9ff PEDRAS LTDA - ME
Mario Ferreira dos Passos
RG 1009708081 / CPF 211.036.150-68
Sócio Administrador



COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 04.242.001/0001-01

Estrada ii Linlia Arroio I-undo, s/n, Zona Rural, CEP: 85.948-000
Pato Bragado. Estado do Paraná

(45) 3282-1377

DEcLARAçA0 DE INF0RMAçOEs

Razào Social da proponente : COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

Endereço: LINHA ARROIO FUNDO

Bairro: ZONA RURAL CEP: 85.948-000

Cidade: PATO BRAGADO Estado: PARANA

CNPJ/MF:04.242.001/0001-01

Inscriço Estadual: 90260307-0

lnscriço Municipal/ISS (Alvarth): Alvar6 n 2 079/2015c Cadastro n 9 40.30011-0

Instituiço Financeira/Banco: Sicredi Conta Corrente: 13.260-8 Agência: 0715

N do Telefone: (45)3282-1377 N de fax da empresa

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato:Mario Ferreira dos Passos

Funçào do Responsável Legal: SOcio-Administrador

Endereço do Responsável Legal: Rua Realeza, n 2 1244, Loteamento Bragadense, MunicIpio de Pato
Bragado/PR

RG N: 1009708081 Orgáo emissor: SSP/PR CPF N 2 211.036.150-68

e-mail: compacta_pedraseareia@hotmail.com

Pato Bragadqflf(/22 djjnarc/ce 2016.

OMPKCTA C&MEROf'Ô DE PEDRAS LTDA - ME
Mario Ferreira dos Passos
RG 1009708081 / CPF 211.036.150-68
Sócio Administrador

M}A



COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 04.242.00110001-01

Estrada ii Liniza Arroio Fundo, s'i, Zona Rural, CEP: 85.948-000
Pato Bra gado. Estado do Parand

(45) 3282-1377

DEcLARAçA0 DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME, participante da Licitaçäo Modalidade
Tomada de Preço n 2 007/2016, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que n3o
possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangUineo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade ate o terceiro grau corn servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregào, chefe do executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado, em 22 dçparço Pe 2016.

PEDRAS LTDA - ME
Mario Ferreira dos Passos
RG 1009708081 / CPF 211.036.150-68
Sócio Administrador

A fi-



Entre Rios do Oeste•

LTDA-MI
DOS PASS

4To

SOCIO GERENTE:

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS

CONTRATANTE: COMPACTA COMERCIO BE PEDRA tTDA - ME, pessoa juridica de
direito privado, inscrita notNPJ/MF: 04.242.00l/00Q1,Oiçtom sede a Estrada a Linha Arroio Fundo,
s/n, Zona Rural, CEP: 85.948-000, Pato Bragadô. Estado do Parana, neste ato representado pelo socio
Gerente o Sr. MARIO FERREIRA DOS PASSOS, brasileiro, casado, empresário, portador do RU
1009708081 SSP/PR e ihscrito no CPF sob on 0 211.036.150-68, ao final assinado.

CONTRATADO: GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM, infra finnada, brasileira, casada,
Engenheira Civil, portador da cédula de identidade RU 6.026.197-0/PR e do CPF 014.687.929-54,
residente e domiciliada na Rua Amazonas, s/n0, Cidade de Entre Rios do Oeste - PR, inscrita no CREA
/PR sob ri'PR-75.950/D, ao final assinada.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: PrestaçAo de serviços do contratado a contratante, visando
prestar assessoramento dentro da area profissional, na qualidade de responsávci técnico.

CLAIJSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE: o contratado seth responsável teenicamente pela
empresa DALLA SERVIOS BE CONSTRUcAO CIVIL LTDA, de acordo corn a legislaçAo civil
vigente;

CLASULA TERCEIRA: 0 contratado prestará a carga horaria de 04 horas diárias.

CLAUSULA QUARTA: A titulo de rernuneraçAo pelo trabaiho exercido, o contratado recebera a
quantia de 06 (seis) salarios mmnimos, R$ 2.790,00 (dois mil setecentos e noventa reals), mensais que
serào corrigidos pela variaçAo do salário mInimo vigente, a serem pagos ate o dia 10 (dez) do més
subsequente ao de competéncia.

CLAUSULA QUINTA: A contratante propiciará todas as condiçOes para o born desempenho das
atividades do contratado.

CLAUSULA SEXTA: 0 presente contrato tern prazo indeterminado, iniciando-se cm 28 de seternbro
de 2009 e podera ser rescindido por qualquer das panes a qualquer momento, scm a necessidade de
notificaçAo prévia.

CLAUSULA SETIMA: Para as questOes resultantes, oriundas do presente instrumento particular de
compromisso de prestaço de serviço, elege de cômum acordo o forum jurIdico da Comarca da cidade
de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná.

E, por se acharem assirn, justos, avindos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento particular de compromisso de prestaçao de ser'iços em duas vias de igual teor e forma,
juntamente corn duas testemunlias, obrigando-se pot si e seus herdeiros a bern fie!mente cumpri-lo em
todos os seus termos.



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa JurIdica e
Negativa de Débitos

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certilica que
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do
Paraná, circunscrita a(s) atribuiçâo(Oes) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 31947/2016	 Validade: 17/09/2016

Razão Social: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME'
CNPJ: 04242001000101
Num. Registro: 48814	 Registrada desde : 16/10/2009
Capital Social: R$ 185.000,00
Endereço: LINHA ARROIO FUNDO, S/N ZONA RURAL
MunicIplo/Estado: PATO BRAGADO-PR 	 CEP: 85948000
Objetivo Social:
Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustIveis, bern como
prestaço de serviço de pavimentaçäo de estradas corn pedras irregulares, e transporte
rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal e interestadual.
Restrição de Atividade : Transporte rodoviário de produtos perigosos.

No possui débito(s) relerente a processo(s) de fiscalizaço e/ou dIvida ativa ate a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - GABRIELA ROBERTA SCHAEFERZ
Carteira: PR-75950/D	 Data de Expediço: 16/06/2004
Desde: 16/10/2009 Carga Horária: 4:0 H/D
Titulo: ENGENHEIRA CIVIL Situaço: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: CADASTRO

Certificarnos que caso ocorra(m) alteraçâo(öes) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidào perderé sua validade para todos Os eleitos.
A autenticidade desta certidão poderé ser confirrnada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 101324/2016, ressaltando a
irnpossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sern a participação efetiva
de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 21/03/2016 10:15:27

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instruço de Seiço N O 002/2014. 	A
A falsfticaço deste documento constitui-se em crime previsto no codigo Penal Brasileiro, sujeitando 0 autor a
respectiva açäo penal.



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidao de Re9istro de Pessoa FIsica e
Negativa de Débitos

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana-CREAPR certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente re g istrado(a) nos termos da Lei
Federal no 5.194/66 Possibiiitando-o(a) a exercer sua profissao no Estado do Paraná,
circunscrita a(s) atribuic5o(oes) constantes de seu registro.

Certjdâo n°: 31948/2016

Nome: GABRJELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira - CREA-PR N O :PR-75950/D
Registro Nacionap 1703012925
Registrado(a) desde 16/06/2004
Fiflacão ROMARJO SCHAEFER

NEULI SCHAEFER
Data de Nasomento 09/01/1978
Carteira de identidade 60261970
Naturffljdade MARECHAL CANDIDO RONDON/pR

TItulo(s):
ENGENHEIRA CIVIL

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA
Data da Colac5o de Grau : 08/05/2004
Situacâo : Regular

Validade 31/03/2016

CPF 01458792954

DipIomaço : 08/05/2004

Atribuicoes prolissionais:

DA RESOLUCAO 215 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exerCIclo de 2015.
Nâo possui débito(s) referente a ProCesso(s) de fisCalizacäo e/ou divida ativa ate apresente data.

Para fins de: Cadastro

A autenticidade desta certidão poderá ser Conlirmada na página do CREA-PR
( http: //ww w.Creaprorgbr ) através do protocolo n.° 101325/2016

Ernitjda via Internet em 21/03/2016 10:15:43

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instruço de Seiço NO 002/2014.
A faisificaç50 deste documento const j tuj-se em crime prev[sh no Códiqo Penal Brasiieiro, sujeitando 

C autor
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

0 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob no
95.719.472/0001-05, localizada no municipio de Pam Bragado, sito kAy. Willy Barth 2885, Centro.
Atesta para os devidos fins, que foram executados os seguintes serviços pela empresa COMPACTA
COME.RCIO DE PEDRAS LTDA -ME sobre a Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil
Gabriela Roberta Schaefer Fim, CREA -PR 75.950/1) no ano de 2010.

OBRA EXECUTADA: PavirnentaçAo poliédrica (pedras irregulares), compreendendo urn total de
12. 49,00 in 2idoze mu I cento e quarenta e hove metros quadrados), considerando todas as etapas:

- Terraplanagem
• - corn pactaçao do sub leito
- execuçAo dos meio fibs de travamento ( cordao de pedra)
- assetitamento das pedras irregulares
- rejuntamento
- compactação final

LOCAL DA OBRA: Parte da Rua Itararé e estrada que liga a avenida continental, ate a unidade do
complexo industrial de plantas medicinais de Pato Bragado, Estado do Paraná, conf'orrne ART no
20101297825.

• DATA DE INICIO DA OBRA: 25/03/2010
• DATA DO TERMINIO DAOBRA:20/07/2010

Diante disto, viernos declarar que este rnunicipio se encontra satisfeito corn as condiçOes em
que a obra se encontra, inclusive pela segurança e solidez. Nada pois havendo a declarar que
desabone a mesma.

E, para que a presente surta seus efeitos legais, vão devidamente datada e assinada.

11 deNovembro de 2011.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 32821355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.sr - CEP 85948-000 -- Pato Bragado - Paranó



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronornia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotaçâo(bes) de Responsabilidade Técnica -
ART(S) referente(s) ao(s) servico(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidâo, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470 da Resolução n° 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispöe o Artigo 2 0 da Lei Federal n.° 6.496/77, .a ART
define para os efeitos legais Os responséveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realizaçäo e
conclusâo do(s) servico(s), bern como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgão apenas a verificaçào da(s) atividade(s) condizente(s) corn o registro e a(s)
atribuicäo(bes) profissional(is), em conformidade corn a Lei Federal n.° 5.194/66,
Resoluçöes do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruçbes
Normativas deste Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certiuica que a capacidade técnico-profissional de !uma pessoa juridica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteraçäo dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48 0 da Resoluçâo 1025/2009 do
CON F EA.

ENGENHEIRA CIVIL
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira Prof issional PR-75950/D

	
RNP N°: 1703012925

Acervo Técnico N°. :8218/ 2011	 Protocolo N°. :2011/00192390
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COF'ISELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira Prof issional:PR-75950/D

	
RNP N O .: 1703012925

Acervo Técnico N°. :8218/2011
	

Protocolo N°. :2011/00192390

ART N o .............. :20101297825 0 ......Registrada:06/0/2010 ............
ART Correspons ..........................ART Vinoulada ....................
Empresa Executora ... :COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME................
Contratante(s) ......:MUNICIPIO 	 DE	 PATO	 BRAGADO	 -	 CNPJ/CPF:

95.719.472/0001-05 ...................................
Tipo de Contrato ....:PRESTAQAO DE SERVIQOS ................................
Atividade Técnica... :EXECUQAO DE OBRA CU SERVIQO TECNICO ..................

Area de Cornpetênoia. :OBRAS RODOVIARIAS/FERROVIARIAS .......................
Tipo de Obra/Servico:RODOVIAS .............................................

Serviço Contratado. . EzECUcAO DE9BRAS DE PAvIMENTAcAO .....................
Dirnensao .............12.149,OO t12J .....Area Existente:0,00 M2 ..........
Area Ampliada ....... !,-2-........ Area de Reforma:0,00 M2 .........
Dados Complementares:0,00	 ...............................................
Local da Obra .......:OIV, C SUBURBANA L. DIV Q. DIV ......................
Municiplo/Estado.... : ATO BRAGADO/PR ......................................

Data de Inicio ......:25/03/2010 ..........Data de Conclusao:20/07/2010 .....
Docto de Concluslo. . : DECLARAcAO PROFISSIONAL ..............................
Descr. Compi. Serv. . :EXECUcAO DE 12.149 M2 DE PAVIMENTAçA0 COM PEDRAS

IRREGULARES, EM PARTE DA RUA ITARARE E ESTRADA QUa.
LIC-A .A AVENIDA CONTINENTAL, ATE A UNIDADE DO COMPLEXC
INDUSTRIAL DAS PLANTAS MEDICINAIS DE PATO BRAGADO ....

Observaço................................................................



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PAP.ANA

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRA CIVIL
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira Profissional:PR-75950/D

	
RNP N O .: 1703012925

Acervo Técnico N°. :8218/2011	 Protocolo N°. :2011/00192390

A autenticidade desta certidão poderé ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo fl. 0 2011/00192390.

Emitida via Internet em 21/03/2016 17:18:10 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resoluçâo N° 317/86 e a Instruçâo de Serviço NO
002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Códgo Penal Brasileiro, sujeitando o autor a
respectiva ação penal.

I



CENTRO
Municlpio

Path Bn 85948000

Ic:.i-) IA 	 Licença de Operaçao	 -
SIIIUTOAMB:ENTAL 	 N° 18026bOPARM4A	 I.

Secretarja do Estado do Meio	 Instituto Ambiental do Panñ VaIidadeE/2017
Ainbiento e Recursos Hidricos	 Diretorja do Controle do Recursos Ambbentals 	 Protocolo 131595603

0 Instituto Ambiental do Parana lAP, corn base na Iegislaçao ambiental e dernais normas pertinentes, e tendo em vista 
0

Leofh 0 no expediente protocojado sob o n o 131595603, expede a presente Licença de Operaçao a:

- ressoa Jurlauca I Nome - Pessoa Fisica

COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA-ME
CC. - Pessoa Juridica / C.P.F. - Pessoa Elsica

04242001000101

AV.CONTINENTAL ,N/772

Juridical

902603070

Empreendiniento

COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA-ME

DE BASALTO

Lote Rural no 02-C
MunicIpio

Pato Braoado

Arroio Fundo

rTTTflflTTrTTT Tn

desta licença devote ser publicada no	 e em
nos termos ca Resoluçao CONAMA n° 006186.

rural

Parana Ill

FtTeTflTflTTTTT

ou regional, no prazo maximo de 30 (trinta) dias,

Este LICENQA OF 0PER,AçAO tern a validacle acima mencionada, devendo a sua renovaçao set solicitada ao lAP corn antecedencia minima de
120 (cento e vinte) dias.

Ouaisquer akeracs ou expanss nos processes de produçao ou volumes produzidos polo indUstria 0 alteraçoes ou expansoes no empreendirnento, deveraoser licenciados polo lAP.

Este LICENQA OF OPERAcA0 devera Sec afixada em local visivel

A presente Licença foi emitida de acordo corn o que estabelece o Artigo 8 0, inciso Ill da Resoluçao N O237197 - CONAMA,autoriza a operaçao propriamente dita do empreendimento e atividade, devendo ser observados rigorosarnerde, durantesua operaçao, os itens abaixo:
- As ampliaçOes ou alteraçoes nos processos de produçao ou volumes produzidos, ora licenciados, de conformidade
corn o estabelecido pela Resoluçao SEMNIAP N 131, de 24 de agosto de 1998 em seu Artigo 4 , ensejaro novos
licenciamentos, prévio de instalaçao e de operaçao, para a parte ampliada ou alterada; 	 -
- A concesso desta licença nâo impedira exigências futuras, decorrentes do avanço tecnolOgico ou ca modificaçao das
condiçOes ambieritajs, conforme Decreto Estadual N°857/79 - Artigo 7 0, Paragrafo II;
- 0 não cumprimento a legislaçao ambiental vigente sujeitará a empresa, as sançOes previstas na Lei FederalN 09.605/98 regularnentada pelo Decreto NO3.179/99;
- DNPM - 826.571/2014 -
- A realizaçao de detonaçao para exploraçao da rocha basáltica na area da jazida deverá ser executada por empresa
especializada seguindo Os critérios de segurança e de proteçao ambiental.
- Devera apresentar pIano de logo corn no minirno 30 (trinta) dias de antecedencia de cada operaçao de desmonte porexplosivo.
- Aperfeiçoar o sisterna de chuveiramento junto ao conjunto de britagem a fim de se evitar a geraçao de poluentes
atmosfericos e o seu arraste para areas e locals circunvizinhos pela ação dos ventos. 	 -
- Proceder as obras e açOes de recuperaçao arnbiental de areas de jazimento ja explorados de acordglom sespecificaçoes do piano de recuperaçao ambiental da atividade bern Como todas as açoes e seu croqo-arrlCevera serseauidn A risr.n

Impressa: 19/08/2014 11:29:1
tk' 'N-'agina:1de2 t,--'4



IAPIB
DOPARANA

Inst ituto Anibiental po Pamnt
Diretoria d 	 -

Licença do Operacao

N o 18026
Valiclade 17/06/2017

Secretaria do Estado do Melo
Ainbiente e Recursos Hidricos

Iecursos Ambientals 	 Protocojo 131595603- Atendjrnon	
...,.... ' '-

to na Intrega dalegislacao referonte as1.
- A exploracao somente podora sér realizada dentro do perimetro autorizada polo DNPM.

Esta licença näo autoriza a supressao florestal do qualquor naturoza.
- Efotuar o controle do erosão o da carga do Sólidos sodimontares.
- Aporfeicoar 0 sistema de drenagem evitando a aumento de aqua dentro do patio.
- Observar a inclinaçao dos taludes do bancada da rocha e dos BERMAS.
- Sob nenhuma hipotese as propriedades lindeiras poderao ser afetadas pelas vibracOes ou por ultralancarnontos dorochas.

- Qualquer dano as propriedaries lindeiras ocasionada pelo empreendimento deverao ser imodiatamento ressarcidas
pelo empreendedor na forma proposta Palo prejudicado dosde qua seja comprovado atraves de poricia técnica.
- E expressamente proibido no local a disposiçao de residuos da construcao civil.
- Os trabalhadores doverão contar corn 0 material do sogurança - EPI de acordo corn a regularnontaçao ospecifica.- E oxpressamonte proibido a oxploracao do areas do prosorvacao pormanonto 0 do rosorva legal do irnóvol.
Obsorvacao importante:
- De acordo corn o previsto no art. 30 §30 da Resolucao SEMA N 0031/98, devera sor requerida a Renovacao desta
Iiconça junto ao lAP corn antecedência de 120 (cento e vinte) dies da oxpiracao de sou prazo de validade nestarv 'nado.

Toledo, 17 de junho de 2014

o propriotarlo requerente acirna qualificado nâo consta nosta data,
corno devedor no cadastro de autuaçoes arnbientais do
Instituto Ambiental do Parané.

do representante do

± obonMaria Glad

RG I 15A.573-4
CR810 00123101-0

Impressa: 19/08/2014 11:29:15
do 2/



DO fl;lANA
SEXTA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

COMPACTA COMERCIO DE P.EDRAS LTDA - N1E--
CNPJ/MF N.° 04.242.00110001-01

NIRE 412.0448769-6

Os abaixo identificados e qualilicados:

MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, brasileiro, solteiro, nascido em 12/03/1964.
empresario, inscrito no CPF/MF sob n 2 047.705.439-05, portador da carteira de
identidade RG no. 82851496 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Continental, 800,
Casa, Centro, Palo Bragado-PR, CEP: 85948-000,

ORESTES Lutz RUPOLO, brasileiro, casado sob o regime de comunhao universal de
bens, empresârio, inscrito no CPF/MF sob n 2 333.750.899-53, portador da carteira de
identidade RG n°. 100919621 SSP-PR, residente e dorniciliado na Av. Willy Barth, SN,
Casa, Centro, Palo Bragado-PR, CEP: 85948-000,

Unicos sOcios cornponentes da sociedade empreséria limitada que gira nesta praça sob a
norne de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME • corn sede na Av.
Continental 800, Sala 03 ,Centro Palo Bragado -PR, 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF
sob nQ 04.242.00110001-01, registrada na Junta Comercial do Parana sob no
412.0446769-6 em 22101/2001 resolvern alterar 0 contrato social mediante as
condiçOes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade MARIO FERREIRA DOS
PASSOS , brasileira, natural de Campina MissOes - RS, casado, no regime de comunhâo universal de
bens, empresãrio, inscrito no CPF/MF sob n 0211.036.150-68, portador da carteira de identidade civil n°
1009708081/SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Continental , 800, Casa, Centro,Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000.

CLAIISULA SEGIJNDA : DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIOS: Retirz-se da sociedade o
sOda ORESTES LUtZ RUPOLO, acima qualiricado, cedendo e transferindo, corn a consentimento dos
outros sOcios, as 74000 ( setenta e quatro mil) quotas integralizadas qua possui pelo valor nominal de
RS 74.000,00 ( setenta e quatro mil reals ) ao ingressante MARIO FERREIRA DOS PASSOS. acima
qualificado, dando plena quitaço das quotas cedidas.

CLAUSULA TERCEIRA TRANSFERENCIA DE COTAS: 0 socio MAICO ANDRE FERREIRA DOS
PASSOS, translere, corn o consentimento dos outros sOcios, as 64750 ( sessenta e quatro rnil
setecentos e cinquenta ) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de RS 64.750.00, ( sessenta
e quatro mil setecentos e cinqoenta reais ) ao sOcio MARIO FERREIRA DOS PASSOS, adima
qualilicado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLAIJSULA QUARTA NOVA DISTRIBUIçAO DO CAPITAL: Em virtude das modificaçOes havidas, 0
capital fica assirn dividido entre os sôcios:

CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAçAO DA SEDE SOCIAL: 0 endereço da presente sociedacie fica
alterado para Linha Arroio Fundo, SIN, Sala, Zona Rural, Palo Bragado -PR.

CLAUSULA SEXTA - DA DESIGNAçAO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada
por MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS passa a ser adrninistrada por MAICO ANDRE
FERREIRA DOS PASSOS e MARIO FERREIRA DOS PASSOS, a quem compete praticar todos as atos
pectnentes a gestao da sociedade corn os poderes e atribuiçOes de representa-la ativa e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, perante orgaos pUblicos, instituiçOes financeiras, entidades .privadas e
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movirnentar e encerr.3r contas bancãrias,
contratar e demiUr pessoal, enfirn praticar todos as atos necessários a consecução dos objetivos ouà
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o usa do name empresarial isoladamente,

1ci



DO PARANA
SEXTA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CNPJ/MF N.° 04.242.001/0001-01

NIRE 412.0448769-6

vedado, no enlanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bern como
fiança ou cauçao de favor, e assumir obrigaçOes, seja em favor de qualguer dos quotistas o'ti
e, ainda, onerar ou alienar bens imOveis cia sociedade, scm autorizaçao dos outros socios. ^^'^iXl Wlbp

§ E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigacOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar Cu alienar bens
iniOveis da sociedade, scm autorização do outro sócio.

§ 2.0- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constitufr, em nome da sociedade,
procuradores Para perlodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar Os atos e
operaçOes a serem praticados.

§ 10- Poderao ser designados administradores não sOcios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 da Lei
fl. 0 10.406/2002, Cu seja, a designaçao deles dependerá de aprovaçao da unanimidade dos sócios,
enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mlnimo, apos a integralizaçao.

§ 49 A investidura de administrador designado em ato separado devera obedecer as formalidades da
legislaçao vigente.

CLAUSULA SETIMA - ADMINISTRAçA0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
adminislraçao da sociedade caberá a MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS e MARIO
FERREIRA DOS PASSOS, com os poderes e atribuiçoes de gerir e administrar Os negOcios da
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmerite, perante Orgâos publicos,
inslituiçoes frnanceiras, entidades privadas e lerceiros em geral, bern corno praticar todos Os denials atos
necessarios a consecucão dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado
o uso do nome empresarial isoladamente.
§ t°- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obiigacOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar ou alienar bens
imOveis da sociedade, scm autorizaçâo do outro sOcio.

§ 2.0- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em norne da sociedade,
procuradores Para periodo determinado, devendo 0 instrumento de mandato especificar Os atos e
operaçôes a serem praticados.

§ 3.0- Poderâo ser designados administradores não sOcios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 da Lei
n.° 10.40612002, ou seja, a designaçao deles dependerá de aprovação da unarilmidade dos sOcios,
enquanlo o capital nao estiver integralizado, e de dois terços. no minimo, apôs a integralização.

§ 4.0- A investidura de administrador designado em ato separado devera obedecer as formalidades da
Iegislacao vigente.

CLAUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sOcio O
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital
social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA NONA - DEcLARAcA0 DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, sob as
penas cia lei, que não ests impedidos de exercer a administraçâo da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os eleitos dela, a Pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos pUblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçâo, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de delesa cia concorréncia, contra as relacôes de consumo, îé pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAQOES FINANCEIRAS E
9 panc%PAçAO DOS SôCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicio social,
coincidente corn o ano civil, Os administradores prestarâo contas justificadas tie sua
administraçâo, procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstraçoes contábeis requeridas pe!a Iegislaçâo societària, elaboradas em conformidade



DO %fl:4NA

SEXTA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
COMPAACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 04.242.001I0001-01
NIRE 412.0448769-6

corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participarido todos as sócios dos lucre
apurados, na mesma proporção das quotas de capital qua possuem na sociedade.
Paragrafo Orlico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimonlais em
periodos inferiores a urn ano, e o lucro apurado nessas demonstraçoes intermediárias, podera
ser distribuido mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipaçào de Lucros, proporcionairnente
as quotas de capital de cada urn. Nesse caso serâ observada a reposição dos lucros quando a
distribuiçao afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA perrnanecern inalteradas as dernais clãusulas vigentes que nao
colidirem corn as disposiçOes do presente instrumento.

E par estarem assim, justos e contralados, lavram e assinam, a presente alteracao, em 4 (quatro) vias de
igual teor e forma, obrigando-se fietmente par si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos as seus termos.

Pato Bragado -PR, 10 do Julho de 2008.

MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS 	 ORESTESLUltRUPOo

t1 7r: SUNfA cÔMERÔAL DO P/
, AGENdA REGIONALDE N
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
TOMADA DE PREOS N g 00712016.

OBJETO: Pavirnentaçâo corn Pedras Irregulares - Linha Sâo Francisco

Atestarnos, para os devidos fins, que em cumprirnento ao Edital de Licitação -
Tomada de Preços n. 2 007/2016, que a empresa COMPACTA COMERCIO DE
PEDRAS LTDA, CNPJ/MF n 9 04.242.001/0001-01, e inscrição estadual n2
90434476-18, estabelecida a Linha Arrolo Fundo, s/n p, Zona Rural, na Cidade
de Pato Bragado, Estado do Parana', neste ato representada pela Engenheira
Civil, a senhora Gabriela Roberta Schaefer Firn, CREA n. 2 75950/D, realizou
visita técnica junto aos locals de prestaçâo dos serviços, conforrne objeto do
edital de Licitaçâo acirna especificado.

Pato Bragado - PR, ern 17 de rnarço de 2016.

ç4iL 2 tcco LAJ
V	 C/Johnny Marcos Wutzke

Departamento de Engenharia - MunicIpio de Pato Bragado

\OMRACTA COMERCIO DE PRAS L DA
Gabrie't&RAberta Schaefer Firn - CR'EA n. 9 75950/D

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.ov.br . CEP 85948-000 Pato Bragado Parané



RAZAO SOCIAL: CO M PACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

ENDEREçO:LINHA ARROIO FUNDO,ZONA RURAL PATO
BRAGADO/PR

L1CITAçA0 N2 007/2016.

DATA: 22 /03/2016.

PREFEITURA DO MUNICIP1O !E PATO BRAGADO
PROTOCOW GrR4L

protocclo

ENVELOPE N Q 1- DOCUMENTOS E HABILITAçA0

j



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CAIDASTRAL MUNICIPAL
N. 017/2015

ORGAO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAlO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: G. J. TULIO & CIA LTDA

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade corn o

Artigo 51 da Lei Federal n. 9 8.666/93, de 21/06/93, corn alteraçöes introduzidas pela Lei

Federal n. 9 8.883/94, de 08/06/94, e requerirnentc protocolado sob fl. 2 1138, de 27 de

rnaio de 2015.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA G. J. TULIO & CIA LTDA J CNPJ/MF n Q 07.180.097/0001-00,

estabelecida a Rua Paranaguá, 1160 - Sala 2 - Centro, MunicIpio de Pato Bragado - PR,

encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste Municipio,

corn o ramo de "Fxecuçdo de serviços no construção civil, construçöes e edificacoes residenciais

e corn erciais, reformas, pavimentaçäo asfáltica, poliédrica e petit-pave; construçäo

adequaçào, readequaçào e revestirnento de estradas; construçào de pontes, viaciutos, tOneis,

rneio-fio, barragens, sarjetas, galerias e manutençdo preventiva; obras de terraplana gem,

escavaçöes, perfuracoes e sondagens de solo; assisténcia técnica e planejarnenta S projetos;

construçào e irnplernentacào de sisternas de redes de esgoto, inclusive sanitário, rede de água

potável; serviços de execuçdo de galerias e drenagens; instalaçöo e rnanutenção elétrica,

instalaçöes hidráulicas; serviços de topografia; perfuraçâo de poços artesian Os; serviços de

pin tura em edifIcios; coleta e transporte rodoviário de residuos, lixo e entullios; locaçâo de

máquinas e equipamentos; comércio varejista de areia, pedra brita, pedra irregulares, pedra

maroada, tijolos e telbas; corn Ercio varejista e distribuiçào de calcário; obras de urbanizaçâo -

ruas e calçadas; limpeza e rnanutenção de petit-pave, sarjetas, telhados, pracas, vias püblicas e

prédios pOblicos e privados; roçadas em estradas, praças e vias pOblicas, esgotos e rios,

varriçöes de ruas, rnanutençdo de iluminaçâo piTh/ku, rnanutencão de piscinas e chafariz,

drenos e caixas de captaçdo de dguas pluviais, capina manual; ajardinamento e paisagismo,

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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p/onto çäø de grama, flares e árvores, carte e poda de Orvores em linhas de distrihuiçäo

desenergizadas, /impeza de faixas de servidào; transporte rodoviOrios de cargos de produtos

não perigosos, municipal, transporte rodoviario de passageiros, sob o regime de fretamento

municipal; pinturas para sina/izaçào em ruos, pistas, rodovias e estacionamentos, camércio

varejista de máquinas de cortar gram a, motosserras, roçadeiras e seus acessórios, motores

elétricos, moto bomba, motores e equiparnentos para irrigaçâo e forrnacao de campos

esportivos; corn ércio varejista de materials de construçào; comércio varejista de tin tas e

materials de pin tura; cornércio varejista de materials esportivos e materiais para coca e pesca;

comércio varejista de baterias, peças e acessórios paw veiculos autornotores e rnotocic/etas;

cornércio varejista de sementes de flares, plantas e gramas, podendo participar de Iicitaçâes

que este Executivo Municipal venha realizar. Esse Certificado não dis p ensa a Licitante de

aDresentar as Certidoes negativas exi gidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (urn) ano, contados a partir da emissão do presente.

Pato Bragado, em 27 de rnaio de 2015.

WVLUIZ ALBERTO ROSINSKI
Presidente S comissdo Permanente de Licitaçdes
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GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DA INDUSTRIA, DO COMERCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AuTOMAcAO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 002
Certiticamos quo as Intormaçôes abaixo constam dos documentos arquivados nests Junta Comercial a tao vigentes
na data da sue expedicâo.

C. J. TULIO & CIA LTDA - ME
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPR
NUmero do IdentiticaçSo do Registro do 	 CNPJ

	
Data de Arqulvamonto do	 Data de iniclo

Empresas - NIRE (Sede)	 Ato Constitutivo	 de Atividade
41 2 0538217-1	 07.180.097/0001-00	 03101/2005	 0310112005

Ng e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA PARANAGtJA, 1160-SALA02, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000
Objeto Social
EXECucA0 DE SERVIOS NA coNsTRucAo CIVIL, c0NSTRUç6ES E EDIrlcAcOEs RESIDENCIAS E COMERCIAIS,
REFORMAS; PAvIMENTAcA0 ASFALTICA, POLIEDRICA, PARALELEPIPEDO E PETIT-PAVE; CONSTRUcAO, ADEOUAcA0,
READEOuAcA0 E REVESTIMENTO DE ESTRADAS; CONSTRUcAO DE PONTES, VIADIJTOS, TUNEIS, MEIG-FlO,
BARRAGENS, SARJETAS, GALERIAS E MANUTENcAO PREVENTIVA; OBRAS DETERRAPLANAGEM,; ESCAVAcôES,
PERFURAcOES E SONDAGENS DE SOLO; ASSISTENCIA TECNICA E PLANEJAMENTO DE PROJETOS; CONSTRUcAO E
IMPLEMENTAcA0 DE SISTEMAS DE REDES DE ESGOTO, INCLUSIVE SANITARIO, REDE DE AGUA POTAVEL; SERVIOS
DE EXECUçAO DE GALERIAS E DRENAGENS; INSTALAcAO E MANUTENQAO ELETRICA; INSTALAcOES HIDRAULICAS;
SERVIOS DE TOPOGRAFIA; PERFURAcAO DE pocos ARTESIANOS; SERVIOS DE PINTURAS EM EDIFICIOS; COLETA E
TRANSPORTE RODOVIARIO DE RESIDUOS, LIXO E ENTULHOS; LocAcAo DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS; COMERCIO
VAREJISTA DE AREIA, PEDRA BRITA, PEDRA IRREGULARES PEDRA MAROADA, PEDRA POLIEDRICA, TIJOLOS E
TELHAS; COMERCIO VAREJISTA E DtsTRlBulcAo DE CALCARIO; OBRAS DE URBANIZAcAO - RUAS, PRAAS E
cALcADAS; LIMPEZA E MANUTENcAO DE PETIT-PAVE, SARJETAS, TELHADOS, PRAcAS, VIAS P(JBLICAS E PREDIOS
PCJBLICOS E PRIVADOS; R0ADAS EM ESTRADAS, PRAAS E VIAS PUBLICAS, ESGOTOS E P105, vARRlcOEs DE RUAS,
MANUTENcAO DE ILUMINAcAO PUBLICA, MANUTENcAO DE PISCINAS E CHAFARIZ, DRENOS E CAIXAS DE CAPTAQAO
DE AGUAS PLUVIAIS; CAPINA MANUAL; AJARDINAMENTO E PAISAGISMO, PLANTAcAO DE GRAMA, FLORES E
ARVORES, CORTE E PODA DE ARVORES EM LINHAS DE DISTRIBUIcAO DESENERGIZADAS, LIMPEZA DE FAIXAS DE
SERVIDAO; TRANSPORTE R000VIARIOS DE CARGAS DE PRODUTOS NAO PERIGOSOS, MUNICIPAL, TRANSPORTE
RODOVIARIO DE PASSAGEIROS, $080 REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL; PINTURAS PARA SINALIZAcAO EM
RUAS, PISTAS, RODOVIAS E ESTACIONAMENTOS; COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS DE CORTAR GRAMA,
MOTOSSERRAS, ROADEIRAS E SEUS ACESSORIOS, MOTORES ELETRICOS, MOTO BOMBA, MOTORES E
EOUIPAMENTOS PARA IRRIGAçAO E F0RMAcA0 DE CAMPOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAlS DE
CONSTRUQAO; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAlS PARA PINTURA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS E MATERIAlS PARA CAA E PESCA; COMERCIO VAREJISTA DE SATERIAS, PEAS 8 ACESSORIOS PAPA
VEICULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS; COMERCIO VAREJISTA DE SEMENTES DE FLORES, PLANTAS E

Capital: R$	 230.000,00
(DUZENTOS E TRINTA MIL REAlS)

Capital Integralizado: PS	 230.000,00
(DUZENTOS E TRINTA MIL REAlS)

no Capita 1/Espécie do

DARIO KERN
661.942.88949

GILMAR JOSE TWO
605.528.759-53

Mlcroempresa ou	 Prazo de Duraçâo
Empress do Pequeno Porte

(Lei n2 123/2006)
md etc r m in ad o

M icroempresa

imlnistrador/Térmlno do Mandato 	 Térmlno do
ParticlpacAo no ca pital (R8) Espécle de Sóclo Adminlstrador 	 Mandato

	

2.300,00 SOCIO	 XXXXXXXXXX

	

227.700,00 SOCIO
	 Adminisirador 	 XXXXXXXXXX

CURITIBA - PR, 04 do marco do 2016
161158718-6

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

A	
c.nn,..&c.es	 Dacumento Assinado Dlgitalmente 04103/2016

Junta Comercial do ParanaI	 I PTfliaCMdaflt$bk.	 CNPJ:77.968.170/0001-99
C.0 CMl MI	 4jj,,pj,ftfl, NUC04lI	 I	 —'—''- VocG dove instalar a cerlilicado do JUCEPAR

Pam verificar a autenticidade acesse 	 juntacomercial.pr.gov.br
e informe a nUmero 161587186 na Consults do Autenticidade

Consulta dtaponlvel par 30 dIas



L,
SECRETARIA DE ESTADO DA INDUSTRIA, DO COMERCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AuTOMAcAO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Continuaçao	 CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Páajna: 002/ 002
Certificamos quo as lnformaçöes abaixo constam dos documontos arqulvados nesta Junta Comerclal a são vigentos
na data da sue expedlção.

G. J. TULIO & CIA LTDA - ME
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPR
NUmero do Identlticaçâo do Reglstro do
Empresas - NIRE (Sode)
41 2 0538217-1

Arqulvamento
Data: 1210612013

LIMITADA
CNN

07.180.09710001-00

Situação
NUmoro: 20133302113	 REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAçA0	 Status

	

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
	 xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONSOLIDAcAO DE CONTRATO/ESTATLITO

CURITIBA - PR, 04 do marco de 2016
16l 5871 8-6
	

ar
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Pam veilficar a autenticldade acessa wnyjuntacomerclaI.pr.gov.br
o Infornie a nUmero 161 597186 na Consults de Autenlicidade

Cansulla disponlvel per 30 dlas
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Os abaixo identificados e qualificados:

1. GIL.IV1AR JOSÉ TULIO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhao Universal
de Bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n 2 605.528.759-53, portador da
carteira de identidade RG n o . 4.055.939-6 SSP-PR, residente e dorniciliado na Rua
Paranaguá, 1160, Apto 1, centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000,

2. ADILSO VON DENTZ, brasileiro, casado sob o regime de Cornurthäo Parcial de
Bens, Engenheiro Civil, CREA-PR n o 100369/D, inscrito no CPF/MF sob no
631.778.891-04, portador da carteira de identidade RG n°. 5.193.803-8 SSP-PR,
residente e domiciliado na Rua 31 de Marco, 574, Centro, Marechal Candido
Rondon - PR, CEP: 85960-000,

Unicos sOcios com porientes da sociedade ernpresária limitada que gira nesta praça sob o norne
de G. J. TULIO & CIA LTDA - ME, corn sede na Rua Parariaguá, 1160, Sala 2, Centro, Pato
Bragado - PR, CEP 85.948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 07.180.097/0001-00, registrada na
Junta Cornercial do Parariã sob no 412.0538217-1 em 03/01/2005, e ultirna alteraçao contratual
arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob no 20120432951 em 26/01/2012,
resolvern alterar o contrato social mediante as condiçoes estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade, DARIO KERN,
brasileiro, divorciado, aposentado, portador da carteira de identidade RG n.° 5.088.011-7
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.° 661.942.889-49, residente e domiciliado na Rua Argentina,
n.° 640, na Cidade e Cornarca de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP: 85892-000.

CLAUSULA SEGUNDA DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIO: 0 socio ADILSON VON
DENTZ, acirna qualificado, possuidor de 2.300 (duas mil e trezeritas) quotas, no valor de R$
2.300,00 (dois mil e trezentos reals) totatmente subscrito e integralizado, neste atovende, cede e
transfere, corn o consentirnento dos demais sOcios, para o ingressante DARIC) KERN, acima
qualificado, 0 equivalente a 2.300 (duas mil e trezentas) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real)
cada uma, pagos neste ato, em moeda corrente do pals, que por este ato ingressa na sociedade.

CLAUSULA TERCEIRA NOVA DISTRIBUIcAO DO CAPITAL: Em decorrência da presente
alteração do quadro societàrios, o Capital Social de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais),
dividido ern 230.000 (duzentos e trinta mu) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente
integralizado, fica assim distribuldo entre os sôcios:

SOCIO
	

b)	 QUOTAS	 VALOR
GILMAR JOSE TULIO
	 99.00	 227.700	 227.700

DARIO KERN
	 1.00	 2.300	 2.300

TOTAL
	 100.00	 230.000	 230.000

CLAUSULA QUARTA DA CONSOLIDAçAO DO CONTRATO: A vista da rnodificaçäo ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redaçao: 	

dv
/iq
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
G. J. TWO & CIA LTDA - ME

CNPJIMF N.° 07.180.09710001-00
NIRE 412.0538217-1

1)GILMAR JOSÉ TWO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Universal
de Bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n 605.528.759-53, portador da
carteira de identidade RG n°. 4.055.939-6 SSP-PR, residente e dorniciliado na Rua
Paranaguá, 1160, Apto 1, centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000,

2) DARIO KERN, brasileiro, divorciado, aposentado, portador da carteira de
identidade RG n.° 5.088.011-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.°661.942.889-49,
residente e domiciliado na Rua Argentina, n.° 640, na Cidade e Cornarca de Santa
Helena, Estado do Paraná, CEP: 85892-000,

CLAUSULA PRIMEIRA NOME EMPRESARIAL SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob o
nome empresarial de G. J. TWO & CIA LTDA - ME e tern sede e domicilio na Rua Paranaguá,
1160, Sala 2, Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-000.

CLAUSULA SEGIIJNDA FILIAL E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pals ou no exterior, mediante alteraçao
contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA 1NCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAc AO DA SOCIEDADE:
A sociedade iniciou suas atividades em 03 de Janeiro de 2005 em seu prazo de duraçao è por
tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto a exploraçäo no rarno de
Execuçäo de Serviços na Construçâo Civil, ConstruçOes e EdificaçOes residenciais e comerciais,
reformas; Pavimentaçäo asfaltica, poliedrica, paralelepipedo e petit-pave; construçao, adequaçao,
readequaçäo e revestimento de estradas; construçao de pontes, viadutos, tUneis, rneio-fio,
barragens, sarjetas, galerias e rnanutençäo preventiva; Obras de terraplanagem; EscavaçOes,
perturacOes e sondagens de solo; Assisténcia técnica e planejamento de projetos; Construção e
lmplementacão de sistemas de redes de esgoto, inclusive sanitário, rede de água potável;
serviços de execuçâo de galerias e drenagens; lnstalaçao e manutençäo elOtrica; lnstalaçOes
hidráulicas; Serviços de topografia; Perfuraçao de poços artesianos; Serviços de pintura em
edificios; Coleta e transporte de residuos, lixo e entulhos; Locaçao de máquinas e equipamentos;
Comercio Varejista de areia, pedra brita, pedra irregulares, pedra maroada, pedra poliedrica,
tijolos e telhas; Comercio varejista e distribuiçäo de calcãrio; Obras de urbanização - ruas, praças
e calçadas; limpeza e rnanutenção de petit-pave, saijetas, teihados, praças, vias püblicas e
predios pOblicos e privados; roçadas em estradas, praças e vias pUbticas, esgotos e rios,
varriçOes de ruas, rnanutençäo de iluminaçäo püblica, nianutençâo de piscinas e chafariz, drenos
e caixas de captaçâo de águas pluviais; capina manual; Ajardinamento e paisagismo, plantaçâo
de grama, flores e arvores, corte e poda de arvores em linhas de distribuiçao desenergizadas,
limpeza de faixas de servidao; Transporte rodoviários de cargas de produtos não perigo7s,
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municipal, Transporte rodoviário de passageiros, sob o regime de fretamento municipal; Pinturas
para sinalizaçao em ruas, pistas, rodovias e estacionamentos; Comércio Varejisla de máquinas
de cortar grama, inotosserras, roçadeiras e seus acessOrios, motores elétricos, moto bomba,
motores e equiparnentos para irrigaçao e formação de campos esportivos; Comercio varejista de
materials de construçao; Comercio varejista de tintas e materials para pintura; Comercio varejista
de artigos esportivos e materials para caça e pesca; Comercio varejista de baterias, peças e
acessOrios para veiculos automotores e motocicletas; Comercio varejista de sementes de flores,
plantas e gramas.

CLAUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta
Mil Reals), divididos em 230.000 (Duzentos e Trinta Mu) quotas de capital no valor nominal de R$
1,00 (Hum Real) cada uma, subscritas e ja integralizadas, em moeda corrente do Pals, pelos
sôcios e distribuidas da seguinte forma:

SOCIO
	

QUOTAS	 VALOR

GILMAR JOSE TULIO
	

99.00	 227.700	 227.7O0

	

1.00	 2.3001	 2.300

TOTAL
	

100.00	 230.000 1 230.000

CLAUSULA SEXTA RESPONSABIUDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sOcio e
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela iritegralização do
capital social, conforme dispOe o ad. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e
não poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sOcios, a
quem fica assegurado, em igualdade de coridiçoes e preço, o direito de preferEncia para a sua
aquisiçäo se postas a venda, formalizando, se realizada a cessäo delas, a alteração contratual

pertinente.

Parãgrafo ünico: 0 sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de sues quotas deverá
notificar por escrito aos outros sôcios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciern ao direito de
preferência, o que deverao fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificaçao ou em prazo maior a critérlo do sOcio alienante. Se todos os sácios manifestarem seu
direito de preferOncia, a cessão das quotas se fará na proporçäo das quotas que entâo
possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderao ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA ADNIINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade cabe a GILMAR JOSE TULIO, com os poderes e atribuiçOes de gerir

e administrar Os negOcios da sociedade representà-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante Orgaos pUblicos, instituiçoes financeiras, entidades privadas e terceiros em
geral, bem como praticar todos os demais atos necessários a consecução dos objetivos ou a
dèfesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial Individual.

§ 1.- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar ou
alienar bens imoveis da sociedade, sem autorização do outro sOcio.

/41'
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§ 2.0- Faculta-se ac administrador, atuando isoladarnente, constituir, em name da sociedade,
procuradores para perlodo determinado, devendo a instrumento de mandate especificar os atos e
operaçoes a serem praticados.

CLAUSULA NONA RETIRADA PRO-LABORE: Os sôcios poderäo de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "prO-labore", observadas as disposiçOes regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DECIMA EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ac térrnino de cada exercicio social,
coincidente corn o ano civil, as administradores prestarao contas justificadas de sua
administraçäo, procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e demais
dernonstraçOes contabeis requeridas pela legislaçao societária, elaboradas em conformidade cam
as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos as sôcios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporçao das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo Unico - A sociedade poderá Ievantar balances ou balancetes patrimoniais em perIodos
inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas demonstraçoes intermediárias, poderá ser
distribuido mensaliTlente aos sôcios, a titulo de Antecipaçao de Lucros, proporcionalmente as
quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposiçao dos lucros quando a
distribuiçao afetar o capital social, conforme estabelece cart. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao término do exercicic social, os sOcios deiiberarao sobre as contas e designarao
administradores quando for o case.
Parãgrafo Unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuriiäo, o balanço
patrimonial e a de resultado econOmico devern ser postos, por escrito, e corn a prova do
respectivo recebimento, a disposiçao dos sOdas que nao exerçarn a administraçâo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE SOCIC): Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades corn as herdeiros, sucessores
e o incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sOcios remanescentes, a
valor de seus haveres será apurado e liquidado corn base na situaçäo patrimonial da sociedade, a
data da resoluçao, verificada em balance especialrnente levantado.

Parágrafo ünico - 0 rnesmo procedirnento será adotado ern outros cases em que a sociedade se
resolva em relaçac a seu sOcio.

CLAUSULA DECIIMA TERCEIRA DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador
declara, sob as penas da lei, que nao está impedido de exercer a administraçäo da sociedade,
por lei especial, ou em virtudede conderiaçao criminal, ou par se encontrar sob cis efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariarnente, a acesso a cargos pOblicos; ou per crime falimentar,
de prevaricaçäo, peita ou suborno, concussäo, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra narrnas de defesa da concarréncia, contra as relaçOes de
consumo, fé pUblica ou a propriedade.

J(J
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CLAUSULA DECIIV1A QUARTA FORO: Fica eleito o foro da comarca de Tvlarechal Candido
Rondon - PR para o exercicio e a cumprirnento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste
contrato, corn expressa renUncia a qualquer outro, par mais especial ou privilegiado que seja ou
venha ser.

E par estarem assirn, justos e contratados, lavram e assinam, juntamente corn 2 (duas)
testemunhas a presente alteraçao, em 4 (vias) vias de iguat tear e forma, obdgando-se fielmente
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo ern todos as seus termos.

Pato Bragado - PR,	 de Marco de 2013

GILMAR

Testern u n has:

Assinatura: 	 4.bft0J- Assinatura:/ry

ANDRESSA JAQUELINE B94HART 	 RAFAEL SIQUEI A
RG n°. 8.455.978-4-SSP/PR 1	RG n°. 9.074.679-0-SSP/PR

-	 JUNTA CÔMERCIAL DO PAANA
C;. •"	 AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL cANDID0 RONDO-- -

CERTIFIO0 0 REGISTRO EM: 12/06/20F	 N.
SOB NUMERO:20133302113
Protocolo: 13/330211-3. DE 11/06/2

Empresa:41 2 0538211 1
G. J. TULIO & CIA LTDA - ME	 SEBASTIAO MOTTA

SECRETARIO GERAL
Elaborado por; INE SIQUEIRA DA COSTA

CRC PR 05007710-0

Reconheço como VERDADEIRA a dou fe, a(s) assinatura(s) de: 	 .f S LyEWVN4J-GIL	 JOSE TULIO ..........................
j, 	

f
r 5t3 rEwcoJ -ADIL$o VON DflITz

hraJRd"""""

4rdade.T
-	 CLAN FRANCO NAROiLLO ROItA - CPVEHTEJLA&IUIIAOO

N flAB
EPF9?867

'/0'//1



4w Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados do Identificacäo da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providence junto a
RFB a sua atualizaçäo cadastral.

07.180.097/0001-00
MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INscRIçAo E DE
SITUAçAO CADASTRAL	 1 

03101/2005

JOME EMPRESARIAL
M I Till In a flIA I mA - MF

DE
CONTRUTORA ECO

do edificios

42.11-1-01 - Construção do rodovias a forrovias
43.13-4-00 - Obras do torraplenagem
43.12-6-00 - Perfuraçoos e sondagons
42.22-7-01 - Construçäo de redos do abastecimento do agua, colota do esgoto 0 construçöes correlates, exceto obras
do irrigação
43.21-5-00 - Instaiação e manutonção eletrica
43.22-3-01 - Instalaçöes hidráulicas, sanitárias ode gés
43.99-1-05 - Perfuração e construçäo do poços de éua
43.30-4-04 - Serviços do pintura do edit icios em goral
38.11-4-00 - Colota do residuos nao-perigosos
77.32-2-01 - Aluguel do máquinas e equipamentos pars construção sem operador, excoto andaimes
47.89-0-99 - Comercio varejista do outros produtos nào especificados anteriormento
42.13-8-00 - Obras do urbanizaçao - ruas, praças e calçadas

1.30-3-00 - Atividados paisagisticas
3.30-2-01 - Transports rodoviário do carga, excetoprodutos perigosos e mudanças, municipal

49.29-9-01 - Transporte rodoviario coletivo do passagoiros, sob regime do fretamento, municipal
42.11-1-02 - Pintura pare sinalizaçäo ern pistas rodoviarias e aeroportos
47.44-0-99 - Comercio varejista do materials do construqao em geral
47.41 -5-00 - Comércio varojista do tintas 0 materials pare pintura
47.63-6-02 - Comércio varejista do artigos esportivos
4520-7-03 - Comércio a vareio do Decas 0 acossórios nov05 pars veiculos automotores

CODIGO EDESCRIçAQ DA NATUREZAJURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA L.IMITADA

LOGRADOURO	 NCJMERO	 COMPLEMENTO
RPARANAGUA	 1160	 SALA2

CEP	 BAIRROIDISTRITO	 MUNICIPIO	 UF

85.948-000	 CENTRO	 PATO BRAGADO	 PR

ENDEREçO ELEIRONICO	 TELEFONE
(45) 3282-1305 / (45) 3282-1296

ENTEFEDERATO RESPONSAVEL(EFR)

SITUA9A0 CADASTRAL	 DATA DA SITUAQAO CADASTRAL
AT IVA	 03/01/2005

I
DATA DA5rrUAcA0 ESPECIAL11,14



07.180.09710001-00
MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRIçAO E DE 1DATADEADERTURA

SITUAçAO CADASTRAL 	 03I0h/2005

NaMEEMPRESARIAL
G. J. TULIO & CIA LTDA - ME

45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessérios para motocicletas e motonetas
47.89-0-02 - Comercio vareiista de Dlantas e flores naturals

CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO	 NUMERO	 COMPLEMENTD
RPARANAGUA	 1160	 SALA2

CEP	 BAIRRO!DISTRITOMUNICIPIO	 UF
85.948-000	 CENTRO	 PATO BRAGADO	 IPR

ENDEREQO ELETRONICO	 TELEFONE

r (45)3282-1305/(45) 3282-1296

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

5FrUAQAO CADASTRAL	 DATA DA 5ITuAcAO CADASTRAL
ATIVA	 03/0112005

sITuAçAo ESPECIAL	 DATA DA SFTuAçAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrucào Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 21103/2016 as 20:27:23 (data e hors de Brasilia). 	 Página: 2/2

Consulta QSA / Capital Social
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CAIXA ECONOMJCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 07180097/0001-00
Razão Social: G J TULIO E CIA LTDA
Nome Fantasia:COSTRUTORA ECO
Endereço:	 RUA PAFtANAGUA 1160 SALA 2 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR

/ 85948-000

A Caixa EconômiCa Federal, no uso da atribuiçäo que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirà de prova Contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuicöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçöes com a FGTS.

Validade: 21/03/2016 a 19/04/2016

Certificacão Nümero: 2016032120283510131709

Informação obtida em 21/03/2016, as 20:28:35.

A utilizaçào deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

C
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

-	 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAC POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: G. J. TULIO & CIA LTDA - ME
CNPJ: 07.180.09710001-00

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), corn a

exigibilidade suspensa, nos temios do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
COdigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideracão para fins de certificaçao da regularidade fiscal; e

2. nao constam inscriçoes em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas fillais e, no caso de ente federativo, para
todos os Orgãos e fundos pUblicos da administraçao direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parägrafo Unico do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julbo de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificacão de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou chttp://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ii2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida as 09:13:19 do dia 09/12/2015 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 06/06/2016.
COdigo de controle da certidão: 086C.055E.12E6.3868
Qualquer rasura ou ernenda invalidarà este docurnento.



Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

F 
	 Coordenação da Receita do Estado

GOVERNO DC ESTADC

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DIvida Ativa Estadual

No 014058982-14

Certidäo fornecida para o CNPJ/MF: 07.180.097/0001-00
Nome: G J TULIO & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda PCiblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nâo
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos näo existir pendOncias em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos Os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bern como ao descumprirnento de obrigacoes tributãrias acessOrias.

Válida ate 07/04/2016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.ciov.br

Pagina I de I
Emitido via Internet POblita (0911212015 09:09:14)



Municiplo de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

CERTIDAC NR
	

213/2016

0 Municipio de Pate Bragado, por rneio do seu Departamento de Tributação e
Cauastro Técnico vern através deste Docurnento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constarn débitos VENOIDOS, ate a presente data da ernissão desta Certidao, porérn
existern débitos a veneer, em come de:
Contribuirite:	 G. J. TULIO & CIA LTDA
CPF/CNPJ: 07.180.097/0001-00

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a gualguer tempo apurar
débitos que per ventura venham a ser apurados per rneio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizaçOes.

Esta certidAo tern validade de 90 dias apds sua emissäo

Pate Bragado em, 21/03/2016

Nürnero de Autenticidade:	 15629439015629

Municipio de Palo Bragado . Au. Willy Barth, 2086 . Pato Bragado .- Parani . Brasil . Telefone 45-3202-1366
CHPJ: 95.719.47210001-06



Fágina 1 de 1

0
PODER JtJDICIARIO

JUSTIA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DáBITOS TRABALHISTAS

None: G. J. TULIO & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.180.097/0001-00
Certidao n°: 26761196/2016
Expedicão: 21/03/2016, as 20:51:31
Validade: 16/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicao.

Certifica-se que G. J. TULIO & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n o 07.180.097/0001-00, NAO CONSTA do Banco

National de Devedores Trabaihistas.
Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do
Trabaiho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resoluçäo Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalbo, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidäo sao de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicao.
No caso de pessoa juridica, a Certidäo atesta a empresa em relaçao
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais.
A aceitaçäo desta certidão condiciona-se A verificaçao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

XNF0RMAçA0 IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários A identificaçao das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigacOes
estabelecidas em sentenca condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhirnentos previdenciArios, a honorArios, a custas, a
emolurnentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçào de acordos firmados perante o Ministério PiTiblico do
Trabalho cu ComissAo de Conc±liacAo Prévia.

Dividas e sugesthes: cndt@tst. jus hr
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITARIO PUBLICO £ AVALIADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR HERACLTO GOMES FLLHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Adriano Pereira dos Santos
Aryala Ste feni Womrner
Carla Patricia Sobrinho de Caniargo
Graciele Martins Leusch
Sandra Mara Signore

Li RAM EN TAD 0 5

CERTIDAO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuiçAo CIVEL (CIvel) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei nAo constar nenhuma AcAO DE FALENCIA,
RECUPERAAO JUDICIAL on CONCORDATA, contra:

G. J. TULIO & CIA LTDA - inscrita no CNPJ sob no 07.180.097/0001-00, corn
sede a Rua Paranaguá, n o 1160, Sala 02, no Municipio de Pato Bragado nesta
Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Forum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuIdos.

o REFERIDO E VERDADE E DOU FE.
[arhaI Cândido Rondon 03 de marco de 2016 - 13:18 1-ioras.

X'_
Graciele Matins Leusch

E. auramentada

C omarca ue Mareenal Candido Rondon
Estso do Paranj

CARTORIODISTRIBIJIDOR. 	
R

CONTADOR, PARTIDOR,
DEPOSITARIO POBLICO B AVALIADO JUDICIAL

Rue macJanIce, 1120- Edificio do Forum
CNPJ 05390392/0001-71 	 -'

Maria Temzinha SequinS de Carnatgo

Rua Tiradentes, 1120 — Centro - Edificio Forum - Mal. Candido Rondon - PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

*1
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

C
	 Poder Judiciário

.'

A Diretora do Departarnento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1° do Decreto
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/20 12, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitaçOes e contratos da ad,rninistração pñblica e outras destinaçöes
cornerciais, que Lin Comarca de MARECHAL CANDIDO RONI)ON existem urn (01
Oflcio de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário PUblico e Avaliador Judicial e urn (01
Tabelionato de Protesto de TItulos (Anexo IV do Codigo de Organizacäo e Divisào Judiciarias
do Estado do Paraná - Lei Estadual no 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 1 de Marco de 2016

ISABELA BITTENCOURT MUNIIOZ DA ROCHA

Diretora do Departarnento da Corregedoria-Geral da Justiça

Documento ass/nSa digitalmente, conforme MP n. 2.200-2/2001, Lein.' 11.419/20060 Resoluçao n.O9/2008, do TJPRJOE
Este documento pode set va//dada no endereço eletrOnico http://www.tjpr.jus.br/docurnentos-assinados  atravds do nUmero 562.494.091

Pthginaldel



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protestos de Titulos

Tabelia: Bel. FARIDA NARDELLO
Rua Sete de Setembro, 1303 - Fone/Fax: (45) 3254-2418

CEP: 85960-000 - Caixa Postal: 55
MAPECHAL çANDIDO RONDON - PARANA

e-mail: cartorionardello(äirondotec.com.br 	 Págtna: 1 de 1

CERTIDAO NEGATIVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de titulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: G. J. TULIO & CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ no
07.1.80.097/0001-00, com sede administrativa na Rua Paranaguá, n 0 1160, Sala 02, Palo
Bragado-PR, em buscas realizadas no perlodo de 5 (cinco) anos ate a presente data.

0 REFEffiDO E VERDADE E DOU FE. Dada e passada nesta
cidade aos três dias do més de marco do ano de dois mil e dezesseis, as 16:55 horas.

(A presente Certidão refere-se ao mimero de identificaçao e ao none de pessoa on de
empresa, como nela aparecem grafados, nAo abrangendo nornes diferentes, ainda que
prOximos, semeiharstes on resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, ben como
näo estão incluidos eventuais protestos contra a pessoa Ilsica (on jurIdica) que figurem
corn o mesrno nome).	 -

Marechal Cândido Rondon, 03 de marco de 2016.
/

64cafr'
Pa)iia Simone Noé Bradacz

Escrevente Jurarnentada

CertidAo : R$ 12,19 (66,98 VRC)
Buscas : R$ 0,54 (2,97 VRC)
Funrejus : R$ 3,04
Selo de Autenticidade: R$ 2,65
Total	 : R$ 18,42

/yii-idi 2virdWtb 3
TADELIA

t	 Fone/Fax:	 0
,4,,:)03r '4-2241,

o'e Sfnmt?Y

Selo digital N° Hh2KC . Ddcyq krjjk - LJQ2x Rdcvb
Confira a Validade em: www.funarpen.com.br



57.1-80.097/0001-0'01

G.J. TWO & CIA LTDA

Coñstrütora ECO
G. J. TULIO & CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Administrador: Gilmar Jose Tuilo

Rua Poronaguá, n. 1160, sofa 02 - Pato Bra qado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086 - NIRE —41 2 0538217-1 - Inscriçào no CAD/ICMS 90358565-09

A Comissào Permanente de Licitaco da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAcAO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREOS 007/2016, instaurado par
esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar n. 2 123/2006, requerendo desta forma a
direito de usufruir dos respectivos benefIcios.

Par ser expressâo da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 22 de marco de 2016.

Representante legal da empresa proponente 	
1160 Sala 02-Can"

- Pato Bragado - Pacanij

Al



Consttutora Edo
G. J. TULIO & CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
4dministrador: Gilmar Jose Tullo

Rua Paranaguá, n. 1160, solo 02 - Pato Bra qado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— NIRE —41 2 0538217-1 - Inscriçâo no CAD/ICMS 90358565-09

A Comissâo Permanente de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçAO DE IDONEIDADE

Declararnos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedirnento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREOS 007/2016, instaurado por esta Prefeitura, que nào
fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressâo da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 22 de marco de 2016.

r07.1 80.097/0001
G.JTULIO& CIA LTDA

,gAr iché Tulio
Representante legal da ernpresa proponente Boa Pataneguá, 1160- Sale 02- Centro

$__85948-800 - Pato Bragado - Paranh_J

-A



Constrdtora IBCC3
G. J. TWO at CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Administrador: Gilmar Jose Tuiio

Rua Poranaguó, n. 1160, solo 02 - Pato Bra gado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— NI RE —41 2 0538217-1 - Inscrição no CAD/ICMS 90358565-09

A Comissão Permanente de Licitaço da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE RESPONSABILIDADE TRABAIHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREOS 007/2016, instaurado por esta Prefeitura, que nào
emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer
trabaho a menores de 16 anos, salvo na condiçào de aprendiz, a partir de 14 anos, em
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituiçâo federal.

Por ser expresso da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 22 de marco de 2016.

r07.180.097/0001-010

GiTuo	
G.J.TULIo& CIA A

Representante legal da empresa proponente 	
1160- Sale 02- Centre

L..85948-000 - Pato Bragado - Paranij

1
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ÔoristrutoraEct

G. J. TWO & CIA LTDA
CNPJ: 07.180.097/0001-00

e4dministrador: Gilmar Jose Tu!io
Rua Paranaguá, n. 1160, solo 02— Pato Bra gado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— NIRE —41 2 0538217-1 - Inscriçâo no CAD/ICMS 90358565-09

A Comissão Permanente de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçAO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A D0cuMENTAçA0

Declaramos para Os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREOS 007/2016, instaurado por esta Prefeitura,
que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informaçOes e
condicOes locais para o cumprimento das obrigaçOes objeto da licitaç3o.

Por ser expressào da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 22 de marco de 2016.

1ö7.18O.O97/OOOjo'ö1
G. J. JULIO & CIA IIDA

Representante legal da empresa proponente

Rim Paraneguá, 1160- Sala 02-CentroL_85948 -000 - Pato Bragado - ?araná_J

p
M



Construtorá ECO
G. J. TULIO & CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Administrador: Gilmar Jose Tullo

Rua Poranoguá, n. 1160, solo 02— Pato Bra qado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— NI RE —412 0538217-1 - Inscriçâo no CAD/ICMS 90358565-09

A Comissâo Permanente de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREOS 007/2016, instaurado por esta Prefeitura, que
assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execuço dos servicos e/ou entrega dos
materiais objeto da presente Iicitaçâo.

Por ser expressào da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 22 de marco de 2016.

r71 8O.O97/000jo31
Tulio
	

G. J. TULIO & CIA UJDA

Representante legal da empresa proponente

Rua Paranaguth, 1160 - Sala 02- Centro
L_85948100 - Pato Bragado - ParanI_J
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dnstrutortEdd
G. J. TULIO & CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Administrador: Gilmor Jose Tulio

Rua Paranaguá, n. 1160, solo 02 - Poto Bra godo/PR - CEP-85-948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— NIRE —412 0538217-1 - Inscriçâo no CAD/ICMS 90358565-09

A Comissão Permanente de Licitaçào da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAcA0 DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREOS 007/2016, instaurado por esta Prefeitura, que
assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser expressâo da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 22 de marco de 2016.

GiImcdL	

7.18O.O97/0001o'51

G. J. TWO & CIA LTDA

Representante legal da empresa proponente 	
Patanagua, 1160- Sala 02- CentroPrua

L._85948 -000 - Pato Bragado - Parana1_J
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Construtora EC(3
G. J. TWO & CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Administrodor: Gilmor Jose Tu!io

Rues Paranoguá, n. 1160, sales 02— Pato Bragado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— NIRE —41 2 0538217-1 - Inscriçâo no CAD/ICMS 90358565-09

A Comisso Permanente de Licitacão da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE 0BRIGAc6Es

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREOS 007/2016, instaurado por esta Prefeitura, que se
nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o perlodo da prestaçâo dos servicos objeto do procedimento
licitatório supra indicado, o(a) profissional e responsável técnico ALAN RODRIGO
FAVA, inscrito no CPF/MF sob o n. 2 063.976.579-30 e Identidade sob Registro Geral
n. 2 8.179.398-0 SSP-PR, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.2
121.715/D;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execucão do objeto
contratual;

c) Disporemos de todos os equipamentos, velculos, ferramentas e materials necessários
para a perfeita realizacão dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cIvel, criminal e administrativa por quaisquer
danos ou ilicitos originados em decorrência da execucão dos serviços.

Por ser a expressäo da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado/PR, em 22 de marco de 2016.

r07.1 80.097/0001 -O

Gilm4iJ sé ulio	
&J. TWO & CIA LTDA

Representante legal da empresa proponente

Rue Pataneguá, 1160 - Safe 02- Centro
L..85948-000 - Pato Bragado - Parenáj
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Coxisttattora ECO
G. J. TULIO & CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Administrador: Gilmar Jose TuIio

Rua Paranaquá, n. 1160, solo 02 - Pato Bra gado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086 - NIRE —41 2 0538217-1 - Inscrição no CAD/ICMS 90358565-09

A Comisso Permanente de Licitaçào da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçAO DE INF0RMAç15E5

Razão Social da proponente: G. J. TULIO & CIA LTDA
Endereço: Rua Parana guá, n.° 1160. sala 02
Bairro: Centro	 CEP: 85.948-000
Cidade: Pato Bragado	 Estado: Paraná
CNPJ/MF: 07.180.097/0001-00
lnscricào Estadual: 90358565-09
lnscriçâo Municipal/ISS (Alvará): 60205001-0
lnstituiçâo Financeira/Banco: Banco do Brasil S/A Conta Corrente: 19.110-8 Agência: 2577-1
N.° do Telefone: 45-9974-0630 	 n.° de fax da empresa______________________
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: Gilmar José Tulio
Funcão do Responsável legal: Administrador
Endereço do Responsâvel legal: Rua Parariaguá, fi. 1160. Apto. 01— Pato Bragado/PR
RG n.° 4.055.939-6 	 Orgào emissor SSP-PR
CPF fl. 0 605.528.759-53	 e-mail: gjtulio@hotmail.com

Pato Bragado/PR, em 22 de marco de 2016.

I J.	 r-07.180.097/0001 -0-01

Gilma?16jrL
Representante legal da empresa proponente

Rue Patairnguá, 1160 - Sale 02- Centro
L.85948.000 - Pato Bragado - Paraná__J

C. J. TWO & CIA LIDA
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C onstrutora ]EC O,
G. TWO & CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Administrador: Gilmar Jose Tullo

Rua Paranaguó, n. 1160, solo 02— Pato Bra gado/PR - CEP-85.948-000- Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— NIRE —41 2 0538217-1 - Inscriçâo no CAD/ICMS 90358565-09

DECLARAçAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitaçâo Modalidade TOMADA DE PREOS
007/2016, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que näo possui em seu
quadro social, servidores municipals ou detentores de parentesco consangüIneo, em linha
reta ou colateral ou por afinidade ate o terceiro grau corn servidor municipal membro da
Comisso de Licitaco e Pregâo, chefe do executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado/PR, ern 22 de marco de 2016.

Representante legal da empresa proponente

7. 180.097/0001 '51

G. J. TWO & CIA 1MM

Rua Pataneguá, 1160- Sale 02- Comm
- Pato Bragado - Parana_J
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMXA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa ]urIdica e
Negativa de Débitos

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do
Parané, circunscrita a(s) atribuiçâo(ôes) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 32476/2016	 Validade: 31/03/2016

Razão Social: G. j . TULTO & CIA LTDA -ME
CNPJ: 07180097000100
Num. Registro: 43086	 Registrada desde: 22/06/2005
Capital Social: R$ 230.000,00
Endereço: RUA PARANAGUA, 1160 SALA 2 CENTRO
MunicIpio/Estado: PATO BRAGADO-PR	 CEP: 85948000
Objetivo Social:
Execução de serviços na construção civil; Construçöes e edificaçôes residéncias e
comerciais, reformas; Pavimentaçâo asféltica, poliédrica, paralelepIpedo e petit-pave;
construçäo, adequacão, readequaçäo e revestimento de estradas; construço de pontes,
viadutos, tüneis, meio-fio, barragens, sarjetas, galerias e manutençâo preventiva; Obras
de terraplanagem; Escavaçôes, perfuraçöes e sondagens de solo;Assistência técnica e
planejamentode projetos; Construçào e implementaçâo de sistemas de redes de esgoto,
inclusive sanitário, rede de água potável; serviços de execuçâo de galerias e drenagens;
Instalaçâo e manutençâo elétrica; Instalaçöes hidráulicas; Serviços de topografia;
Perfuração de poços artesianos; Serviços de pinturas em edifIcios; Coleta e transporte
de residuos, lixo e entulhos; Locação de máquinas e equipamentos; Comercio varejista
de areia, pedra brita, pedras irregulares, pedra maroada, pedra poliédrica, tijolos e
telhas; Comercio varejista e distribuicâo de calcário; Obras de urbanizacào - ruas,
praças e calçadas; limpeza e manutenço de petit-pave, sarjetas, telhados, pracas, vias
püblicas e prédios páblicos e privados, roçadas em estradas, praças e vias püblicas,
esgotos e rios, varição de ruas; Manutençào de iluminagäo pUblica, manutenção de
piscinas e chafariz, drenos e caixas de captaço de âguas pluviais; capina manual;
Ajardinamento e paisagismo, plantaço de grama, flores e árvores, corte e poda de
árvores em linhas de distribuição desenergizadas, limpeza de faixas de servidão,
Transporte rodoviário de cargas de produtos não perigosos municipal; Transporte
rodoviário de passageiros, sob o regime de fretamento municipal; Pinturas para
sinalização em ruas, pistas, rodovias e estacionamentos; Comércio varejista de
máquinas de cortar grama, motosserras, roçadeiras e seus acessórios; motores
elétricos, moto bomba, motores e equipamentos para irrigaçâo e formaçâo de campos
esportivos; Comercio varejista de materiais de construço em geral; Comércio varejista
de tintas e materiais para pintura; Comércio varejista de artigos esportivos e materiais
para caça e pesca; Comercio a varejista de baterias, peças e acessórios para veiculos
automotores e motocicletas; Comercio varejista de sementes de flores, plantas e
gram as.
Restrição de Atividade : Prestaco de serviços de plantlo de grama e jardinagem.
Atividades da empresa circunscritas as atribuicöes do responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercicio de 2015.
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Nâo possui débito(s) referente a processo(s) de fiscaIizaço e/ou dIvida ativa ate a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - ALAN RODRIGO FAVA
Carteira: PR-121715/D	 Data de Expediçâo: 26/12/2011
Desde: 24/09/2013 Carga Horária: 20: H/S
TItulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: Licitaçöes

Certificamos que caso ocorra(m) alteraçâo(ôes) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidâo perderá sua validade para todos Os efeitos.
A autenticidade desta certidâo poderà ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo fl. 0 102785/2016, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participaço efetiva
de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 21/03/2016 20:31:04

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforrne Instruçâo de Serviço NO 002/2014.
A falsificaçâo deste documento constitul-se em crime previsto no Cóciigo Penal Brasileiro, sujeitando o autor a
respectiva açâo penal.



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa FIsica e
Negativa de Débitos

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paranâ-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei
Federal n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profisso no Estado do Paraná,
circunscrita a(s) atribuiço(öes) constantes de seu registro.

Validade: 17/09/2016Certidão n°: 32478/2016

Nome: ALAN RODRIGO FAVA
Carteira - CREA-PR N O :PR-121715/D
Registro Nacional 1710328991
Registrado(a) desde 26/12/2011
FiIiaço FELISTEUS OLIVIO FAVA

GLADIS HOERLLE FAVA
Data de Nasdmento 15/04/1989
Carteira de Ideritidade 8.179.398-0
Naturafldade MARECHAL CANDIDO RONDON/PR

Tftulo(s):
ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA
Data da Colação de Grau : 16/12/2011
Situaçâo : Regular

CPF 06397657930

Diplornacâo 06/02/2012

Atribuiçöes profissionais:
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
43086 - G. 3. TULIO & CIA LIDA -ME
Desde: 24/09/2013 Carga Horâria: 20 Horas

56347 - ALAN RODRIGO FAVA - ME
Desde: 25/02/2014 Carga Horária: 4 Horas

57569 - FAVA & ROVER CONSTRuçA0 CIVIL LTDA - ME
Desde: 06/05/2015 Carga Horària: 4 Horas

No possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalizaçâo e/ou dIvida ativa ate a
presente data.

Para fins de: Licitaçöes



A autenticidade desta certido poderã ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr,org.br), através do protocolo fl. 0 102799/2016.

Emitida via Internet em 21/03/2016 20:31:48

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Jnstrução de Serviço N O 002/2014.
A falslficação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 0 autor a
respectiva açâo penal.



CONTRATO DE PRESTAçA0 BE S.ERvIços SEM VINCULO EMPREGATjJ11 

-4c1n
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Que entre si fazern, de urn ]ado G. J. TULIO & CIA LTDA, pessoajiIdiI
direito privado corn sede e foro na Rua Paranagua, n.° 1160, sala 02, centro, na cidad414jIj4j
Bragado, Estado do Parana, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 07.180.097/0001-00, 4st at
representado pelo administrador Sr. GILMAR JOSE TULIO, portador da C.I.RG n.° 4.r.939c
6 SSP/PR e inscrito no CPF sob fl. 0 605.528.759-53, brasileiro, casado, empresário, reentee' iThff
domiciliado na Rua Paranagua, 	 1160, apto 01, na cidade de Pato Bragado, Estado do Parana,
aqui denorninada CONTRATANTE, e de outro ]ado ALAN RODRIGO FAVA, brasileiro,
solteiro, engenheiro civil, portador da C.I.RG n.° 8.179.398-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob
n.° 063.976.579-30, Carteira Profissional CREA-PR 11.0 PR-121.715/11), residenLe e dorniciliado
na Rua Para, n.° 640, na cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Parana,
CEP-85.960-000, aqui denorninado de CONTRATADO, a fim de regularem o contrato
particular de prestação de serviços sern vinculo empregaticio, conforme segue:

CLAEJSULA PRIMEIRA: 0 CONTRATADO se compromete a prestar serviços de
responsabilidade técnica quanto a execução e acompanharnento de serviços de obras de
coflstruçäo civil da atividade da CONTRATANTE, a qual ficara sob a responsabilidade tëcnica
do CONTRATADO.

CLAUSULA SEGUNDA: Pelos serviços constaffles na cláusula primeira do presente contrato,
distribuldo em urna jornada de 4 (quatro) horas, totalizando 20 (vinte) horas semanais, o
CONTRATADO, percebera a remuneração mensal equivalente a 06 (seis) salarios minirnos
vigentes no pals, equivalente ao valor de R$ 4.068,00 (quatro mil e sessenta e oito reais), sendo
corrigido conforme alteraçao do mesmo.

CLAUSULA TERCEIRA: A CONTRATANTE, futurarnente se for de interesse da rnesrna
poderá aumentar a area de abrangéncia da assessoria tëcnica para outros setores de trabaiho, corn
consentimento formal, independenternente de acrëscirno on nâo da remuneraçao contratada,
constada na cláusula segunda.

CLAUSULA OUARTA: A CONTRATANTE poderá a qualquer momento, solicitar ao
contratado a prestacão de qualquer esciarecimento, inforrnaçOes, sejam elas técnicas on não.

CLAUSLJLA OUINTA: A duraçao do presente instrumento é de 04 (quatro) anos, vigorando a
partir da data da assinatura do presente.

CLAUSULA SEXTA: 0 presente contrato podera ser rescindido em qualquer época, por ambas
das partes, mediante cornunicaçAo por escrito corn 30 (trinta) dias de aritecedéncia,
independenternente de qualquer indenizaçao.

CLAUSULA SETIMA: Os encargos sociais provenientes deste contrato, seräo de iriteira
responsabilidade da CONTRATANTE, devendo a rnesrna proceder o recoihirnento ate a data do
vencirnento de seus encargos junto ao CREA, INSS e Sindicato da Categoria.

'*1



çLAusuLA OITAVA: A partir do presente, o CONTRATADO respondera
tëcnico da empresa, em suas atividades perante as instituiçOes pñblicas e privadas.

CLAUSULA NONA: 0 presente contrato é de caráter irrevogável e irretratável.

CLAUSULA DECIMA: Pica eleito o foro e Comarca de Marechal Cândido Rondon,
Paraná, para dirirnir quaisquer dñvidas que porventura venham a surgir em deco
presente instrurnento.

E, assirn estäo justos e contratos, por si, herdeiros e sucessores a bern e
cumprirem corn o presente instrurnento, que para sua validade vai digitado em duas vi
teor e forma, assinado pelas partes.

t
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rn
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Pato Bragado - PR, 28 de agosto de 2013.

MUN

G.J. Thu & Cia LTDA	 Alan Rodrig9 Fava
Gilmar José Tulio

tNome:	 :i;a \cC

RG: LO. 6'U' 6' -6
CPP: tjt 636. qi -

DIE No'

7f g-'

I—e
(45

M	 4-2478	 0

-	 ..,

CPF:Q4 438, Q69- 30

Rec;onheço por SEMELHANçA, a dou M. a(s) assinaturs(s) do:
(7to9dJO-ULKAR Jon TULIO ...........................
07toPn4O-ALfl aomoo FAVA ...........................

a al C6ndldo Rondonle do $stsmbro do 3013.
tOt

iiAN FANCO frAiLLO ROflA . uc,.vp$tI1MToo
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ijre1cIttttra 1*lunIcIpaL dc TupässI
ESTADO 00 PAR.ANA

Praga Santos Dumont, s/n 0 - Fans (044) 3544 8000 - Fax: 3544 8014 CEP 85945-000

CERTIDAO DE CONCLUSAO DE OBRAS

0 Municipio de TupAssi, pessoa juridica, estabelecida na Praça Santos Dumont, s/n 0 -

Centro, MunicIpio de Tupässi - PR inscrita no CNPJ sob o n o 77.877.116/0001-38, CERTIFICA, para os devidos

fins de direito que a Empresa G 1 TUILIG & CIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, estabelecida corn

sede na Avenida Paraná, 1481, centro, na cidade de Santa Helena, PR, inserita no CNPJ sob o n° 07.180.097/0001.

00, executou os Serviços de Pavimentaçao corn Pedra Irregular, compreendendo:

CONTRATO: 47/2011

PROCESSO UCITATORIO 06/2011 TOMADA DE PREOS 35/2011

PAvIMENTAçA0 COM PEDRAS IRREGULARES NA ESTRADA RURAL ENTRE As CIDADES DE
PROJETO:	 BRASILIANA A JOTAESSE, MUNICIPIO DE TUPASSI - PR

DATA DE INICIO
	

14/612011

DATA DO TERMINO
	

24(8/2012

VALOR CONTRATUAL
	

R$ 186.297,92

ART:	 20112900196
Descriçao

SERVIOS PRELIMINARES
Place de obra - (1,00 x 2,00m)

Locação de obra

rulovlMENTAcAo DE TERRA

Transp. Local em leito natural, Cl carninhâo bas. 6 0
PAVIMENTAQAO

Regularização/conipactação de Subleito 20 cmm asp,

Colchâo Cl erg. p1 pavikmento excl. transp. Da erg.

Cornpactação de Pavimento

Contenção lateral c/ solo local p/paviniento poliedrico

Ext., carga, preparo e assent. De pedra excl. transp.

Rejuntaniento de Pedra Cl p6-de-pedra 002 rn31m'

Ench Cl arg. Extraida p/pa,,. Exel. 'transp./indenizagâo

EQUIPE TECNICA

NOME COMPLETO
ADILSO VON DENTZ CREA-PR 10036910

Tupassi, 2410812012

Unid.	 Quant. Exec.

ud	 1,00

10.200,00

rn3	1.224,00

rn'	 10.200,00
W	 10.200,00

in2	 10.200,00

3.400,00
Iii'	 10.200,00

in3	 20400
W	 10.200,00
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONO4IA
DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico corn Atestado

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronornia do Paraná - CREA-PR, certifica
que 0(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotacäo(óes) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidào, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme 0 Artigo 470 ca Resoluçào n O 1025/2009,
do CON FEA.

Certifica que, conforme dispôe a Artigo 2 0 ca Lei Federal fl. 0 6.496/77, a ART
define para Os efeitas legais as responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronornia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanta a realizaçâo e
conclusâo do(s) servico(s), bern coma seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgâo apenas a verificação ca(s) atividade(s) condizente(s) cam a registro e a(s)
atribuiçâa(öes) prafissional(is), em conformidade corn a Lei Federal fl. 0 5.194/66,
Resoluçöes do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruçöes
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agranornia.

Certifica que a capacidade técnico-prafissional de uma pessoa jurIdica é
representada pelo canjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em funçâo de alteracâo dos acervos técnicos dos prafissionais
integrantes de seu quadro técnica, conforme a Artigo 480 da Resolução 1025/2009 do
CON FEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidào de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), a qual será urn camplemento que conterá detalharnentos quanta ao
(s) serviço(s)/abra(s), abrangentes aos dados desta Certidâo, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1 0 , inciso I, da Lei Federal fl. 0 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quern interessar possa,
recebedares desta, quc as informaçôes constantes no Atestado, em desacordo cam a
presente Certidäo de Acervo Técnico, nâo e(säo) de responsabilidade do CREA-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se a presente Certidâo as atividades registradas na
(s) ART(s) acervada(s), conforrne disposto na Lei Federal fl. 0 6.496/77.

Certificarnos, finalrnente, que quaisquer eventuals informacöes divergentes
apresentadas em Atestado nâo se vinculam a presente Certidâo, sendo a conteóda
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL
ADILSO VON DENTZ
Carteira Profissional : PR-100369/D
Acervo Técnica N O .: 14595/2012
Selos de autenticidade:A 008.067

RNP N°:1706887540
Protocalo N°. :2012/00330942

http ://creaweb .creapr.org.br/webereaJconsu1tas/imprimir_acervO.aSP?SES SAOO&N
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

ADILSO VON DENTZ
Carteira Profissional : PR- 100369/D
	

RNP N O .: 1706887540
Acervo Técnico N O .: 14595/2012

	
Protocolo N O .: 2012/00330942

Selos de autenticidade:A 008.067

ART N o .............. :20112900196 0 ......Registrada:08/07/2011 ............
ART Co-Respons ..........................ART Vinculada ....................
Empresa Executora ... :G. J. TULIO & CIA LTDA ...............................
Contratante(s) ......:PREFEITURA 	 MUNICIPAL	 05	 TUPASSI - CNPJ/CPF:

77.877.116/0001-38 ...................................
Tipo de Contrato .... :PRRSTAcAO DR SERVIOS ................................
Atividade Técnica... :EXECUçAO DR OBRA OU SERVI0 TECNICO ..................
Area de Cornpetência. : SERVI0S TEC PROFISSIONAIS NA NODALIDADE CIVIL .......
Tipo de Obra/Servico:ARRUAMENTO ...........................................
Serviço Contratado. . : EXECUcAO .............................................
Dimensao ............:10.200,00 M2 .......Area Rxistente:0,00 M2 ..........
Area Ampliada .......:0,00 M2 ...........Area de Reforma:0,00 M2 .........
Dodos Complementares:0,00 ...............................................
Local da Obra .......:ESTPADA RURAL-BRASILIANA A JOTAESSE, S/N° CIDADE DR

JOTAESSE .............................................
Municipio/Estado.... :TUPASSI/PR ...........................................
Data de Inicio ......:30/06/2011 .........Data de Conclusao:24/08/2012 .....
Docto de ConclusAo. . : DECLARAcAO PROFISSIONAL ..............................
Descr. Compl. Serv. . :EXECUcAO ASSENTAMENTO DR 10.200,00 N 2 DR PEDRAS

IRREGULARES, NA ESTRADA RURAL ENTRE AS CIDADES DR
BRASILIANA	 A	 JOTAESSE, MUNICtPIO DR TUPASSI,
INCLtJINDO REGULARIZAcAO S C0MPACTAcAO DO SUBLEITO;
COLCHAO	 DR	 ARGILA PAPA PAVIHENTO POLJIEDRICO,
INCLUSIVE TRANSPORTS; RXTRAçAO, CARGA, TRANSPORTS,
PREPARO N ASSENTAMENTO DR POLIEDRO; COMPACTAçA0 DR
PAVINENTO	 POLIEDRO; ENCRIMENTO CON ARGILA PAPA
PAVIMENTO POLIEDRO; EXTRAcAO, CARGA, TRANSPORTS S
ASSENTAMENTO	 DR CORDAO LATERAL DR PEDRA PAPA
PAVINENTO POLIEDRO; CONTENçA0 LATERAL CON SOLO LOCAL,
PARA PAVIMENTO POLIEDRO, CONFORNE PROJETOS ...........

ObservaçAo ................................................................

http://creaweb.creapr.org.br/webcreaCOflSU1taS/imPrimiraCerv0.aSP?SESSAOO&N 	 27/08/20121pj
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

Certkião de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
ADILSO VON DENTZ
Carteira Profissional:PR-100369/D
Acervo Técnico N°.: 14595/2012
Selos de autenticidade:A 008.067

RNP N O .: 1706887540
Protocolo N O .: 2012/00330942

A autenticidade desta certidâo poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http .://www.crea-pr.org.br), através do protocolo fl. 0 2012/00330942.

Emitida via Internet em 27/08/2012 09:06:23 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, confornie a Resoucão N O 317/86 e a Instruçäo de Serviço NO
010/2002.
A falsifkacão deste documento constitul-se em crime prevSto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a
respectiva açâo penal.

http://ereaweb.creapr.org.br/webcreaICOflSu1taS/imPrimiLaCerV0.aSP?SESSAO =O &N.. . 27/08/20124
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Confirmação de Autentiddade da Certidão

ENGENHEIRO CIVIL
ADILSO VON DENTZ
Emitida em 27/08/2012
Carteira Profissiona: PR-100369/D 	 Acervo Técnico N°.:14595/2012
Selo(s) de Autenticidade: A 008.067
ART N o .............. :20112900196 0	 Registrada .......:06/07/2011
Empresa Executora ... :G. J. TULIO & CIA LTDA
Contratante(s) ......:PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPASSI
Tipo de Contrato .... :PRESTAAO DE SERVIQOS
Atividade Tdcnica... :EXECUçAO DR OBRA OU SERVIO TECNICC
Area de Competência. :SERVIcOS . TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO
Serviço Contratado. . :EXECUcAO
Dimensào ............:10.200,00 M2
Area Ampliada .......:0,00 M2 	 Area de Reforrna. . :0,00 N2
Local da Obra .......:ESTRADA RURAL-ERASILIANA A JOTAESSE, SIN' CIDADE] CE
JOTAE S SE
Muriicipio/Estado.... :TUPASSI/PR
Data de Inicio ......:30/06/2011 	 Data de ConclusAo:24/08/2012
Descr. Compi. Serv. - :EXECUcAO ASSENTAMENTO DR 10.200,00 N 2 DR PEDRAS
IRREGULARES, NA ESTRADA RURAL ENTRE AS CIDADES CE BRASILIANA A JOTAESSE,
NUNICIPIO CE TUPASSI, INCLUINDO REGCLARIZAcA0 E C0MPACTAcA0 DO SUELEITO;
COLCHAO CE ARGILA PARA PAVIMENTO POLIEDRICO, INCLUSIVE TRANSPORTE;
EXTRAcAO, CARGA, TRANSPORTE, PREPARO E ASSENTANENTO CE POLIEDRO;
C0MPACTAcA0 CE PAVIMENTO POLIEDRO; ENCHIMENTO CON ARGILA PARR PAVIMENTO
POLIEDRO; ExTRAcA0, CARGA, TRANSPORTE H ASSENTANENTO CE CORDAO LATERAL CE
PEDRA PARA PAVIMENTO POLIEDRO; CoNnNcAo LATERAL CON SOLO LOCAL, PARR
PAVIMENTO POLIEDRO, CONFORMS PROJETOS..
Observaçao ..........

http://creaweb.crea-pr.org.br/ConSultas/validaCertidaO.aSP?NUMCERT= l 4595/201 2&... 27/08/2012
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DO PARANA

ENGENHEIRO CIVIL

ADILSO VON DENTZ
CARTEIRA PROFISSIONAL:PR-100369/D	 ACERVO TECNICO N.°: 01459512012
PROTOCOLO: 330942/2012

RESUMO DE ARTS ACERVADAS

201129001960
MARECHAL CANDIDO RONDON. 27 DE AGOSTO DE 2012.

RUA DOM JOAO VI, 1234 SALA 4 	 - MARECHAL CANDIDO RONDON - PR - CEP 85960000

E-mail: marechal@crea-prorgbr
-	 ,','Oo,v,rn'n I,,	 D4,d'.-. I
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ReVatório FotográfiCO - Mediçäo Final

ServicOS de ExecucãO de PavirnentacãO corn Pedras
rreguIareS

I - ExecucäO de PavmentacäO corn Pedra Irregular, na Estrada Rural do

Distrito de BrasHiafla, area total de 10.200 m2.

A foto abaixo ilustra a instalagEw das gulas de meio fio da pista.

jT
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Figura 1: Guias do Melo Fio

2 - PreparacäO do greide para assentarnentO das pedras irregulareS.

-
)- —	 .-	 - '- --- --	 -	 -.	 -	 -

	

-	
,

.- -'---
--	 .T-

-.

Figura 2: Compact8c6O nivelamerito para assentamefltO de pedras irregu!areS
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3 — AsseritamentO das Pedras IrregulareS.
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Figura 3: AssentamefltO de Pedras lrregulareS

4— Pedras IrregutareS AssentadaS, RegulariZadas e Compactadas.
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Figura 4: Faixa de RolarnentO corn Podras IrregulareS AssefltadaS eReguiariZ8.daS
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para Os devidos fins, que a Empresa MILICO MINERAcAO LTDA -
ME, incrita no CNPJ n o 13.332.126/0001-05 tendo coma Responsável técnico o
Engenheiro Civil ALAN RODRIGO FAVA, CREA - PR. n°. 121715/D, prestou as
servicos abaixo relacionados, conforme segue:

• ART N°: 20123819611
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES.
• CNPJ DA CONTRATANTE: 95.719.381/0001-70
• LOCAL DA OBRA: ESTRADA RURAL LINHA SAO JOSÉ
• OBJETO - EXECUcAO DE 6.843,00 M2 DE PAVIMENTAçAO

POLIEDRICA, COM FAIXA DE ROLAMENTO DE 7,00m EM 843,00m E
6,Om EM 157,00m E, CORDAO LATERAL DE2000 METROS
LOCALIZADA DA ESTRADA MUNICIPAL LINHA SAO JOSÉ - TRECHO
4, COM INICIO A 3.240,00M DO CRLJZAMENTO COM A RUA
SUBURBANA.

• Ref.: TOMADA DE PREOS N o 003/2012.
• DATA DE INICIO: 11/09/2012
• DATA DE CONCLUSAO: 13/03/2013

RESUMO DOS ITENS DE PROJETO:
1	 REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM CE ESPESSURA M2 	 6643

COLCHAO COM ARGILA EXTRAIDA PARA PAVIMENTO POLIEDRICO, EXCLUSIVE
2	 TRANSPORTEDAARGILAEINDENIZAQAOJAZIDA 	 2	 664

3	 CORTE E PREPARO DE CORDAO DE PEDRA PARA PAVIMENTO POLIEDRIOD 	 M	 2000

EX1'RACAO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DE CORDAO DE PEDRA
PARA PAVIMENTO POLIEDRICO, EXCLUSIVE TRANSPORTE CE PEORA E 	 M	 2000

4	 INDENIZACAO PEDREIRA

5	 CORTE E PREPARO CE PEORA PARA PAVIMENTO POLIEORICO	 M2	 6643

EXTRACAO, CARGA, PREPARO E ASSENIAMENTO CE FEORAS POLIEDRICAS, M2 	 6843

6	
EXCLUSIVE TRANSPORTE CE PEDRA E INDENIZACAO PEDREIRA 

ENCHIMENTO COM ARGILA EXTRAIDA PARA PAVIMENTO POLIEDRICO,	 M2	 6843
7	 EXCLUSIVE TRANSPORTE DA ARGILA E NDENIZACAO JAZI0A

8	 EMBASAMENTO DE MATERIAL GRANULAR - P0 DC PEORA (2cm) 	
M3	 13686

9	 COMPACTACAO CE PAVIMENTO POLIEDRICO	 M2	 6843

10	 CONTENCAO LATERAL COM SOLO LOCAL PARA PAVIMENTO POLIEDRICO 	 M2	 2000

TRANSPORTE LOCAL EM LEITO NATURAL, CON CAMINHAO BASCULANTE 6113 M3XKM 	 33093,84

12	 ROYALTIES PEOREIRA	 M2	 7143

ROYALTIES JAZIDA	 M3	 150546

14	 PLACA OC OSRA (2,00XI 00) 	 Urüd.	 I

T 
A

Run 0uøpur Martim. 360 - 01 eIethx (45) 327-1155 - urww.quatruputttea.pr.guu.br - QIEV 85.0411-0011 - Ouutru lfiunten - z1ntnu
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Atestamos ainda qua as
especificacOes técnicas
trabaihos.

serviços foram executados atendendo todas as normas e
exigidos por este Municipio, nada tendo qua desabone as

Quatro Pontes, 03 DE Junho de 2013.

PAULO CESAR FEYH
PREFEITO MUNICIPAL
MUNICIPIO DE QUATRO PONTES
CNPJ - 95.719.38110001-70

*Uif101

r

Atestado registrado mediante

iRisa Qkwpar Martino. 560
	 i!eIeüxx (45) 3279-1155 wiuw.quatrupantetpr.gau.bt - 	 11540flflfl - Ouatrn llonfte .



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

ENGENHEIRO CIVIL

ALAN RODRIGO FAVA
CARTEIRA PROFISSIONAL:PR-121715/D

	 ACERVO TECNICO N.°: 005632/2013
PROT000LO: 215645/2013

RESUMO DE ARTS ACERVADAS

20123819611 0
MARECHAL CANDIDO RONDON I 27 OF JUNHO DE 2013.

CAT emitida por: 1600-DANIELA GERKE WOLFART
Impresso por:	 1600-DANIELA GERKE WOLFART

RUA DOM JOAO VI, 1234 SALA 4	 - MARECHAL CANDIDO RONDON - PR - CEP 85960000

E-mail: niarechaFcrea-pr.org.br
home page - hItp://vcrea-pr.orgbr 	 Página 1
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANA

Confirmacão de AtentücDdade da Certidäo

ENGENHEIRO CIVIL
ALAN RODRIGO FAVA
Emftjda em 27/06/2013
Carteira Profissionaf: PR-121715/D 	 Acervo Técnico No. :5632/2013
Selo(s) de Autentjcjdade: A 006.633
ART N o .... ..........:20123819611 0	 Registrada .......:01/10/2012
Ernpresa Executora ... :NILICO MINERAçAO LTDA-ME
Contratante(s) ......:MUNICtPIQ DR QtJATRO PONTES
Tipo de Contrato .....PRESTAcAO CE SERVIOS
Atividade Técnica... :EXEOUcAO DR OSRA OU sERvIco TECNICO
Area de Competencia. :OBRAS RODOVIARTAS/FERROVIARIAS
Tipo de Obra/Servicc:ARRUAMENTO
Serviço Contratado. . :EXECUcAO
Dlmensao ............:6.843,00 M2
Area Ampliada ........0,00 N2	 Area de Reforma. . :0,00 M2
Local da Obra .......:ESTRADA RURAL, S/N LINRA SAO JOSE
Nunicipio/Estado	 . :QUATRO PONTES/PR
Data de Inicjo ......:11/09/2012	 Data de Conclusâo:13/03/2013
Descr. Compl. Serv.. :ART REFERENTE A EXECUcÃO DR PAVIMENTAcAO POLIEDRICA
NUMA AREA CE 6843,00 METROS QUADRADOS, SENDO 843 METROS LINEARES CON
LARGURA CE 7,00 METROS E OUTROS 157 METROS LINEARES CON LARGURA DR 6,00
METROS. 2000,00 METROS LINEARES DR CORDAO LATERAL E PLACAS DR STNALIZAcAO.
TRECHO 04..
ObservaçAo ..........

41
http://creaweb. crea-pr.org.br/consultas/vafldacertjdao asp?NUMCERT=5 63 2&ANOC
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico corn Atestado

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronornia do Paranâ - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotacâo(öes) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidâo, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470 da Resolução n o 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispôe 0 Artigo 20 da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART
define para Os efeitos legais os responsâveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanta a realizaçäo e
concluso do(s) servico(s), bern como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgäo apenas a verificacâo da(s) atividade(s) condizente(s) corn o registro e a(s)
atribuicão(öes) profissional(is), em conformidade corn a Lei Federal fl. 0 5.194/66,
ResolucOes do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruçöes
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronornia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de urna pessoa juridica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em funcão de alteracâo dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48 0 da Resolugâo 1025/2009 do
CON FEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidâo de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um cornplernento que conterá detalhamentos quanta ao
(s) servico(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certid5o, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1 0 , inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informaçöes constantes no Atestado, em desacordo corn a
presente Certidào de Acervo Técnico, no é(so) de responsabilidade do CREA-PR, e sirn
de seu(s) emitente(s), restringindo-se a presente Certidâo as atividades registradas na
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informaçöes divergentes
apresentadas em Atestado näo se vincularn a presente Certidâo, sendo a conteódo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL
ALAN RODRIGO FAVA
Carteira Profissional:PR-121715/D
Acervo Técnico N°. :5632/2013
Selos de autenticidade:A 006.633

RNP N0:1710328991
Protocolo N°. :2013/00215645

64
http://ereaweb. crea-pr.org.br/weberealconsultas/jmprjmjr acervo.asp?SESSAO=O&N. . - 27/06/2011
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANA

Certidão de Acervo Técifico

ALAN RODRIGO FAVA
Carteira Proflssional:PR-121715/o	 RNP N°.: 1710328991
Acervo Técnico N O .: 5632/2013	 Protocolo N°. :2013/00215645
Selos de autenticidade:A 006.633

ART N o .............. :20123819611 0 ......Registrada:0l/l0/2012 ............
ART Correspons ..........................ART Vinculada- ...................
Enpresa Executora ... :MILICO MINERAcAO LTDA-ME .............................
Contratante(s) ......:MUNICIPIO 	 DE	 QUATRO	 PONTES	 -	 CNPJ/CPF:

95.719.381/0001-70 ...................................
Tipo de Contrato.... :PRESTAcAO DE SERVIçOS ................................
Atividade Tdcnjca... :EXECUcAO DE OBRA OU SERVIçO TECNICO ..................
Area de Conpeténcia. :OBRAS RODOVIARIAS/FERROVIARIAS .......................
Tipo de Obra/Servico:ARRUPJIENTO ...........................................
Serviço Contratado.. :EXECUcAO .............................................
Dimensao ............:6.843,00 M2 ........Area Existente:0,00 M2 ..........
Area Anpilada .......:0,00 M2 ...........Area de Reforma:0,00 M2 .........

Dados Complementares:0,00 ...............................................
Local da Obra .......:ESTRADA RURAL, SIN LINHA SAO JOSÉ ...................
Municipio/Estado .....QUATRO PONTES/PR .....................................
Data de Injcjo ......:11/09/2012 .........Data de Conclusao:13/03/2013 .....
Docto de OonclusAo.. :DECLARAcAD PROFISSIONAL ..............................
Descr. Compi. Serv.. :ART REFERENTE A EXECUcAO DE PAVIMENTAcAO POLIEDRICA

NUMA AREA DE 6843,00 METROS QUADRADOS, SENDO 843
METROS LINEARES CON LARGURA DE 7,00 METROS E OUTROS
157 METROS LINEARES CON LARGURA DE 6,00 METROS.
2000,00 METROS LINEARES DE CORDAO LATERAL E PLACAS DE
SINALIZAcAO. TRECHO 04 ...............................

Observaçao................................................................

Jijiti

4
http://creaweb.crea-pr.org.br/webcreaJconsultas/jmprjmjr  acervo.asp?SESSAO=0&N.. 77/06/701 '
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CONSELHO REGIONAL WE IENGENIIARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEXRO CIVIL
ALAN RODRIGO FAVA
Carteira Profissional : PR-121715/D
Acervo Técnico N°. :5632/2013
Selos de autenticidade:A 006.633

RNP N°.: 1710328991
Protocolo N°. :2013/00215645

A autenticidade desta certido poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocoio fl. 0 2013/00215645.

Emitida via Internet em 27/06/2013 16:14:20 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resoluçâo N O 317/86 e a 1nstruço de Serviço NO
010/2002.
A falsificaçäo deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 0 autor a
respectiva açào penal.

I
/4

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcreaIconsu1tas/imprimjracervo.asp?sEssoN 	 27/06/2013
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Secretaria do Estado do Mob
Ambiente e Recursos Hidricos

Of APINSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA

instituto Ambiental do Paraná
He do Controls do Recursos Ambientals

Licenga de Operacao

N O 29996
Validade 27/10/2017

Protocolo 136697269

o Instituto Arnbiental do ParanA - lAP, corn bèsena Iegislaçâo ambiental e dernais normas pertinerites, e tendo em vista o
contido no expedients protocolado sob o n o 136697269, expede a presente Licença de Operagão a:

azào Social - Pessoa Juric

MINERAQAO LINHA
	

LTDA
cc. - Pessoa Jurldica / C

	
I R.G. - Pessoa

13107823000162
	 9055996234

ESQUINA LINHA BANDEIRANTES

NOVO TRÉS PASSOS
	 Marechal Cándido Rondon

	 85960000

LINHA BANDEIRANTES LTDA

Extração e
	 de basalto

indereço

LOTE RURAL No 210/A
	 NOVO TRES PASSOS

Municipbo
	 Cep

Marebhal Candido Rondon

desta licen ga deverâ car pubitcada no

Bacia Hidrográfioa

Paraná Ill
Destino do Efluente F

: * *

e em jornal de grande circulagâo local Cu regional, no prazo mâximo be 30 (Irinta)

Rio Guaçu

* * * * *** * ****** * *

nos termos do Resolugão CONAMA n o 006/56.

Este LICENQA DE OPERAcAO tern a validade aolma mencionada, devendo a sue renovaçSo Sal solicitada so lAP corn antecedencia minima de

120 (canto e vinte) dias.

Quaisquer alteragôes ou expansoes nos proceasos de produgão ou volumes produzidos polo indstria e alteraçOes ou expansOes no empreendimento, deverSo

ser Ilcenciados Palo lAP.

Este LICENQA DE OPERAcAO deveré ser afixada em local visivel

Prazo de validade: 24 meses.
Irate-se de processo de Renovação de Licence de operaçäo embasado em vistoria de campo e no Relatôrio de Controls
Arnbiental apresentado pelo responsável tecnico da empress.
- A exploração Se deu de forma bern pequena (Incipiente) sornente corn a produção de pedras irregulares sem a
confecçâo de pedra britada.
- Devido a pequena exploraçào e a distância do corpo hidrico, serã retirada a condicionante concernente ao atendirnento
da Portarian° 40 de 08/03/2010.
- A presente Licença foi ernitida de acordo corn o qua estabelece o Artigo 80, inciso Ill da.Resoluçäo N O237/97 -
CONAMA autoriza a operaçáo propriamente dita do empreendirnento a atividade, devendo ser observaclos
rigorosarnente, durante sua operação, cc itens abaixo: -
- As arnphacOes ou alteracOes nos processos de produço ou volumes produzidos, ore licenciados, de conforrnidade
corn o estabelecido pela Resoiuçao SEMNIAP N O31, de 24 de agosto de 1998 em seu Artigo 4, ensejarao novos
licenciamentos, prévio de instalaçâo e de operaçâo, pare a parts arnpliada ou alterada..
- A concessão desta hcença não irnpedira exigéncias futuras, decorrentes do avanço tecnolOgico ou da modificaçao das
condiçOes arnbientais, conforrne Decreto Estadual 857/79 - Artigo 7 0 , Paragrafo II.
- 0 nao curnprirnento a legislaçào arnbiental vigente sujeitarâ o proprietário e/ou seus representantes, as sançOes
previstas na Lei Federal 9.605/98, regularnentada palo Decreto 3.179199.
- E de inteira responsabilidade do técnico projetista e da contratante a perfeita irnplantacão na integra,do piano de
controle ambientai. - --- ------
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Instituto Ambbental do Parana
Diretpria do controle do Rocursos Amblentals

0
Secretaria do Estado do Mob

Arnblente e Recursos HIdricos

r6 IAP
INSTITIJTO AMWENTAL

DO PARANA

Licença de Operaçäo

N O 29996
Validade 27/1012017

Protocolo 136697269

as	 nos pianos e sects respectivos cronogramas aeverao ser

-Deveré ser apresentado a Piano de Fogo no minirno 30 (trinta) dias antes de cada operação de desmonte par
explosivo. 0 pIano de fogo deve ser efetuado par empresa especializada e habiktada para tal.
- Este Iicença não autoriza a supressão fiorestal de qualquer natureza.
- A area de preservaçao permanente do imOvel deve ser completada corn o piantio de esséncias nativas.
- expressarnente proibida a utihzação de areas de preservaçào permanente ou de futura reserva legal do irnovel para
exploraçao basáitica ou instalaçao de equipamentos de britagem.
- E expressarnente proibido no local a disposição de residuos da construção civil.
- Deverá ser irnplantada uma cortina verde no entorno da propriedade a especiaimente na area de britagem para
rninirnizaçäo da emissão de poeiras a ruidos dos caminhoes que circuiani no empreendirnento.
- A cortina verde a ser impiantada na area de britagern fica condicionada quando for instalada a equipamento de
britagern.
- Deverão ser instaiados bicos aspersores para nebulizacâo de água pare evitar emissão de particulados Para areas

Dever6 ser estocado a material de decapeamento pare ser usado no aterro de recuperação da praça de Iavra.
-As bancadas náo deverão ultrapassar 12 metros de altura e corn no mInimo 50 de inclinaçao corn a vertical (85 0 cam a
horizontal).
- Havendo rnais de uma bancada, dever-se-á manter urn berrna de pelomenos 03 metros de largura entre elas, para
permitir e execuçâo dos trabaihos e a circulação dos trabalhadores cam segurança.
- Os trabalhos de desmonte num degrau so devern ser retomados depois de retirados as escombros provenientes do
desmonte anterior.
- 0 avanço das frentes de Iavra se dare na direçao horizontal, perpendicularmente a face iivre da bancada.
- Os trabalhadores deverão contar corn a Equipamento de Seguranca - EPI, de acordo corn a regulamentaçáo especifica.
- Sob nenhurna hipOtese as propriedades lirideiras poderäo ser afetadas pelas vibraçOes, poeiras ou ultralançarnentos de
rochas.
- 0 ernpreendedor deverã ressarcir eiou reparar qualquer dano as propriedades vizinhas que sejam prejudicadas
diretarnente ou indiretarnente pela atividade de rnineraçâo.
DNPM: 826.801/2011

0
Ze data

27 de autubrode 2015

O proprietário requerente acirna quahficado nào consta nests data,
	 re p re S e n to nte

coma devedor no cadastro de autuaçOes arnbientais do
instituto Arnbientai do Paraná.

'hete Regic
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
TOMADA DE PREOS N 9 00712016.

OBJETO: Pavimentação corn Pedras Irregulares - Linha Sâo Francisco

Atestarnos, para as devidos fins, que ern cumprirnento ao Edital de Licitação -
Tornada de Preços n. 2 007/2016, que a empresa G. J. TULIO & CIA LTDA,
CNPJ/MF n 2 07.180.097/0001-00, estabelecida a Rua Paranaguá, 1.160,
cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, neste ato representada pelo
Engenheiro Civil, o senhor Alan Rodrigo Fava, CREA n. 9 121715/D, realizou
visita técnica junto aos locals de prestaçâo dos serviços, conforme objeto do
edital de Licitaçäo acirna especificado.

Pato Bragado - PR, em 18 de rnarço de 2016.

L '-r
nny Marcos Wutzke

Departamento de En enharia - Mumcmio de Pato Bragado

G. . L &CIALTDA
Alan Rodrigo Fava, CREA fl. 2 121715/D

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragàdo - Parana



C stnhtoLat C
G. J. TWO & CIA LTDA

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Rua Paranaguá, n. 1160 — sala 02— Pata

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGALO
COM!SSAO PERMANENTE DE LIcITAcOEs
Lic/TA cÁO - MODALIDADE TO MA DA DE PREcOS N. 9 00712016
DATA DEABERTURA: 22/03/2016 - HORARIO:)lOhOOM!N

ENVELOPE N- 9 01 — DOCUMENTOS DE

flEFETURA e6 MU41CIP10 Un PATO
PQTQCQW GERM.

Protoc&O



COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA -ME
CNPJ/MF: 04.242,00110001-01

Estrada a Linha Arrolo Fundo, s/n, Zona Rural, CEP: 85.948-000
Pato Bragado. Estado do Parand

(45) 3282-1377

PROPOSTA DE PREçOS

COMPACTA COMERC/O DE PEORAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 04.242.00110001-01

Linha Arroio Fundo, s/n, Zona Rural, CEP: 85.948-000
Pato Bra gado. Estado do Paraná

(45) 3282-1377

A Comissão de Licitaçao do MunicIpio de Pato Bragado - PR

Tornada de Preps n, 2 007/2016

Prezados Senhores:

A empresa Compacta Cornercio de pedras Ltda - Me, estabelecida na Linha Arrolo Fundo, Zona
Rural, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n 2 . 04.242.001/0001-01,
apresenta sua proposta cornercial relativa a licitaçao, na modalidade de TOMADA DE PREçOS, rig.
007/2016, para a irnplernentaçao do Projeto de Pavimentaçao Poliédrica de Estradas Rurais corn
Pedras Irregulares, corn ênfase a trafegabilidade de estradas rurais, corn a preservação de recursos
naturals, tendo par objeto a execução indireta de Pavirnentação Poliédrica em estrada vicinal da
Linha São Francisco, no MunicIpio de Pato Bragado - PR, totalizando 9.663,56m 2, conforrne edital de
licitaçao e seus anexos, nas seguintes condiçOes:

a) Especificaçao do objeto, observadas as caracterIsticas rnInirnas exigidas no presente instrumento
convocatório.
b) As especiticaçoes dos Serviços estão contidas nos anexos, mernoriais descritivos, orcamentos,
cronograrna fIsico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

	

VALOR FOR M2 VALOR TOTAL	 PERCENTUAL
MATERIAL
	

R$ 24,47896
	

R$ 236.553,90	 70%

	

R$ 10,490982
	

R$ 101.380,24	 30%
TOTAL
	

R$ 337.934,14	 100%

Valor Total da Proposta: R$ 337.934,14 (trezentos e trinta e sete mil novecentos e trinta e quatro
reals e quatorze centavos).

Declaramos que, ern nossos preps, estào incluidos todos as custos diretos e indiretos para a
perfeita execução do objeto, encargos socials, administraçao, lucro e qualquer outra despesa
incidente sabre a contrataçâo.

4uØ



COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CNPJ/MF: 04.242.00110001-01

Estrada a Linha Arroio Fundo, s1n, Zona Rural, CEP.-85.948-000
Pato Bragado. Estado do Parana

(45) 3282-1377

Na execuçâo do objeto, observarernos rigorosamente as especificaçOes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tern prazo de validade de no mmnimo 60 (sessenta) dias, que sera contado a
partir da data da sessäo püblica. Na contagem do prazo excluir-se-a o dia de inIcio e incluir-se-a o
dia do vencirnento;

Prazo de entrega e execuçào do objeto: Em ate 120(cento e vinte e dias) dias contados da emissào
da ordem de serviço.

Vigéncia do Contrato: 12 (doze) rneses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços.

As condiçOes de pagamento sào as constantes no edital de licitaçao, na modalidade de TOMADA DE
PREOS n 2 . 007/2016.

Pato Bragado,

COMPACTACOMERCIO DE PE,D'RAS LT DJ
Mario Ferreira dos Passos./
RG 1009708081 / CPF 211.036.150-68
SOcio Administrador



OBRA: LINHA SAO FRANCISCO
AREA: 6577,50m'

COMFACTA COMERCIO DE PEDRAS
PLANILHA DE SERVI0S

PAvIMENTAcAO POLIEDRICA
801: 35,47% (PADRAC DER)

S

SINAPI 78472	 TOPOGRAFICOS P1	 INCL. NOTA DE

SINAPI 73822/002
SINAPI 72855

SINAPI 72961
DER 532700
DER 575100

DER 535200

DER 521450

653400 DER
26501130160

972000 der

Transp. Local de Terra em leito Natural
Valor Total do item

S

PAVIMENTAcAO
Regulariz./Compactacâo Sub-leito 20 cm esp.
Compactaçao de Pavimento
Contençâo Lateral c/ solo local p1 pavto
poliedrico altura media 0,50m
Extraçào, carga e assent. De cordao de Pedra
p1 paviniento
Extração, carga,preparo e
assentamento do poliedro
Sarjeta trapezoidal concreto - tipo 3
Rejunte corn pO de oedra

a R. Schaefer Fim\\
eira Civil CREA: 7'ô4!

iriela R. Schai
Engenheira Civil FIrn

CRENPR 759501D

	

249.598,42	 Obs: A distancia media de transporte

	

337.934,14	 considerada foi de 15 KM
o item de rejunte foi considerada a mao de obrE
espalbamento do 532650 e 0 custo do pO de
pedra do 130160

44" k

or total cia Obra sern BDI =>
or total da Obra corn BDI =>



4Item

10(
40
25

P rel im na res

Valor	 Coef.
do Item	 Influencia

	

3768,79	 112%

	

12509,46	 3,70%

	

321655.89	 95,18%

Mes2	 MesZ

40
25

COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
PAVIMENTAcAO POLIEDRICA

OBRA:	 LINHA SAO FRANCISCO	 BDI: 35,47% (DER)
AREA:	 8.577,50m2

54% I 23
ada a executar	 337.934,14 I 10000%

Gac1saj. Schaa
Engenhe Ira Civil Fim

CREAJpR 759501D

PATO BRAGADO 22 DE

L
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-:RAZAO S OCIAL:COM pACTA COMRCJO DE PEDRAS LTDA- ME

ENDEREcO:LINHA ARROIO
BRAGADQ/pR

1

1

FNDO,ZONA RURAL PAlO

LICITAcAO N2 007/2016. 	
PREFEffURA 60	 'TQ BRAGADO

p'otocelo	 -

DATA: 22 /03/2016.	 Data—

ENVEL PE N22-PROPOSTADEPRECOS
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G. J. TULIO & CIA LIDA
CNPJ: 07.180.097/0001-00

Administrador: Gilmar Jose Tulio
Rua Paronaquá, n. 1160, safa 02 - Pato Bra gado/PR - CEP-85.948-000 - Fone: 45-9974-0630
Num. Registro CREA 43086— NIRE —41 2 0538217-1 - Inscriçâo no CAD/ICMS 90358565-09

PROPOSTA DE PREOS

A Comissão de Licitaçào do MunicIpio de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n. 2 007/2016

Prezados Senhores:

A empresa G. J. TULIO & CIA LTDA, estabelecida na Rua Paranaguá, fl. 2 1160, Sala 02, na
Cidade de Pato Bragado, Estado de Paraná, inscrita no CNPJ sob n 2. 07.180.097/0001-00,
apresenta sua proposta comercial relativa a licitaçào, na modalidade de TOMADA DE
PREçOS, n 2 .007/2016, para Execução de 9.663,56m' de pavirnentaçâo corn pedra poliédrica,
em estrada vicinal junto a localidade da Linha Sâo Francisco, Munic(pio de Pato Bragado -
PR, conforrne edital de licitacâo e seus anexos, nas seguintes condiçöes:
a) Especificação do objeto, observadas as caracteristicas minirnas exigidas no presente
instrumento convocatório.
b) As especificacOes dos Servicos estio contidas nos anexos, memorials descritivos,
orçarnentos, cronograma Ilsico-financeiro e projetos.
c)valor global da proposta;

DESCRICAO	 VALOR FOR M 2	PERCENTUAL
MATERIAL	 R$ 10,51	 30%
MAO-DE-OBRA	 R$ 24,52	 70%
TOTAL	 R$ 35,03	 100%

Declaramos que, em nossos precos, est3o incluIdos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita execuçâo do objeto, encargos sociais, administraço, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre a contratacào.
Na execuço do objeto, observaremos rigorosarnente as especificaçöes das normas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assurnindo, desde já, a integral
responsabilidade pela qualidade dos serviços.
Esta proposta de preços tern prazo de validade de no mInirno 60 (sessenta) dias, a contar da
data da sesso póblica.
Prazo de entrega e execucão do objeto: Em ate 90 (noventa) dias após a emiss5o da ordem
de solicitaçâo e/ou serviços;
Vigéncia do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato
ou emiss3o da ordem de servicos.
As condicôes de pagarnento so as constantes no edital de licitacão, na modalidade de
TOMADA DE PREOS n 2 . 007/2016.

I Pato Bragado/PR, em 22 de marco de 2015.
O7.18O.O97/OOO1-Q	 IA

G. J. 11110 & CIA LTDA

Rua Paraneguá, 1160- Sala 02- Centw

L_,85948-000 - Pato Bragedo - Parani_J

"Iv
Gilm)ros Tulio

Representante legal da ernpresa proponente

/U444



total da Obra sern BDI >
total da Obra corn BDI >

Resp. Tecnico:

Alan Rodrigo Fava
r07,180-097

Alan Rodrigo Fava
Engenheiro Civil

CREA 121715/D-PR Rue Paranegu& 1160 - Sale 02- Centro
- Peto Bragado - Paranij /w7py

LINHA SAO FRANCISCO
8.577,50m'

Construtora ECO
G.J. Tulio & Cia Ltda

CNPJ: 07.150.097/0001-00
Rua Paranagua, n. 1160- Sala 02- Palo Bragado-PR

PLANILHA DE SERVIOS
PAvIMENTAcA0 POLIEDRICA

BDI: 35,47% (PADRAO DER)

SINAPI 78472

SINAPI 73822/002
SINAPI 72855

	

SINAPI 72961
	 cm

	 A

DER 532700
DER 575100

DER 535200

	

DER 521450	 e

653400 DER
26501130160

972000 der

	

972000 der	 e

249.946,63
338.513,95

Obs: A distância media de transporte
considerada foi de 15 KM
o item de rejunte foi considerada a mao de 0!

espalhamento do 532650 e o custo do p6 de
pedra do 130160
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G.J. Tullo & Cia Ltda
CNPJ: 07.180.097/0001-00

Rua Paranaguá, n. 1160- Sala 02- Pato Bragado-PR

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
PAvIMENTAçA0 POLIEDRICA

OBRA:	 LINHA SAO FRANCISCO	 BDI: 35,47% (DER)
AREA:	 8.577,50m2

PATO BRAGADO 22 DE MARCO DE 2016.

roT.180.

G. J.
	 RID

Rue Pareneguálll 160- Sala 02- Centro
t_85948.000 - Peto Bragedo - Parana,J



C e silaEJ€Q
G.J. TWO & CIA LTDA	 f

CNPJ: 07.180.097/0001-00
Rua Paranaguá, n. 1160— sala 02— Pato Bragado-P3.

PREFEITURI4 DO MUNICIPJO DE PATO BRAGADO
COM!SSAO PERMANENTE DE LIc!TAcOE5
LIOTA cÁo - MODAL/DADE TOMADA DE PREOS N. 9 00712016
DATA DEABERTURA: 22/03/2016 - HORARIO: IOWObMIN

ENVELOPE N. 9 02— PROPOSTA DE PREOS

iEFEF7URA 66 MU16F16 flE Mib
PcoW GERAL

Protocolo



Prefeitura do MunicIpio de Patio Bragado
Estado do Parana'

- Tomada de Preços 007/2016

Objeto: Execução de 9.663,56m' de pavimentação corn pedra pollédrica, ern estrada vicinal junto

A localidade da Linha São Francisco, MunicIpio de Pato Bragado— PR.

Aos vinte e dois dias do mês de marco do ano de dois mil e dezesseis, as dez horas e dez rninutos,
nas dependências da sala da Secretaria de Adrninistração, na Prefeitura do Municipio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nürnero dois mil, oitocentos e oitenta e
cinco, reuniram-se as membros da Cornissão Permanente de Licitaçäo, os servidores Cesar Roberto
Schaeffer, Cristiane S. Bonatto e Jonatan Fernandes, para sob a presidência do primeiro, receberem
abrirern, julgarem e deliberarem sabre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação -
Tornada de Preços n. 9 007/2016, a qual tern coma objeto Execução de 9.663,56m' de pavirnentação
corn pedra poliédrica, em estrada vicinal junto a localidade da Linha São Francisco, MunicIpio de
Pato Bragado - PR, nos termos citados no respectivo Edital de Licitação. 0 Edital foi amplarnente
divulgado no Diário Oficial do Municipio, site eletrônico do MunicIpio e Site do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná. Sendo que trés empresas do rarno retirararn o editat, apenas duas (02)
protocolaram as respectivos envelopes dentro do prazo previsto no preâmbulo deste edital,
tratando-se das seguintes: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS E AREIA LTDA - ME E G.J TULIO &
CIA LTDA - CONSTRUTORA ECO. 0 Presidente da Comissâo de Licitaçâes abriu a sessão, e de forma
irnediata solicitou a identificação dos representantes das Licitantes, as quais estavam assirn
representadas nesta sessão: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS E AREIA LTDA - ME, pelo sócio o
senhor Mario Ferreira dos Passos; G.J TULIO & CIA LTDA - CONSTRUTORA ECO, pelo sócio o senhor
Gilmar José Tulio. Ern seguida, o Presidente procedeu a abertura do envelope n. 9 01— Habilitação,
das licitantes participantes deste certarne, cujos docurnentos foram analisados detaihadamente
pelos mernbros da cornissão de LTicitação e vistados pelos representantes presentes. Após a devida
análise, abriu-se espaço para manifestaçôes relativas a Rabilitaçäo das Licitantes. Neste momento,
nenhuma das Iicitantes se rnanifestou, sendo que arnbas apresentaram os itens, conforme
solicitado no item 8.1 do edital convocatório. Manifestam expressamente neste sessão que
renunciam ainterposição de recursos quanta a fase habilitação. Partirnos então para a abertura de
envelope de N. 9 02 - Proposta de Preços, sendo, COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS E AREIA LTDA
- ME, apresentou proposta ao valor global de R$ 337.934,14 (trezentos e trinta e sete mil
novecentos e trinta e quatro reais e catorze centavos) e G.J TULIO & CIA LTDA - CONSTRUTORA
ECO, apresentou proposta ao valor de R$ 338.513,95 (trezentos e trinta e oito mil e quinhentos e
treze reals e noventa e cinco centavos). Em seguida a proposta fol passada aos rnembros da
Cornissão de licitaçao, para verificaçao e rubrica. Nenhuma observação foi solicitada. Considerando
que as propostas atenderarn as requisitos do edital, ainda nesta sessâo, o Presidente DECLAROU
HABILITADA E VENCEDORA DESTE CERTAME LICITATORIO, a Licitante, COMPACTA COMERCIO DE
PEDRAS E AREIA LTDA - ME, ao valor global final de R$ 337.934,14 (trezentos e trinta e sete mil
novecentos e trinta e quatro reais e catorze centavos). ApOs isto, a Comissão Permanente de
Licitaçäo esclarece que este resultado será divulgado no Diário Oficial do Municipio, e após esta
divUlgação, serâ aberto prazo para interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da Lei Federal
8.666/93. Sem mais a constar na presente ata, encerrarnos a presente reunião as dez horas e
quarentae sete minutos. Nada rnais havendo a tratar, o Senhor presidente deu por encerrada esta
sessäo, de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada par
rnim e p elos demais membros da Comissão de LicitacOes oresente.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná	 't 4



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSAO DE LIcITAçOEs
Tomada de Preps 007/2016
Objeto: Execuçäo de 9.663,56m' de pavimentaçäo corn pedra poliédrica, em estrada vicinal junto
a localidade da Unha Sâo Francisco, MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Tomada de preços 007/2016,
que é o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitaçôes apresenta a proposta apresentada pela
proponente COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS E AREIA LTDA - ME, ao valor global final de R$
337.934,14 (trezentos e trinta e sete mil novecentos e trinta e quatro reais e catorze centavos),
corno a de menor preço para o Certame. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os
critérios previstos no Edital de Licitaço ern pauta.

Pato Bragado - PR, em 22 de marco de 2016.

"-es ieb Schaeffer
Presidente da Comissâo Permanente de Licitaçöes
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RESULTADO DE LIcITAçAo
TOMADA DE PREOS 007/2016

A Comissäo Permanente de Licitaço cornunica aos interessados na Licitaço, cujo objeto prevè
a contratação de empresa para Execuçäo de 9.663,56m 2 de pavimentação corn pedra
pollédrica, em estrada vicinal junto a localidade da Linha So Francisco, Municipio tie Pato
Bragado - PR, que após a análise de verificação das Propostas, resultou corno vencedora a
proposta apresentada pela empresa, COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS E AREIA LTDA - ME, ao
valor global final de 337.934,14 (trezentos e trinta e sete mil novecentos e trinta e quatro reais
e catorze centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo tie 05 (cinco) dias üteis, contados da data deste
Edital, a Comissào de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas
apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 22 de marco de 2016.

E
Presidente da Comissâo Permanente de Licitaçöes
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Tomada de Preços fl. 9 007/2016
Objeto: Execução de 9.663,56rn 2 de pavimentação corn pedra pollédrica, em estrada vicinal junto
a localidade da Linha São Francisco, MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Em atençao as atribuiçôes conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão
Permanente de Licitaçôes, e autoriza providenciar o trârnite legal para efetivar a contratação da
empresa COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS E AREIA LTDA - ME, ao valor global final de R$
337.934,14 (trezentos e trinta e sete mil novecentos e trinta e quatro reals e catorze centavos), nos
terrnos do Parecer JurIdico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório em
pauta.

Pato Bragado - PR, em 30 de marco de 2016.

pnt$Lr
Prefeito do MunicIpio
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DE:	 PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

Processo LicitatOrio, Modalidade Tomada de Preços n.° 007/2016

Assunto: Análise Final.

PARECER:

Retornarn os autos para exarne do procedimento licitatorio na
modalidade Tornada de Preços n° 007/2016, tipo "menor preço global", visando a
contratação de empresa para execução de obra de pavirnentação corn pedras
poliédricas em urna area de 9.663,56rn2, estrada vicinal junto a localidade de Linha
São Francisco.

Como estabèleeido no art. 21, § 2°, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocação das ernpresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitaçao no
diário eletrônico do rnunicipio no dia 07/03/2016, no diário eletrônico do TCE no dia
04/03/2016, corno tambérn na irnprensa local (Jornal 0 Presente) no dia. 08/03/2016,
ficando definida a data de 22 de rnarço de 2016 para a realizaçao da sessão püblica
para recebimento dos envelopes contendo as propostas de precos e a documentaçao de
habilitaçao. Assirn sendo, foi respeitado o interstIcio rnInirno de 15 (quinze) dias entre
as datas de publicaçao e da reunião.

No dia, hora e local previarnente designados, compareceram 02 (duas)
ernpresas, eonforrne se verifica na ata 058/2016.

Depois de identificados os representantes destas, mediante
credenciamento, foi declarada aberta a sessão, na seqüência a Comissao analisou e
avaliou os doeumentos fiseais e a habilitaçao técnica das proponentes.

Nesta fase, nao houverarn manifestaçOes, restando assirn, após análise
da documentaçao, as duas empresas habilitadas. Houve a renUncia quanto ac, direito de
recurso nesta fase de habilitaçAo.

Passou-se então para a abertura dos envelopes de nürnero 02 das
empresas habilitadas. Nesta oportunidade verificaram que as propostas apresentadas

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-
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das conformidades do Edital, tendo sido ao final declarada veneedora a
empresa COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS E AREIA LTDA - ME ao valor
global de R$ 337.934,14 (trezentos e trinta e sete mu, novecentos e trinta e quatro reais
e setenta e seis centavos).

0 Resultado foi publicado no diário eletronico do municIpio e também
no Jornal 0 Presente de 25/03/2016. NAo houve interposiçäo derecurso.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
regent a matéria, opinamos favoravelmente pela hornologaçAo do procedimento, nos
termos do RelatOrio de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 30 de marco de 2016.

Juli	 ri6?i

A 1 29r7124

Assessor Juridico Municzal
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TERMO DE ADJUDIcAçAO
Tomada de preps fl.2 007/2016
Objeto: Execuçäo de 9.663,56rn 2 de pavirnentação corn pedra poliédrica, ern estrada vicinal junto
A localidade da Linha São Francisco, Municiplo de Pato Bragado - PR.

Concluido todo o processo da Licitação, modalidade Tornada de precos fl. 2 007/2016, que tern
corno objeto, a Contratacão de Empresa para pavimentacão corn pedra poliedrica, ern estrada
vicinal junto a localidade da Linha São Francisco, ADJUDICO a execucão do objeto deste Certarne,
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS E AREIA LTDA - ME, ao valor global final de R$ 337.934,14
(trezentos e trinta e sete mil novecentos e trinta e quatro reais e qatorze centavos), ficando as
rnesrnas convocadas para assinatura do respectivo contrato administrativo.

Pato Bragado - PR, ern 30 de rnarço de 2016.

mud tier
Prefeito do MunicIpio
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cIJ'j	 ART_201 61525972

T

CREA-PR Consaiho Regional do Engenharia e Agronomia do Para no 	 ART No 20161525972
Anotecao do Reaponsebilidada Tdcnica Lei Fed 6406/77 	 OUrs ou Servico Tdcnicosutc P,u/icsri :Mucc ten ftc ccx P,rc/etccu-nuuOhm 	 ART Principal2° VIA - ORGAUS PUBLICOS

Esta ART sornente ter-6 validade se for apresentada em conjunto corn a comprovante de quitação bancaria.
Profissional Contralado: GABRIELA ROBERTA SCHAEFER (CPF:014.687.929-54) 	 N" Goiters: PR-759501D
Titulo FormagBo Prof.: ENGENHEIRA CIVIL. 	 N° Visto Cron: -

hnoerego:AV WILLY BARTH 2885 GENT RD
CEP: 85948000 PATO ORAGADO PR Fare : 32821355
Local do Obra: LINHA SAO FRANCISCO X
RURAL - PATO BRAGADO PR

Atie. Teenica	 11 EXECUcAO BE OBRA OU SERvIcO TECNICO
Area de Comp.	 1103 PISTAS DE ROLAMENTO E AEROPORTOS
Tipo ObralServ	 045 ARRUAMENTO
Servigos	 083 ExECuçAO OE OBRAS CE PAVIMENTAçAO
contra tados

Guco N
ART N°
20161 525972

Controls 076120 16
Ouadra:X	 Lole:X
CEP: 85948000

M2

Dodos Compl.

Data Intoio	 30/03/2016
Data Concicisdo	 30/0112016

VIr Tess	 R$ 74,37	 Entidade de Cinase	 349

3TA RT REF	 LA E	 uc	 ORAL DE 9.663,56M2 DE PAVIMENTAçAO POLIEDRICA DE ESTRA0A RURAL NA LINHA SAO FRANCISCO nap.: 4340
DIM11/04/2016p	 i

adonIrae	 radoProfissionaI

2 VIA ORGAOS PUBLICOS Doslina-se a aprosentagSo floe ôrgâos do adminislraçao pOblica, cartOrios a oLllrot.
Central do Inforntapoos do CREA-PR 0800 041 0067
A sutenticaçSo desto documento podord ear conaultada atraves dosite bwntcrea-pr.ory,br 	 -
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